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Senhores D eputados:— A  vossa comissão de agricul
tura ao apreciar a proposta de lei n.° 128-A , reconheceu 
a necessidade de lhe introduzir algumas modificações.

Das emendas apresentadas pelo Sr. Ministro, e bem 
assim das alterações alvitradas pela vossa comissão, 
constituíu-se um conjunto harmónico na organização dos 
serviços agrícolas oficiais, que completa a obra do Sr. 
Ministro.

Tanto umas como outras —  as do Sr. Ministro expostas 
á comissão, logo em seguida à apresentação da proposta 
de lei —  foram estudadas de comum acordo com o maior 
cuidado, donde resultou, a nosso ver, um trabalho que 
deverá merecer a aprovação da Câmara.

D e harmonia com estas explicações, que a vossa co
missão devia á Câmara, julgamo-nos dispensados de fazer 
largos comentários às várias propostas que vos apresen
tamos, das quais, no decorrer da discussão, o Sr. Minis
tro e a vossa comissão de agricultura, oportunamente, 
reivindicarão a autoria respectiva, não deixando de fa
zer, neste momento, a defesa que fôr mister para cabal e 
completa elucidação das suas respectivas propostas.

^Porventura supõe a vossa comissão de agricultura que 
é impecável a proposta de lei n.° 128-A , mesmo depois 
de modificada de harmonia com as propostas do Sr. Mi
nistro e as da vossa comissão?

Não, evidentemente.
Mas —  di-lo a vossa comissão de agricultura, com a 

plena consciência do valor das suas afirmações —  que a 
obra de fomento que vai discutir-se e para cuja contes- 
tura, a vossa comissão, em cumprimento das disposições 
regimentais, foi chamada a colaborar, representa um tra
balho de orientação e de estudo, que se deve impor, na 
hora actual, pelas suas patrióticas intenções.

Conforme as circunstâncias, a vossa comissão de agri
cultura, procurou atender, tanto quanto possível, as jus
tas reclamações que lhe foram apresentadas.

<íSerá modesta a obra do Sr. Ministro e a da comissão 
nas suas aspirações ?

Será. Mas modestos são os'nossos recursos financeiros 
e técnicos, para a execução duma larga medida de remo
delação dos serviços agrícolas, florestais e pecuários, e to
davia isso não deverá obstar a que se procure, na medida 
do possível, estabelecer um serviço racional e  scientífico 
de fomento, que caiba dentro dos nossos recursos financei
ros, e que satisfaça as aspirações daqueles que, acima dos 
seus interêsses, colocam os superiores interêsses do país.

Desde que, por virtude do diploma que vai discutir-se, 
se obriga o pessoal técnico encarregado da execução dos 
serviços a deslocar-se repetidas vezes, o que o impossibi
lita de desempenhar quaisquer outras funções, como tan
tas vezes sucede, actualmente, a vossa comissão de agri
cultura tem a honra de submeter á vossa apreciação um 
novo orçamento, do qual resulta ainda uma economia de 
4.721,253 escudos sôbre o orçamento da Direcção Geral 
de Agricultura, inscrito no orçamento, em vigor no Minis
tério do Fomento, para o ano económico de 1912-1913.

Esperamos que a vossa comissão de finanças não lhe 
regateará a sua aprovação, preferindo-o ao orçamento rec
tificado do Sr. Ministro, o qual foi apresentado, por ter 
havido um lapso no primitivamente organizado, e que 
acompanhava a proposta de lei, na parte que diz respeito 
ao ensino.

A  vossa comissão de agricultura não receia a crítica da 
sua obra. Apenas deseja e espera que ela seja feita com 
lialdade e nobreza.

Certa de que o Parlamento se esforçará por aperfei
çoar, tanto quanto possível, a proposta de lei n.° 128-A  
a vossa comissão espera que da Câmara dos Deputados 
saia uma obra que a honre, bem como o Ministro a cuja 
iniciava tal diploma pertence— que a vossa comissão de 
agricultura, cônscia da modéstia do seu valor, por satis
feita se dará se, da votação da Câmara, resultar para ela 
a convicção de que, no cumprimento da missão que lhe 
foi confiada, mais uma vez soube cumprir o seu dever.

E m endas da  com issão  de a g r icu lto ra  a  que se  refere o parecer  
respectivo

0  título do capítulo n  da proposta de lei deverá ser 
«Repartições Técnica e Administrativa. Secção do Fomento 
Comercial».

0  artigo 5.° da proposta de lei deverá ser substituído 
pelo seguinte':

«Artigo 5.° Os serviços internos da Direcção Geral da 
Agricultura são distribuídos por duas repartições, uma 
técnica e outra administrativa, e por uma secção de fo
mento comercial».

Ao artigo 11.° da proposta de lei dever-se há acres
centar o seguinte artigo:

«Artigo 11-A. A  Secção do Fomento Comercial auxiliará 
a repartição técnica nos serviços de fomento comercial



2

agrícola, florestal e pecuário, incumbindo-lhe em espe
cial :

a) Informar sôbre todas as questões que interessem ao 
coméroio dos produtos agrícolas, florestais e pecuários, 
designadamente sôb re: ,

1) As condições e tendências dos mercados internos, 
coloniais e externos;

2) As causas que afectam ou podem afectar o consumo 
interno e externo;

3) As cotações dos géneros nos mercados externos e 
despesas gerais que recaem sôbre os mesmos géneros.

ò) Proceder ao rateio ou distribuição dos produtos ma
nifestados, em resultado de chamadas, e disponíveis para 
venda, no continente e ilhas adjacentes, e dos importados, 
em virtude de autorizações especiais, observando as leis 
e regulamentos para o comércio^dos mesmos produtos;

c) Elaborar a estatística do comércio dos géneros agrí
colas, florestais e pecuários;

d) Passar os certificados de procedência ou genuinidade 
, dos produtos.

é) Estudar e dar parecer sôbre os assuntos sôbre que 
fôr superiormente consultada.

'§ único. Esta seccção ficará a cargo dum chefe de ser
viço, que terá um adjunto».

O titulo do capítulo m  deverá ser: «Conselho Supe
rior Técnico — Conselho Superior da Agricultura».

O artigo 12.° da proposta de lei deverá ser substituído 
peto segu in te:

<*Artigo 12.° Junto da Direóção Geral da Agricultura 
funcionarão o Conselho Superior Técnico e o Conselho Su
perior da Agricultura, que serão consultados sôbre todas 

' as medidas de fomento agrícola, florestal, aquícola e pe- 
cttário de interesse geral».

O artigo 13.° da proposta de lei deverá ser substituído 
pelo Seguinte:

«Artigo 13.° O Conselho Superior Técnico será espe
cialmente consultado sôbre os seguintes assuntos:

à) Programas, regulamentos e instruções para os diver 
sos serviços; 

h) Planos de ensaios, experiências e estudos;
c) Admi'São aos quadros e promoção do pessoal;
d) Qualquer outro assunto que o director geral da agri

cultura o queira ouvir».
Ao artigo t3.° da proposta de lei deverão seguir-se os 

seguintes artigos:
«Art. 14.° A composição do conselho superior técnico é 

a seguinte:
1) Director geral da agricultura, presidente;
2) Directores dos serviços agrícolas;
3) Director dos serviços florestais;
4) Directores dos serviços pecuários;
õ) Chefe da repartição técnica, secretário».
«Art. 14.°-A  O conselho superior de agricultura será 

especialmente consultado sôbre os seguintes assuntos:
a) Inquéritos agrícolas e pecuários;
b) Interpretação dos preceitos das leis e regulamentos 

que interessam á agricultura, silvicultura e pecuária na
cionais ;

c) Processos culturais e tecnológicos que convenha in
troduzir e tornar conhecidos da lavoura e artes agrícolas 
do p a ís; *

d) Planos de utilização e colonização dos terrenos incul
tos e latifúndios;

e) Planos de arborização, correcção de torrentes e de 
ordenamentos das matas nacionais ou sujeitas ao regime 
florestal;

f )  Processos de submissão ao regime florestal;
g) Concessões ou contratos para exploração piscícola 

das águas interiores do p a ís;
h) Projectos de obras hidráulicas que possam alterar as 

condições e regime dos receptáculos hidrográficos e influir 
na fertilidade e povoamento dessas águas;

i) Bases preliminares de tratados, convénios, pautas, 
tarifas e regulamentos internacionais que interessam à 

\ agricultura e pecuária nacionais;
j )  Divisão agrícola, florestal e pecuária;
l) Medidas de fomento propostas pela repartição té

cnica ;
m) Qualquer outro assunto técnico sôbre que o Govêrno 

ou o director geral da agricultura o queira ouvir».
«Art. 14.°-B  O conselho superior da agricultura divi

dir-se há em três secções:

1.a —  Secção agrícola;
2 .a— Secção florestal;
3 .a—  Secção pecuária.

§ 1.° A  secção agrícola consultará em especial sôbre as 
queâtões que se relacionam com os serviços agrícolas. A  
sua composição é a seguinte:

1) Director geral de agricultura, presidente;
2) Directores dos serviços agrícolas ;
3) Director dos serviços de hidráulica-agrícola;
4) Chefe da repartição da estatística agrícola;
5) Um professor representante do Instituto Superior de 

Agronomia;
6) Um engenheiro agrónomo representante da Socie

dade de Sciências Agronómicas de Portugal;
7) Um regente agrícola representante da Associação dos 

Regentes Agrícolas;
Upa representante da lavoura de cada circunscrição 

agrícola, eleito pelas câmaras regionais de agricultura;
9) Um representante da Associação Central da Agri

cultura Portuguesa;
10) Um representante do comércio agrícola de cada 

circunscrição, eleito pelas associações comerciais;
11) Um representante da Associação Comercial de L is

boa ;
12) Um representante da Associação Comercial do 

P ôrto;
13) Um representante da indústria agrícola de cada 

circunscrição, eleito pelas associações industria s ;
14) Um representante da Associação Industrial Portu

guesa, de Libboa;
15) Um representante da Associação Industrial do 

Pôrto;
1H; Chefe de serviço da secção do fomento com ercial;
17) Chefe de serviço da secção agrícola da repartição 

técnica, secretário.

§ 2.° A  secção florestal consultará em especial sôbre as 
questões relativas aos serviços florestais e aqíucolas. A sua 
composição é a seguinte:

1) Director geral da agricultura, presidente;
2) Director dos serviços florestais;
3) Director dos serviços de hidráulica agrícola ;
4) Chefe da repartição da estatística agrícola;
5) Um vogal da Comissão Central de Pescarias;
6) Director da Estação Aquícola do Rio A ve;
7) Um oficial da armada, engenheiro hidrógrafo;
8) Um professor do Instituto Superior de Agronom ia;
9) Professor de zoologia da Faculdade de Sciências da 

Universidade de Lisboa;
10) Um engenheiro silvicultor, representante da Socie

dade de Sciências Agronómicas de Portugal;
11) Um regente florestal, representante da Associação 

dos Regentes Agrícolas;
12) Um representante da lavoura de cada circunscrição 

agrícola, eleito pelas câmaras regionais de agricultura.
13) Um representante da Associação Central da A gri

cultura Portuguesa;
14) Um representante do comércio agrícola de cada 

| circunscrição, eleito pelas associações comerciais;



15) Um representante da Associação Comercial de L is
boa ;

16) Um representante da Associação Comercial do 
Pôrto;

17) Um representante da indústria florestal, de cada 
circunscrição, eleito pelas associações industriais;

18) Um representante da Associação Industrial Portu
guesa, de Lisboa;

19) Um representante da Associação Industrial do 
Pôrto;

20) Chefe de serviço da secção do fomento comercial;
21) Chefe de serviço da secção florestal da repartição 

técnica, secretário.
§ 3 0 A secção pecuária consultará especialmente sôbre 

os assuntos que respeitam aos serviços pecuários. A  sua 
composição é a seguinte:

1) Director geral da agricultura, presidente.
2) Directores dos serviços pecuários;
3) Director da Estação Zootécnica de Lisboa;
4) Director da Coudelaria Nacional;
5) Director do Hospital Veterinário;
6) Director do Instituto Bacteriológico Câmara Pestana;
7) Chefe do corpo de veterinários militares; • -
8) Chefe da repartição da estatística agrícola;
9) U»n professor da Escola de Medicina Veterinária;
10) Um representante da Sociedade Portuguesa de Me-

dic na Veterinária; *
11) Um representante dos criadores de cada circuns

crição, eleito pelas câmaras regionais de agricultura;
12) Um representante da Associação Central da A gri

cultura Portuguesa;
13) Um representante do comércio pecuário *de cada 

circunscrição, eleito pelas associações comerciais;
14) Um representante da Associação Comercial de

Lisboa; \
lõ ) Um representante da Associação Comercial do 

P ô rto ;
16) Um representante da indústria pecuária de cada 

circunscrição, eleito pelas associações industriais;
17) Um representante da Associação Industrial Portu

guesa, de Lisboa;
18) Um representante da Associação Industrial do Pôrto;
19) Chefe de serviço da secção do fomento comercial;
20) Chefe de serviço da secção pecuária da repartição 

técnica, secretário.
Ao artigo 14.°-B deverá seguir-se o seguinte àrtigo:
«Art. 14°.-C. Sôbre o mesmo assunto poderão ser ou

vidas, conjunta ou separadamente, as diferentes secções 
do conselho superior da agricultura».

O artigo 14.° da proposta de lei é suprimido.
O artigo 15.° da proposta de lei deverá ser substituído 

pelo seguinte:
«Art. 15.° Quaisquer funcionários da Direcção Geral da 

Agricultura poderão Ber chamados a assistir às sessões do 
conselho superior técnico e do conselho superior da agri
cultura para prestarem informações».

O artigo 16.° da proposta de lei deverá ser substituído 
pelo seguinte:

«Art. 16.° O conselho superior da agricultura poderá 
convidar indivíduos estranhos aos serviços da direcção 
geral da agricultura a assistir e emitir opinião acerca de 
determinados assuntos especiais, a réspeito dos quais os 
referidos indivíduos possuam reconhecida competência».

O artigo 17.° da proposta de lei deverá ser substituído 
pelo seguinte:

«Art. 17.° Na ausência do presidente, presidirá às ses
sões do conselho superior técnico o director dos serviços 
presente, mais antigo na categoria dos antigos quadros. 
No impedimento de quaisquer outros vogais far-se hão 
estes substituir pelos seus adjuntos ou imediatos hierár
quicos».

I O artigo 18.° da proposta de lei deverá ser substituído 
j pelo seguinte:
í «Art. 18.° O conselho superior técnico somente poderá 
funcionar desde que esteja presente a maioria absolutà 
dos seus membros».

Ao ártigo 18.° da proposta de lei deverão seguir-se ofe 
seguintes:

«Art. 1 8 ° -A . Ao conselho pleno do con?-elho superior 
da agricultura presidirá o Ministro do Fomento, ou no 
seu impedimento, .o director geral da agricultura, que será
o vice-presidente.

§ ú.iico. Servirá de secretário do conselho pleno o chefe 
de serviço da repartição técnica, mais moderno».

Art 18.°-B . A reunião conjunta de duas secções do 
conselho superior da agricultura presidirá o director geral 
da agricultura, ou, no seu impedimento, o director dos 
serviços, presente, mais antigo na categoria dos antigos 
quadros.

§ único. Servirá de , secretário da reunião conjunta o 
chefe de serviços da repartição técnica, mais moderno».

«Art. 18.°-C . No impedimento do director geral da agri
cultura presidirá ás secções do conselho superior de agri
cultura o director dos serviços, presente, mais antigo na 
categoria dos antigos quadros.

Art. 18 .°-D . Os vogais do conselho superior da agricul
tura que sejam funcionários da Direcção Geral da Agri
cultura far-se hão substitrir, nos seus impedimentos, pelos 
adjuntos ou imediatos hierárquicos».

«Art. 18.°-E. O Conselho Superior da Agricultura o\í 
qualquer das suas secções somente poderá funcionar desdé 
que esteja presente a maioria dos seus membros».

O artigo 19.° da proposta de lei deverá ser substituído 
pelo seguinte:

«Arí. 19.° Os assuntos submetidos á apreciação do con
selho superior técnico, do conselho superior da agricultura 
ou das secções dêste último, serão resolvidos, em votação 
nominal, por maioria absoluta de votos, dos membros pre
sentes ás sessões em que êsses assuntos forem tratados».

O artigo 20.° da proposta de lei deverá ser substituído 
pelo seguinte:

«Art. 20.° A fim de preparar os trabalhos que lhes res
peitam, o,conselho superior técnico e cada secção do con
selho superior da agricultura, terá uma comissão execu
tiva composta do secretário e de dois outros vogais que 
os referidos conselho e secções designarem».

O artigo 2 l.°  da proposta de lei deverá ser substituído 
pelo seguinte:

«Art 21.° O conselho superior técnico reunirá em ses
sões ordinárias na primeira quinzena de cada mês e, ex- 
traordináriamente, sempre que as necessidades dos servi
ços o reclamarem».

Ao artigo 21 .° da proposta de lei deverá seguir-se o 
seguinte:

«Art. 2 1 -A . O conselho superior de agricultura e as 
suas secções reunir se hão sempre que as necessidades dos 
serviços o reclamarem».

A alínea 2) do artigo 28.° da proposta de lei será substi
tuída por:

«2) Importação de produtos agrícolas».
' Ao artigo 36.° da proposta de lei deverá acrescentar-se: 

«3) Fiscalizar a aplicação das leis relativas ao comér
cio e indústrias agrícolas».

O artigo 44.° da proposta de lei deverá ser substituído 
pelo seguinte:

«Art. 44.° Para o estudo e investigação dos diversos 
assuntos agrícolas, com especialidade daqueles que mais! 
directamente podem interessar e beneficiar a agricultura 
das circunscrições, haverá em cada direcção um laborató
rio químico, tecnológico e de nosologia e um campo ex
perimental ». ^

Ao artigo 44.° da proposta de lei deverão seguir-se os 
seguintes artigos:



< «Art. 44 .°-A . Na sede de cada direcção dos serviços 
agrícolas haverá um Armazém Geral Agrícola com o fim d e :

a) Receber em depósito mercantil, ou em regime de ar
mazém geral, produtos, adubos e máquinas agrícolas;

b) Emitir sôbre as mercadorias depositadas, títulos trans
missíveis por endosso (warrants), nas condições expressas 
no título X IV  do livro II do Código Comercial.

§ 1.° Os armazéns gerais agrícolas podem também en
carregar-se do seguro, transporte, transferência e entrega 
dos produtos depositados.

§ 2.° As mercadorias depositadas poderão ser transac
cionadas efectuando-se as vendas por intermédio dum cor
rector oficial;

§ 3.° A administração dos armazéns gerais agrícolas 
compete aos conselhos técnicos das direcções dos serviços 
agrícolas.

a Art. 44 .°-B . Para os efeitos da alínea b) do artigo an
terior íica autorizada a Caixa Geral de"Depósitos e Ins
tituições de Previdência a descontar, sem encargo para o 
Estado, os warrants emitidos sôbre as mercadorias de
positadas em regime de armazém geral, nos armazéns 
gerais agrícolas».

O artigo 49.° deverá ser substituído pelo seguinte:
«Art. 49.° Se, pela extensão das áreas ou exigência da 

agricultura, os serviços em quaisquer destas secções nâo 
puderem executar-se eticazmente, cabe á direcção dos 
serviços agrícolas da respectiva circunscrição propor a 
subdivisão ou alteração das secções, bem assim a mudança 
das suas sedes, se fôr compatível com os recursos de que 
dispõem os serviços».

O artigo 51.° deverá ser substituído pelo seguinte:
«Art. 51.° O delegado agrícola terá a auxiliá-lo um re

gente agrícola que o substituirá nos seus impedimentos».
As alíneas do artigo 62.° da proposta da lei deverão ser 

as seguintes:
1) Serviços de instrução dos processos de submissão;
2) Serviços de arborização ;
3) Serviços de hidráulica florestal.

i Ao artigo 62.° deverá seguir-se o seguinte artigo :
«Art. 62 .°-A  Os serviços tie instrução dos processos 

de submissão ao regime florestal, compreendem o reco 
nhecimento, levantamento topográfico e cadastro dos polí
gonos a arborizar ou arborizados; e a determinação das 
condições do regime a que os mesmos terrenos' devem  
ficar sujeitos».

Ao artigo 63.°, entre as palavras «baldios e das areias», 
devem ser incluídas as palayras «e cumeadas das serras», 
e  ser suprimidas as palavras ae exploração».

Ao § único do artigo 63.° da proposta de lei deve ser 
•eliminada a alínea 1), passando as alíneas 2) e 3) a ser 
respectivamente 1) e 2), suprimindo-se a esta última as 
palavras «e polícia».

No artigo 64.° dá proposta de lei deverá ser substituída 
■a. palavra «perímetros» por «polígonos».

Na alínea 1) do parágrafo único do artigo 64.° da pro
posta de lei devem ser substituídas as palavras «subme 
tidas ou» pelas palavras «para determinar os polígonos a».

Na alínea 3) do mesmo parágrafo devem ser suprimidas 
as palavras «e polícia».

O artigo 65.° da proposta de lei deverá ser eliminado.
Ao artigo 64.° da proposta de lei deverão seguir-se os 

seguintes:
«Art. 64.°-A. O regime florestal é total ou parcial, con

forme é aplicado em terrenos do Estado, por sua conta e 
administração, ou em terrenos de corporações administra- 

, tivas, de grémios ou associações ou de particulares.
§ único. O regime florestal parcial pode s e r : obrigató

rio, facultativo e de simples polícia.
1) É  obrigatório quando aplicado em terrenos ou matas 

de corporações administrativas ou em terrenos ou matas 
de particulares incluídas em polígonos cuja arborização 
haja sido declarada de utilidade pública;

2) É  facultativo quando aplicado em terrenos de parti
culares que nâo se encontrem nas condições do número 
anterior, a requerimento dos proprietários, que ficam na 
obrigação de seguir determinados planos de arborização e 
exploração;

3) E de simples polícia quando aplicado em matas ou 
terrenos, a arborizar ou em via de arborização, de parti
culares, ficando os proprietários apenas na obrigação de 
arborizar e conservar a arborização mas com a liberdade 
de a explorar como quiserem.

«Art. 64.°-B. Poderão ser expropriados pelo Estado os 
terrenos, de particulares que devam ser arborizados sob 
regime florestal, bem assim as matas particulares que 
convenha submeter ao mesmo regime cujos proprietários 
nãot queiram sujeitar-se ás condições do regime florestal 
parcial.

No artigo 66.° da proposta de lei entre as palavras «su
jeitas» e «ao regime», devem ser incluídas as palavras «ou 
não» e ser* substituídas as palavras «fornecendo o E s
tado» pelas seguintes: «bem assim auxiliar a introdução,
o desenvolvimento e melhoramento das espécies florestais 
exóticas, podendo para êsse fim, o Estado fornecer».

Mo artigo 71.° da proposta de lei entre as palavras 
«país» e «e bem» devem ser incluídas as palavras «a 
montante dos limites da jurisdição marítima».

No artigo 73.° da proposta de lei ao primeiro grupo 
deverá ser acrescentado «e aquícola, e económico flores
tais» ; será eliminado o terceiro grupo, bem assim o pará
grafo único.

A  seguir ao artigo 73.° da proposta de lei deverá haver
o seguinte artigo: >
’ «Art. 73.°-A Cada grupo será dirigido por um enge
nheiro silvicultor, chefe de serviço».

No artigo 74.° da proposta de lei entre as palavras 
«continental» e «constitui» serão incluídas a s : «e insular»; 
entre as palavras «uma» e «circunscrição» a palavra 
«única»; suprimir se hão as palavras: «dividindo-se em dois 
departamentos»; e a  palavra «subdividem» será substituída 
por «divide».

D a secção l . a do capítulo 3.° da proposta de lei deve
rão ser eliminadas as palavras «departamentos florestais».

Os artigos 75.°, 77.° e 78.° da proposta de lei, serão 
eliminados.

No artigo 79.° da proposta de lei, as palavras: «de cada 
departamento», serão substituídas pelas : «da direcção dos 
serviços florestais».

O artigo 82.° da proposta de lei, terá as seguintes alte
rações :

As palavras «o primeiro departamento florestal divi
de-se nas seguintes secções florestais» serão substituídas 
por: «as secções florestais são as seguintes».

A  primeira secção a seguir a «Aveiro» devem acres
centar-se as seguintes palavras: «excepto o concelho da 
Mealhada».

Na segunda secção entre as palavras «Castelo Branco» 
e «de Pombal» serão incluídas as palavras: «e os conce- 
lhoB da Mealhada, do distrito de Aveiro e»,'suprimindo-se 
as palavras «e o concelho».

Na quarta secção a seguir a «Faro» serão acrescenta
das as palavras: «Angra do Heroísmo, Horta, Ponta D el
gada e Funchal».

Ao artigo 82.° seguir-se há o seguinte:
«Art. 82 .°-A . Se pela extensão das áreas ou exigências 

florestais os serviços em quaisquer destas secções não pu
derem executar-se eficazmente, cabe á direcção dos ser
viços florestais propor a subdivisão ou alteração das sec
ções, bem assim a mudança das suas sedes se fôr com
patível com os recursos de que dispõem os serviços».

Ao artigo 83.° da proposta d e je i deve ser acrescentado
o seguinte:

«§ único. Os funcionários florestais ao serviço das jun
tas gerais dos distritos autónomos de Angra do Heroís
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mo, Ponta Delgada e Funchal, ficam subordinados à direc
ção dos serviços florestais, cumprindo*lhes desempenhar os 
serviços nos termos desta lei».

No artigo 84.° da proposta de lei, entre as palavras 
«Lisboa» er «e disporão» deverão ser incluídas as: «e a 
quinta em Évora».

No artigo 86.° da proposta de lei, a terceira zona pas
sará para a segunda secção florestal, ficando essa zona 
constituída da seguinte maneira: «compreende as matas 
do Bussaco, Choupal e Vale de Canas e tem a sede no 
Bussaco». w t

A quarta zona fica assim substituída: «compreende a 
serra d* Boa Viagem e as matas de Foja e Lousâ e tem 
a suá sede na Figueira da Foz». .

.Na sexta zona serão suprimidas: «a serra da Boa Via
gem  e mata de Foja».

A sétima zona será acrescentada «a mata da Foz de 
Alge».

Na décima terceira zona serão eliminadas as matas de 
Cabeção, S . Mamede e Vila Rial de Santo António, ficando 
esta zona com sede no Alfeite.

Haverá ainda mais duas zonas:
«14.a zona. Abrange a serra de S. Mamede e as matas 

de Cabeção, Valverde e Vila Rial de Santo António e 
tem a sua sede em Setúbal;

15 .a zona. Abrange as matas constituídas do distrito do 
Funchal e tem a sua sede no Funchal».

No artigo 88.° da proposta de lei as palavras «chefes 
dos departamentos» deverão ser substituídas pela palavra 
«delegados», a palavra «ajudantes» será substituída pela 
palavra «mestres r.

A seguir ao artigo 86.° haverá o seguinte artigo:
«Art. 86.°—A «Se pela extensão das áreas ou exigências 

florestais os serviços em' quaisquer destas zonas não pude
rem executar-se eficazmente, cabe às direcções dos servi
ços florestais propor a subdivisão ou alteração das zonas 
bem assim a mudança das suas sedes; se fôr compatível 
com os recursos de que dispõem os serviços».

O § único do artigo 89.° da proposta de lei deverá ser 
substituído pelo seguinte:

«§ único. A  estação aquícola do rio Ave ficará na 
ime<liata dependência da direcção doa serviços florestais 
com o pessoal que actualmente possui».

No artigo 111.° da proposta de lei as palavras «dessas 
secções» serão substituídas pelas seguintes: «ou alteração 
das secções, bem assim a mudança das suas sedes».

No artigo 124.° da proposta de lei da alíoea c) serão 
eliminadas as palavras «cuja fiscalização esteja a cargo de 
médicos veterinários».

Ao artigo 151.° da proposta de lei deverá seguir-se:
«Art. 151.°-A  No congresso agrícola as câmaras regio

nais de agricultura elegerão o seu representante ou re
presentantes nas três secções do conselho superior da agri
cultura ».

O artigo 152.°.da proposta de le i deverá ser substituído 
pelo segum te:

«Art. 152.° Quando os congressos agrícolas se reimi- 
rem a convite das direcções dos serviços, estas serão re
presentadas pelos directores ou pelos chefes de serviço 
que os mesmos directores designarem».

No artigo 158.° da proposta de lei, alínea c), o número 
«75» deverá ser substituído por «70» e entre as palavras 
«terras e adubos» serão incluídas as palavras «e 20 por 
cento nos».

Do artigo 176.° da proposta de lei deverão ser elimina
das as palavras «da secção» a seguir à palavra «dele
gado».

No artigo 177.° da proposta de lei, deverão ser elimi
nadas as palavras «são suficientes como indicativas ds 
coutamento» e em lugar de «substituindo» deverá ler-se 
«substituem».

No § 2.° do artigo 180.° da proposta de lei o número

■ de chefes de serviço deverá ser de três e não dois e o 
número de ajudantes deverá ser três e não quatro.

No § 6.° do mesmo artigo o número de analistas de
verá ser de cinco e não um; o número de preparadores 
de seis e não onze; as palavras «um condutor de 2 .a 
classe» serão substituídas por «um condutor de obras pu-* 
blicas»; as palavras «dois desenhadores de l . a classe» 
serão substituídas por «três desenhadores de obras publi
cas» ; os seis capatazes serão desdobrados em : dois capa
tazes de *l.a classe e quatro capatazes de 2 .a classe; a 
designação de «ajudantes florestais» será substituída pela 
de «mestres florestais». ,

No § 7.° o número de escriturários c o seguinte: 16  
escriturários de 1 a classe, 22 escriturários de 2 a classe e 
33 escriturários de 3 .a classe; será eliminado um inspec
tor de escrituração da direcção geral da agricultura. ^

Na alínea b) do artigo 181.° da proposta de lei deverão 
ser eliminados: um director do armazém geral agrícola 
de alcool e aguardente de Lisboa, um tesoureiro do mesmo 
armazém, um fiel do mesmo armazém, um agente de pro
paganda comercial, dois guardas do armazém geral agrí
cola de alcool e aguardente de Lisboa.

No artigo 182.° da proposta de lei deverá ser incluído* 
entre «um director do extinto Museu Agrícola e um chefe 
de trabalhos do Pinhal de Leiria», «um chefe de secção da 
extinta Direcção da Fiscalização dos Produtos Aarícolas, 
um agente de propaganda comercial» ; o chefe de trabalhos 
no Pinhal de Leiria será substituído por um chefe de ser
viços de secretaria do Pinhal de Leiria.

Na alínea a) do artigo 184.° da proposta de lei em se
guida ás palavras «sub chefe», deverão acrescentar-se as 
palavras «ou ajudante».

Incluir se há em seguida aos escriturários «um dese
nhador de obras públicas».

No alínea b) do mesmò artigo ás palavras «primeiros 
oficiais» acrescentar-se hão as palavras «chefes de serviço» 
e será eliminado o inspector da escrituração.

A  alinea b) seguir-se há a seguinte alínea:
Secção do Fomento Comercial:
1 chefe de serviço; ‘
1 adjunto;
6 escriturários;
1 servente.
Na alínea c) do mesmo artigo, em seguida à palavra 

«principal»,,acrescentar-se hão as palavras «ou de primeira 
classe» ; a palavra «analista» será substituída pelas pala
vras «engenheiro agrónomo, sub-chefe ou ajudante».

Na alínea d) entre um «engenheiro silvicultor, director 
dos serviços e um regente florestal principal» incluir-se há 
«dois engenheiros silvicultores chefes de serviço».

Na mesma alínea a seguir a «um regente florestal prin
cipal», acrescentasse há «ou de primeira classe» ; as pala
vras «um condutor de segunda classe», serão substituídas 
por «um condutor de obras públicas» e as palavras «dois 
desenhadores de l . a classe», por «dois desenhadores de 
obras públicas» ; o número de escriturários será quatro 
e não dois, e haverá mais um servente.

Da mesma alínea d) serão eliminadas as palavras: «em 
cada departamento florestal: um engenheiro silvicultor 
chefe de serviço ou sub-chefe, três escriturários, um ser
vente».

Na mesma alínea entre as palavras «quarta» e «secções» 
incluir «e quinta».

Na mesma alínea ao pessoal da estação aquícola do rio 
A ve, acrescentar «dois guardas florestais».

Na alínea e) ao pessoal da direcção do sul, acrescentar 
mais «um servente».

Na alínea g) acrescentar mais «um químico analista e 
um tratador».

Na alínea i) o número de artífices será de quatro e não 
cinco.

Ao número 2 do capítulo I  do título II  da proposta d



lei, deverão acrescentar-se as palavras «chefe de secção 
do fomento comercial».

Ao artigo 187.° do projecto de lei deverá ser acrescen
tado o seguinte

«§ único. Das decisões dos chefes de repartição poderão 
as partes interessadas recorrer para o director geral da 
agricultura». ,

Ao artigo 188.° da proposta de lei deverá seguir-se o 
seguinte:

«Art. 188—A. O chefe da secção do fomento comercial 
terá as mesmas atribuições dos chefes de repartição.

§ único. Na ausência do chefe da secção, desempenhará 
as suas funções o adjunto».

Ao § 1.° do artigo 189.° da proposta de lei, deverá ser 
acrescentada mais a seguinte alínea:

«Inspeccionar os serviços de exploração das águas in
teriores do país».

O § 2.° do artigo 189.° deverá ser substituído pelo se
guinte :

«Das decisões dos directores dos serviços poderão as 
partes interessadas recorrer para o director geral da 
agricultura».

Na alínea 7) do artigo 191.° da proposta de lei entre as 
palavras «venda» e «de quantias»,deverão acrescentar-se 
as palavras: «e de arrendamentos».

O, § único do artigo 191.° da proposta de lei será su
primido.

Na alínea 8) do artigo 191.° da proposta de lei deverão 
suprimir se as palavras: «remetendo-o até 3 0 de Novembro 
ao director dos serviços florestais».

As alíneas 9), 10) e 11) do artigo 191.° da proposta de 
lei deverão ser suprimidas.

A alínea 1) do artigo 193.° da proposta de lei será 
substituída pela seguinte:

«Regular a marcha dos trabalhos que lhes sejam deter
minados por organizações e regulamentos especiais, ou 
por ordem superior, e os que, sob sua directa responsabi
lidade mandarem executar e inspeccionar o desempenho 
dêsses trabalhos».

A alínea 7) do mesmo artigo seguir-se há a seguinte 
alínea:

«Corresponder-se pelo correio e pelo telégrafo com o 
director e e.hefe de serviço, com os seus subordinados e 
com as autoridades, entidades oficiais e partitíulares sôbre 
assuntos da sua competência».

Na alínea 8) do mesmo artigo dever-se hão substituir 
as palavras «ao pessoal subordinado» pelas palavras «e 
aplicar as penas disciplinares».

A  alínea 11) do mesmo artigo seguir-se há a seguinte 
alínea:

«Autorizar os contratos de compra oti venda de quan
tias não superiores a 50 escudos».

A alínea 12) do mesmo artigo seguir-se há a seguinte 
alínea:

«A inspecção do ensino elementar da agricultura».
No § 2.° do mesmo artigo, entre as palavras «florestal» 

e «alêm» acrescentar as palavras: «e ao director da esta
ção aquícola do rio Ave».

Na alínea 13) do mesmo artigo, entre as palavras «ela
borar» e os «orçamentos» acrescentar as palavras: «os 
projectos e orçamentos das obras a seu cargo e bem assim».

A alínea 14) do mesmo artigo seguir-se-hão as seguin
tes alíneas:

«Autorizar o pagamento das folhas de jornais e pôr o 
conforme nas folhas de materiais».

«Remeter ao director dos serviços florestais, até 30 de 
Novembro de cada ano, uma conta desenvolvida da receita 
e despesa da respectiva secção».

«Distribuir os mestres e guardas florestais pelos grupos 
de cantões e cantões da sua jurisdição».

Na alínea 24) do mesmo artigo acrescentar as palavras 
«e dirigir os postos zootécnicos de selecção».

No final do mesmo artigo deverá acrescentar-se o se
guinte :

«§ único. Das decisões dos delegados afgrícolas, florestais 
e de pecuária poderão as partes interessadas recorrer para 
os directores doa serviços».

Na alínea 1) do artigo 194.° da proposta de lei substi
tuir as palavras «as atribuições» pelas palavras «os ser
viços».

A alínea l ) ,d o  artigo 195.° da proposta de lei será 
substituída pela seguinte:

«Desempenhar, regular e fiscalizar os trabalhos que lhes' 
sejam determinados por organizações e regulamentos espe
ciais ou por ordem superior».

As alíneas 4) e 5) antecederão o § único, ficando sendo 
respectivamente 3) e 4), eliminando se a alínea 3). Na no
va alínea 3) as palavras «os delegados florestais» serão 
substituídas pelas palavras «o delegado agrícola ou flores
tal» e serão suprimidas as palavras «os chefes de servi
ço e».

Na nova alínea 4) entre as palavras «residência» e 
«seja» deverão ser incluídas as palavras «fixa ou even
tual»

A alínea 6) será eliminada.
A alínea 7) passará a ser a alinea 5), substituindo-se lhe 

a palavra «visar» por «ass-inar». •
As alíneas 8), 9), 10) e 11) serão eliminadas.
A alínea 5) aditar-se hão mais as seguintes alíneas:
«6) Assistir à marcação dos cortes e às arrematações;
7) Registar os cortes e operações culturais e mais fac

tos que interessem directamente à exploração das m atas;
8) Propor a distribuição e substituição dos me>tres e 

dos guardas florestais e informar acêrca da concessão de 
licenças aos mesmos».

No artigo 196.° da proposta de lei, alínea 3), as pala
vras «das suas qualidades» deverão ser substituídas pelas 
palavras «genuinidade e qualidade dos mesmos1».
• A  alínea 5) do artigo 197.° da proposta de lei passará 

a ser a alínea 1) e as alíneas 1), 2), 3) e 4) respectiva
mente 2), 3), 4) e 5).

No n.° 10.° do capítulo I do título II a palavra «aju
dantes» será substituída pela palavra «mestres».

A alínea 1) do artigo 198.° da proposta de lei será subs
tituída pela seguinte: «Cumprir as ordens superiores em 
objecto de serviço».

A  esta alínea seguir-se há a seguinte:
«2) Dirigir o serviço de polícia e vigilâncià dos guardas 

florestais segundo as determinações superiores».
As alíneas 2), 3), 4), 5) e 6) passarão respectivamente 

a ser 3), 4),' 5), 6) e 7).
A alínea 7) será eliminada.
Ao artigo 201.° da proposta de lei deverá ser acres

centada mais a seguinte alínea, que será a primeira:
«1) Cumprir as ordens superiores em objecto de ser

viço» ;
Na alínea 5) do mesmo artigo a palavra «ajudantes» 

será substituída por «mestres».
Na tabela do artigo 212.° da proposta de lei a seguir a 

chefe da repartição administrativa incluir-se há «chefe da 
secção do fomento comercial» com os vencimentos de ca
tegoria 960 escudos, de exercicio 240 escudos, total 1.200  
escudos.

A  «idem, idem ajudantes» acrescentar-se há «e adjunto 
da secção do fomento comercial».

Eliminar-se há o analista do laboratório químico-agrí- 
cola do Funchal.

Incluir-se há na mesma altura «analistas», com os ven
cimentos de 500 escudos de categoria, 100 escudos de 
exercício e 600 escudos total.

A palavra «ajudantes» será substituída por «mestres».



7
/

A seguira os guardas agrícolas e florestais de 2.® classe 
acrescentar «e tratadores».

No § único do artigo 212.° da proposta de lei, entre as 
palavras o pecuária» e «dos» incluir as palavras «e dos 
funcionários florestais».

Entre as palavras «Funchal» e «arbitrados» eliminar as 
palavras «são os». As palavras «e por elas continuarão a 
ser pagos» serão substituídas pelas palavras: «nao pode
rão ser interiores aos estabelecidos neste artigo e conti
nuarão a ser pagos pelas referidas juntas gerais».

Ao artigo 212.° da proposta de lei aditar-se há o se
guinte artigo :

«Artigo 212.°-A . Os professores e regentes agrícolas que 
prestem serviço nas escolas e a que pertençam os venci
mentos fixados nos quadros gerais deixarão de perceber 
os complementos de vencimentos de exercício que ante
riormente á presente lei lhes eram concedidos».

Na tabela do artigo 213.° da proposta de lei em se
guida a «ajudantes» deverá acrescentar-se «e o director 
dtf estação aquícola do rio Ave».

A  seguir a «agentes agrícolas» deverá acrescentar-se 
«e ajudantes piscicultores».

A  designação de «ajudantes florestais» será substituída 
pela de «mestres florestais».

Na a lín e a /)  do artigo 220.° da proposta de lei, na linha 
oitava entre as palavras «nacionais» e »ou», deverão ser in
cluídas as palavras «pela escola de regentes agrícolas Mo
rais Soares ou por extintas escolas equivalentes».

A o § 2.° do mesmo artigo 220.° da proposta de lei adi
tar-se há o seguinte :

«§ 2.° Os diplomados por escolas estrangeiras só poderão 
concorrer depois de legalizados os seus diplomas por 
actos ou exames a que se submeterão nas escolas nacio
nais». '

O § 3.° será substituído pelo seguinte:
«Na admissão dos engenheiros-agrónomos, médicos ve

terinários e regentes agrícolas aos quadros respectivos 
serão preferidos os engenheiros-agrónomos e regentes 
agrícolas professores das escolas elementares de agricul
tura e os médicos veterinários municipais, todos com mais 
de cinco anos de bom e efectivo serviço, e aos quais não 
será exigida a disposição constante da alínea &), § 1.°, 
dêste artigo».

No § 1.° do artigo 228.° da proposta de lei as palavras
o «atestado do silvicultor e o atestado de ter sido militar» 
serão substituídas pelas palavras «a ressalva militar».

No artigo 230.° da proposta de lei deverão ser adita
das as palavras «fixando-se então as cauções para aqueles 
que por suas responsabilidades lhes devam ser exigidas».

O artigo 241.° da proposta de lei será substituído pelo 
seguinte:

«Art. 241.° A todo o pessoal dependente da direcção 
geral de agricultura é concedido o direito de aposenta
ção, nos termos do decreto com fôrça de lei de 17 de 
Julho de 1886 e diplomas legais subsequentes, devendo 
ser-lhe contado todo o tempo de serviço á mesma direc
ção geral da agricultura, competindo-lhe contribuir com 
a cota de 5 por cento para a caixa de aposentações sôbre 
todos os seus vencimentos com exclusão das ajudas de 
custo, subsídios de marcha e transportes.

§ 1.° Os funcionários ,que, á data do decreto a que se 
refere êste artigo, já tenham direito á reforma ou aposen
tação contribuirão com a cota de 5 por cento apenas sô- 
bi e o excedente dos vencimentos que percebiam nessa data.

§ 2.° Aos funcionários que, anteriormente à sua admis
são nos serviços da direcção geral da agricultura, hajam 
exercido lugares com direito à aposentação ou aos quais 
haja sido reconhecido êsse direito, ser-lhes há tambem 
contado todo o tempo anterior para os efeitos da aposen
tação». i

Ao título «disposições gerais» da parte III deverão 
acrescentar-se as palavras «e transitórias».

O artigo 243.° do projecto de lei deverá ser eliminádo.
O § único do artigo 245.° do projecto de'lei deverá ser 

substituído pelos seguintes:
«§ 1.° As suas funções passam a ser desempenhadas 

pela secção do fomento comercial e, em cada direcção 
dos serviços agrícolas, pelo grupo de serviços de fomento 
comercial agrícola.

§ 2.° Os sindicatos agrícolas e outras entidades que de
sempenhavam as funções de delegações do extinto Mer
cado Central de Produtos Agrícolas, continuarão a exer
cer as mesmas funções como delegados do serviço de fo
mento comercial agricola.

§ 3.° Nas regiões onde venham a criar-se câmaras re
gionais de agricultura estas desempenharão também as 
funções a , que se refere o parágrafo anterior, exceçto as 
câmaras regionais de agricultura, que venham a criar-se 
nas sedes das direcções dos serviços agrícolas».

No artigo 246.° da proposta de lei as palavras «técnico 
da direcção geral» deverão ser substituídas pela palavra 
«da».

O § 3.° do artigo 247.° da proposta de lei deverá ser 
substituído pelo seguinte:

«Art. 247.°-A É  extinto o armazém geral agrícola* de 
alcool e aguardente de Lisboa, criado por decreto d© 27 
de Fevereiro de 1905, sendo incorporado no armazém ge
ral agrícola de Lisboa;

§ 1.° Os funcionários admitidos ao abrigo do decreto a 
que se refere êste artigo, para exercer oa lugares do di
rector, tesoureiro, fiel de armazém e guardas serão dis
pensados desses serviços.

§ 2.° Os serviços que eram desempenhados pelo diree- 
tor e tesoureiro a que se refere o parágrafo anterior, pas
sarão a ser exercidos pelo chefe e tesoureiro do armazém 
geral agrícola de Lisboa».

O § único do artigo 250.° da proposta de lei deverá 
passar para o artigo 249.° da mesma proposta.

Ao artigo 252.° da proposta de lei deverá ser aditado o 
seguinte artigo: ' ,, J

«Art 252.°-A E  sextinta a secção técnica dos serviçoà 
especiais, criada por decreto de 24 de Dezembro de 1901».

No artigo 253.° da proposta de lei entre as palavras 
«especial» e «criada» deverão ser incluídas as palavras «de 
epifitias». '

No parágrafo único do artigo 257.° da proposta de lei 
as palavras «conveniente proceder, compete à direcção 
geral da agricultura, ordenar-lhe as inspecções que en
tender necessárias» , serão substituídas pelas palavras 
«convenientes, competir-lhe há proceder às que superior
mente lhe fôrem determinadas».

Ao artigo 261.° da proposta.de lei deverá seguir-se o 
seguinte artigo:

«Art. 261.°-A E extinta a comissão reguladora do co
mércio da aguardente vínica, criadja por decreto de 10 de 
Maio de 1907.

Os §§ 1.° e 2.° do artigo 264.° da proposta de lei de
verão ser substituídos pelos seguintes:

«§ 1.° A Escola transitará para a posse do Estado com 
a designação de Escola de Pomicultura, Horticultura e 
Jardinagem de Queluz,  ficando anexa ao Pôsto Agrário de 
Queluz.

§ 2.° A direcção da Escola fica a cargo do delegado 
agrícola de Lisboa.

§ 3.° O ensino será professado por dois regentes agrí
colas, que perceberão vencimentos correspondentes aos 
dos regentes do quadro respectivo.

§ 4.° O Estado manterá os chefes de prática contra
tados pela Associação Central da Agricultura Portuguesa, 
até findarem os seus contratos, que poderão ser renovados 
se as necessidades do ensino o exigirem».

Ao artigo 274.° da proposta de lei seguir-sg há o se
guinte artigo:

«Art. 274.°-A  O director, o sub-director e os regentes
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agrícolas da escola prática de agricultura de Santarém, 
perceberão uma gratificação pela regência das cadeiras 
do curso de regentes agrícolas do período transitório, sen
do a gratificação dos dois primeiros de 120 escudos e a 
dos últimos de 60 escudos».

No § único do artigo 278.° da proposta de lei entre as 
palavras «fornecidas» e «aos serviços» aditar-se há a se
guinte palavra «gratuitamente». No mesmo parágrafo se
rão eliminadas as palavras «pelo preço do seu custo».

Ao artigo 279.° da proposta de lei seguir-se há o se
guinte artigo:

«Art. 2 7 9 -A  E  extinta a inspecção especial dos serviços 
aquícolas criada pelo decreto de 24  de Dezembro de 
1901».

O artigo 280.° será substituído pelo seguinte:
«Art. 280.° Ficam extintos os lugares de professores da 

l õ .a, 16.a e 17.a cadeiras do Instituto Superior de Agro- 
mia.

§ 1.° Quando as referidas cadeiras tiverem frequência, 
a 15.a cadeira será regida pelo professor da 9 .a cadeira, 
a i6 .a será regida pelo professor da 6 .a cadeira; e a  17.a 
pelo professor da B.a cadeira auxiliar;

§ 2.° Nos anos em que tiverem de ser regidas as cadeia 
ras citadas, no orçamento do Instituto Superior de Agro
nomia inscrever-se-hão os vencimentos de exercício para 
pagamento das regências das mesmas cadeiras».

No artigo 283.° da proposta de lei serão eliminadas as 
palavras «das direcções dos serviços agrícolas».

No § 3.° do artigo 286.° da proposta de lei entre as 
palavras «contratado» e «ou jornaleiro» serão aditadas as 
palavras «admitido, em virtude de qualquer disposição le 
gal, e o».

O artigo 288.° da proposta de lei deverá ser substi
tuído pelo seguinte:
l «Art. 288.° Na colocação dos actuais mestres florestais, 
e para as primeiras promoções de guardas florestais a 
mestres, atender-se há em primeiro lugar ás aptidões de 
que os mesmos tenham dado provas».

O artigo 296.° da proposta de lei deverá ser substituí
do pelo seguinte:

«Art. 296.° Os escriturários que eram pagos pelo fundo 
a que se refere o artigo 276.° e o funcionário florestal 
que desempenha o lugar de escriturário na repartição das 
matas da Marinha Grande, serão nomeados para as vagas 
das três classes de escriturários».

No artigo 297.° da proposta de lei a palavra «mestres» 
deverá ser substituída pela palavra «ajudantes».

D everá anteceder o artigo 298.° da proposta de lei o 
seguinte artigo:

«Art. .° A s funções de director geral da agricultura 
só poderão ser desempenhadas por um engenheiro-agró- 
nomo, engenheiro-silvicultor ou médico-veterinário.

§ único. O indivíduo que fôr nomeado director geral da 
agricultura não poderá exercer qualquer outra função ofi
cial remunerada».

<rAo artigo 298.° da proposta de lei deverá seguir-se o 
seguinte artigo:

«Art. 298.°-A  O pessoal admitido em virtude de qual
quer disposição legal e o jornaleiro que continui ao ser
viço da direcção geral da agricultura, passará a perce
ber os vencimentos dos quadros em que fôr incorpo
rado».

No artigo 306.° da proposta de lei as palavras «no nú
mero» substituirão as palavras «na alínea».

Ezequiel de Campos,  com restrições.
Albino Pimenta de Aguiar,  com restrições.
António Alberto Charula Pessanha, vencido em parte. 
Jorge Nunes; relator.



ORÇAMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTORA

QUADRO RESUMO

D esign ação das despesas
Importânolas

Escudos

Quadro n.° 4 — Despesas diversas que, em virtude de leis, regulamentos e outras disposições legais em vigor, estão

270 310,060 
51.000,000 

179.593,788

78.761,600 
164 549,929

744.215,383

QUADRO N.* 1

V en cim en tos, com plem entos de ven cim en tos e  gratificações

N 6-
Possoal

V encim entos

Escudos Total

moro
D e

categoria
D e

exercíc io
Com plem en

tos Gratificações T otal
Escudos

í 1.500 300 - - 1800 1.800

í

Chefes de repartição *

240 240
í
—

Chefe da repartição adçninistrativa................... — 380 380 620

3

Engenheiros-agrónomos

1.200 240 4.320
10 Chefes de serviço, a 1.140 escudos....................... 950 190 - - 11.400
20 Sub-chefes, a 960 escu d o s.................................. 800 160 — — 19.200
23 Ajudantes, a 780 escudos...................................... 650 130 - - 17.940

- - 400 - 400 53.260 •
56

'1

Engenheiros-silvicultores

1.200 240 1.440
3 950 190 — — 3.420
3 800 160 — — 2.880
3 650 130 - - 2340 10.080

10

2

Médicos-veterinários

1.200 240 2.880
7 950 190 — - 7.980

14 800 160 — — 13 440
17 \ 650 130 — v— 13.260 , 87.560
40

3

Regentes agrícolas

600 120 2.160
5 500 100 — — 3.000
8 400 80 ~ - 3.840

16 De 3.» classe, a 420 escudos.................................. 360 60 - ~ 6.720 15.720
32

2

Regentes florestais

600 120 1.440
3 500 100 — — 1.800
5 400 80 — - 2.400
6 360 60 - — 2.520 8.160

16

1

Pessoal auxiliar dos quadros

960 240 1.200
1 600 120 - - 720
5 500 100 — — 3.000
6 360 60 - - 2.520
1 360 120 — — 480

14 - - - - 7.920 127.20.)



Nú-m«iA)

14
2
1
1

73

2
4

5
10
10
16

9
15
20
20
24
65

29l

2
3
6
6

16
22
33

2
1
3
1
3
4

iõã"

8

15

W

1
1

.1
1
1
1
1
1
1
1

16
4

1 0

Pessoal

Transporte
Desenhadores de 1.* classe, a 420 escudos . . . . . . .
Desenhador de 2.* c la s se ................................................... • .
Apontador de 3.* classe (b) .......................................................
Agentes agrícolas, a 420 e s c u d o s .............................. -. .' .
1 agente agrícola . . ' ................................................................
10 agentes agrícolas, a 60 e s c u d o s ......................................
3 agentes agrícolas, a 180 e s c u d o s ......................................
1 agente a g r íco la ........................................................................
2 agentes agrícolas, a 80 escud os...........................................
Capatazes de 1 * classe, a 288 escudos..................................
Capatazes de, 2.a classe, a 252 escudos..................................
1 capataz de 1.® c la sse ................................................................
Ajudantes florestais de 1 ® classe, a 288 escudos . . . .  
Ajudantes florestais de 2 * classe, a 252 escudos . . . .  
Ajudantes de pecuária de 1.* classe, a 288 escudos . . . 
Ajudantes de pecuária de 2 ® classe, a 252 escudos . . .
1 ajudante de pecuária de 1.® classe ( c ) ..............................
5 ajudantes de pecuária de 2.® classe, a 238 escudos (c) 
Guardas agrícolas de 1.* classe, a 219 escudos . . .
Guardas agrícolas de 2.® classe, a 180 e s c u d o s .................
Guardas agrícolas de 3.® classe, a 162 e s c u d o s .................
Guardas florestais de 1.® classe, a 219 e sc u d o s .................
Guardas florestais de 2.® classe, a 180 e sc u d o s .................
Guardas florestais de 3.® classe, a 162 e sc u d o s .................
1 guarda flo re sta l........................................................................
1 guarda f lo re sta l........................................................................
1 guarda flo re sta l........................................................................
Guardas florestais a u x ilia r e s .............■....................................

Pessoal administrativo

Vencim entos

Escudos

Chefes de secção, a 90 e s c u d o s ..................................
Primeiros oficiais (vencem pelo respectivo quadro) 
Segundos oficiais (vencem pelo respectivo quadro) 
Amanuenses (vencem pelo respectivo quadro). . . 
Escriturários de 1.* classe, a 480 escudos. . *. . .
Escriturários de 2.® classe, a 420 escudos.................
Escriturários de 3.® classe, a 360 escudos.................
2 escriturários de 1.* classe, a 120 escudos . . . .
1 escriturário de 1.® c la s s e ...........................................
2 escriturários de 1.® classe, a 20 escudos . . . .
Guarda-livros, a 900 e sc u d o s ......................................
Ajudante de g u ard a-livros...........................................
Tesoureiros, a 600 e s c u d o s ................. .........................
Pagador (vence pelo respectivo q u ad ro)-.................
Chefes de armazém, a 600 escudos..............................
Fiéis de armazém, a 480 escudos . ......................
Serviços de inspecção à e scr ita ..................................

Pessoal menor
Contínuos:

2 (vencem pelo quadro da Secretaria Geral)
6, a 300 escudos....................................................

Serventes:
6 (vencem pelo quadro da Secretaria Geral) 
9, a 219 escudos...................................................

De
ategona

Dc
exercício

Complemen
tos Giatiflcações

420
- -

360 — _ _
216 — _ _
360 60 _ .=
_ - 300 -
- - 600 -
- - 540 -
- - 120 -
- - 160 -
288 - -
252 - Q -

288 _
O

252 _ — —
288 - — —
252 - - -
- - 252 -
- — 1.190 —
219 - _ —
180 - _ -
162 - _ _
219 - _
180 - _ -
162 - _ ’ -
- - 54 -
- - 18 ■ -

- -
2,5

-

- - - 90

400 80
- -

360 60 _ —
360 - _
_ - 120 _
_ -  1 60
_ - 20 —
750 150 _
600 100 _ —
400 80 - (e) 120
- - — (e) 240
500 100 _ *
400 80 — —

* 300

300
- -

• _

c iin
- - -

Serviços especiais

Naturalista, director da Estação Aquícola do Rio A ve.
Ajudante piscicultor, idem, idem............................................... 300
Maquinista, idem, idem ..................................>............................ 219
Apontador-capataz da Quinta do A lfe ite ..............................  240
Picador na Coudelaria N acional............................................... 500
Ajudante de picador, id e m .......................................................  360
Mestre ferrador, id e m ................................................................ 300
Aprendiz ferrador, i d e m ................................................... ..  120
Serralheiro, i d e m ................................................................. . . 300
Correeiro, i d e m ............................................................................ 300
Tratadores, idem, a 180 escudos................. .... ......................... 180
Tratadores na Estação Zootécnica Nacional, a 180 escudos 180

420

Soma e segue
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Nú
Pessoal

Vencim entos

Escudos
Por grupos

mero

D e
categoria

D e
exercíc io

Complemen
tos Gratificações Total

Escudoa

Transporte _ _ _ _ 258.247,500

2

Pessoal contratado

Químicos analistas, a 1.320 e sc u d o s ...................................... 1.320 2.640
2 Enotécnicos, a 756 e scu d o s....................................................... 696 — (f) 60 _ 1.512
3 149 - - 447 •1.599
7

1 .

Pessoal de serviços extintos 
que passárá a auxiliar os actuais serviços

600 120 * 720

■

1 Director do extinto Museu Agrícola F lo r e s t a l ................. 375 75 _ _ 450
1 Agente de propaganda c o m erc ia l.......................................... 900 - - - 900
1 Chefe de serviços de secretaria do Pinhal de L eir ia . . . 375 75 ' _ 450 -
2 Provadores, a 360 e s c u d o s ....................................................... 360 _ — _ 720
2 Práticos da extinta Estação Vitícola dó Douro, a 180 es

cudos ............................................................................................. 180 360
1 Adjunto prático da Coudelaria N a c io n a l.............................. 500 100 — — 600
1 ‘ Almoxarife do Palácio do A l f e i t e ........................................... 500 100 ; _ 600
1 Fiel do Palácio do A l f e i t e ....................................................... 144 _ _ _ 144
1 Jardineiro do Parque da P ena................................................... 216 _ _ 216
1 Jardineiro da Quinta do A lfe ite ...................................... .... . 180 _ _ _ 180
2 Ajudantes de jardineiro do Parque da Pena, a 180 escudos 180 _ _ — 360
2

í

Auxiliares de jardineiro do Parque da Pena, a 144 escu
dos . . . ......................................................................................

Caseiro do Parque da P e n a .......................................................
144
144

- - - 288
144

1 Hortelão do Parque da Pena . . *....................................  . 115,2 - - - 115,200 6.247,200
19

1

Pessoal na inactividade

Engonheiro a g ró n o m o ..................................................................................... 333,3 333,300
1 Regente florestal...................................................................................................... 300 - — - 300 .
1 Amanuense do Pinhal de L e ir ia ............................................................... 110 _ _ _ 110
1 Servente da Mata dcf B ussaco .................................................................... 86,4 _ _ _ 86,400
4 Guardas floresta is ........................................................................ 80 _ _ _ 320
1 66,666 - - - 66,666

> 1.216,360 

270.310,0669
Total do quadro n.° 1 - - - - -

(а) Percebe o vencim ento que lhe com petia como inspector geral da extinta Inspecção Geral dos Vinhos e A zeites.
(б) Servindo no Choupal.
(c) Nom eados poi d ecieto  de '27 de Setembro de 1887 e 7 de Fevereiro de 1889; exclu ídos do quadro de regçntes agrícolas por decreto de 25 de Maio (lo 1911 que 

lhes garantiu, poiêm , os vencim entos e prerrogatnas  
{d) Vencem  36 centavos d ian os. pagos pela dotação das matas onde prestarem serviço.
(e) Para falhas.
(f) Subsídio para renda de casa nos termos dos contiatos.

QUADRO N.° 2

Ajudas de custo, subsídios de marcha e transportes

D esign ação das despesas
Im portâncias

Escudos

Total do quadro n 0 2

36.000
7.000
8.000

5ÍOÔO
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QUADRO N.° 3

Material, expediente e salários

D esign ação das despesas
Por grupos 

Escudo»

Por serviços 

Escudos

V

Secretaria da Direcção Geral da Agricultura -

Expediente, telegramas oficiais e outras despesas das repartições técnica e administrativa e secção do 

Estudos, comissões temporárias no estrangeiro, comunicações de interêsse agrícola, aquisição de livros,

3.500

4.000

3.000 10 500

Serviços Agrícolas
♦

Direcções dos Serviços .Agrícolas

*» (A rtigos 44 0 e 45.°)

Laboratórios, campos experimentais e de demonstração, artigos de expediente e publicidade, material, 
etc., incluindo renda da casa para a Direcção dos Serviços Agrícolas do Norte, 3 a 15.000 escudos . . 45.000

v Secções Agrícolas

2.250
900 3150

Postos agrários

(§ 2.° do artigo 263.1 e artigo 57 °)

12.000

Posto Agrário de M irandela:
Renda dos edifícios e terrenos onde se acham instalados o pôsto agrário e o pôsto

Contribuição do prédio rústico onde se acha instalado o pôsto ampelográfico . .
615

25
2.360 3.000

i

15.000
' Laboratório Qu.ímico‘--A.grícola do Funchal

(§ único do artigo 44.°}

1.500
400 1.900

Armazéns G-erais Agrícolas

Armaram Geral Agrícola de L isboa:
2.200

Armazém, Geral Agrícola do P ô rto :
Salários, material, expediente, etc., incluindo prémios de seg u ro .................................. 1.000

Armazém Geral Agrícola de E vora :
1.000 4.200 69.250

Exposições e  concutsos agrícolas
/

(Artigo 126 °) •

- 9.000

Serviços Florestais t

Direcção dos Serviços IPlorestais. Secções florestais *

' (Artigos 79.°, 80.° e 276.°)

-
107.242

Serviços Pecuários -

Direcções dos Serviços JPecuários

(A rtigo 108 °) ■
20000

Secções J?ecxi.úri&s

1.530
Soma e segue 21.530 195.992
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D esignação das despesas

Laboratório cie IPatologia 'Veterinária e Bacteriologia
(Artigo 124.°)

Instalação, preparo de soros e vacinas, estudos e investigações s a n itá r ia s .................

Estação Zootécnica Nacional
(§ único do artigo 119 °) /

Salários, compra de animais e custeio da E s t a ç ã o ............................................................................  6.000
Renda da cêrca da Casa Pia, na importância de 600 escudos (paga em leite fornecido pelas

vacas da Estação, à razão de 5 centavos o l i t r o ) ........................................................................  —

Coudelaria Nacional
(§ único do artigo 119.°)

Salários e c u s te io ...............................................................................................................y........................... 15.700
Anuidade dum empréstimo feito pela Caixa Geral de Depósitos para compra de propriedade 13.010,288 
R endas.................................................................................................................................................................  6.603,500

JPostos zootécnicos
(§ 2.® do artigo 263.°)

Verba anualmente inscrita para o custeio destes postos . . . .

ISxposiçôes e concursos pecuários 
(A rtigo 126 °)

Custeio de exposições e concursos pecuários.......................................................

Despesas imprevistas

Despesas imprevistas e outros encargos da Direcção Geral da Agricultura.

A  deduzir a importância das despesas com os serviços florestais, custeadas pelas receitas das matas 
nacionais (artigo 276.^).....................................................................................................................................................

Total do quadro n.° S

Por grnpos 

Escudos

Transporte 21.530

4.000

6.000

35.313,788

15.000-

Por serviços 

Escudos

195.992

81.843,788

6.000

3.000
286.835,788

107.242

179.593^7.88

QUADRO N.° 4

D e s p e s a s  d i v e r s a s  q u e ,  e m  v i r t u d e  d e  l e i s ,  r e g u l a m e n t o s  e  o u t r a s  d i s p o s i ç õ e s  l e g a i s  e m  v i g o r ,  
e s t ã o  a  c a r g o  d a  D i r e c ç ã o  G e r a l  d a  A g r i c u l t u r a  „ /

D esignaçSo das despesas

Junta do Crédito Agrícola
(D ecretos de 1 de Março e de 26 de A bril de 1911)

Vencimentos e ajudas de custo:
1 presidente— ajudas de c u s to ..........................................................................................................  360
1 inspector— ajudas de custo............................................................................................................... 1.500
1 secretário — ajudas de c u s t o .................................. .......................................................................  1.200
ú  guarda-IivroS'— vencimento............................................................................................................... 900
2 escriturários — vencimentos a 300 escudos ..............................................................................  600
1 contínuo— 300 escudos (Pago pelo quadro da Secretaria G e r a l) ...................................  -
Ajudas de custo e despesas de transporte (n.° 8.° do artigo 55.° do decreto de 1 de Março

de 1911)....................................................... .......................... ....................................................... 500
Instalação, mobiliário, material, expediente, etc....................... ....................................................................................

Comissão de Viticultura Duriense e Pôsto de Barqueiros

Vencimentos ao pessoal da guarda fiscal (§ 5.° do artigo 3.° do decreto de 15 de Outubro de 1908) :
1 segundo sa r g e n to ...............................................................................................................................  —
1 c a b o ...................................................................................................... ..  . . .................................. , 186,300
1 soldado....................................................................................................................................................  127,300

Veneimentos aos empregados de secretaria 3.° do artigo 28.° do decreto de 18 de Abril de 
1911):

1 chefe de s e c r e t a r ia ............................................................................................................................  432
2 amanuenses, a 360 escu d o s...............................................................................................................  720
1 s e r v e n t e ........................................................................................................................................' . . 150
Pessoal assalariado nos termos do § 2.° do artigo 28.° do decreto de 18 de Abril de 1911 1.296
Ajudas de custo e despesas de transporte (Decreto de 27 de Novembro de 1 9 0 8 ) . . . .  4.000

Despesas de expediente e outras....................................................... ................................................................................

Soma e segue

Por grupos 

Escudos

5.060
500

6.911,600
700

Por serviços  

Escudos

5.560

7.611,600

13.171,60^



14

D esignação das despesas
Por grupos 

Escudos

Por serviços 

Escudos

Transporte - 18.171,600

Warrants sôbre aguardente e vinhos

(D eereto do 28 de Novem bro de 1908)

2.000

União dos Vinicultores de Portugal

(D ecreto de 28 de Novem bro de 1008)

Garantia de juros à Cooperativa União dos Vinicultores de Portugal nos termos do artigo 20.° do regu
lamento para o funcionamento e fiscalização da Sociedade Vinícola Portuguesa, aprovado por decreto 50.000

Bónus para transporte de vinhos

(§ 1.® do artigo 41.° da carta de le i de 18 de Setembro do 1908)

Pagamento de bónus para transporte de vinhos de pasto (75 por cento das respectivas tarifas) produzi-

1
10,000

Cultura do tabaco'no Douro
(Decreto de 28 de D ezem bro de 1899)

Vencimentos :

448
1000

120 1.568

Associação Internacional do Frio -

Cota anual com que subscreve o Gòvêrno Português (mil francos) e mais 22 escudos para diferenças
222

Instituto Internacional de Agricultura, em Roma
(§ único do artigo 1.® do decreto com fôrça de le i de 28 de Novembro de 1907)

Pagamento da metade da cota anual (até cinco mil francos) que compete ao Ministério do Fomento e 
para satisfação de ajudas de custo e despesas de transporte ao delegado, assinatura do D iário do Go-

1.800

\ Total do quadro n.° 4 78.761,600

QUADRO N.° 5

Ensino superior, médio e elementar da agricultura

V encim entos

N ú
Esoudos Por grupos Por escolas

mero
D e

categoria
D e

exercício
Comple
mentos

Gratifica
ções T otal

Escudos Escudos

Ensino superior
'

Instituto Superior de Agronomia
(Decretos de 8 d e Outubro de 1891, 4  de Novem bro,de 1897, 

10 de Outubro e 24 de D ezem bro de 1901 
e deoietos com fôrça de le i de x. 12 e 30 do D ezem bro de 1910 

' o 12 de A bril de 1912)

1
J P e s s o a l  d e  e n s i n o

' _ 360 360 360

14
1

6

Professores catedráticos, a 700, e s c u d o s .................
Professor de d e s e n h o ...................................................
15 vencimentos a 430 escudos, durante 10 meses 

1 professor encarregado da direcção das excur
sões do 5.° ano agronóm ico .........................

Professores substitutos a 600 e s c u d o s .....................
6 vencimentos de professores substitutos a 430 es-

Aumento do terço do ordenado a um professor (§ 2.° 
do artigo 25.° do decreto de 29 de Dezembro de 
1864 e § 1.° do artigo 13.° da carta de lei de 25 
de Abril de 1 8 7 6 ) .......................................................

700
500

' 600

430

516'

430

—

-

9.800
500

6.450

516
3.600

2.580

233,333 23.679.333
24.039.333— Soma e segue - -  1 - -
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Nú
mero Pessoal e material

De
categoria

Dc • 
exercício

Vencimentc
Escudos

Comple
mentos

s

Gratifica
ções Total

Por grupos 
Escudos

Por escolas 
Escudos

Transporte - - - - - 24.039,333

JP essoa l a u x il ia r

o Naturalistas assistentes do Laboratório de Nosolo-
gia Vegetal, a 480 e scu d o s...................................... — 480 - - 960

2 Preparadores, idem, a 500 e s c u d o s .......................... 380 120 - - 1.000
1 p rep arad or................................................................... - - 100 - 100 1

G Preparadores : /
2 regentes agrícolas a 480 e s c u d o s ................. 400 ' 80 - - 960

3tH) 60 1 - — 1.440
1 Conservador da biblioteca . . .̂................................. 400 160 _ - 560
1 Conservador do Museu A g r íc o la .............................. 400 16) _ -, - 560
1 Chefe de o f ic in a s ............................................................ 300 60 240 — 600
1 Desenhador destacado no Laboratório de Nosologia •

V e g e t a l ........................................................................ 420 - - - 420 6.600
14

P e s s o a l  a d m in is tr a tiv o

1 600 _ _ _ 600
1 Oficial ............................................................................ 600 _ _ - 600
2 Amanuenses, a 400 escudos.................................. . 400 - - 800 2.000
4

P e s s o a l  m en o r
1

1 150 50 _ - 200
3 Guardas, a 182 escudos................................................... 122 60 _ - 546
4 Serventes, a 164 escudos............................................... 110 54 _ - 656

1 servente............................................................................. - - 18 - 18

3 Guarda-portões da Tapada da Ajuda :
2, a 144 escudos....................................................... 144 _ _ — 288
1 ..................... ,.............................................................. 216 _ - - 216 ,

1 Guarda do Pavilhão da T a p a d a .............................. 182,500 - - - 182,500 2.106,500
12

IP e sso a l ad id o

1 Almoxarife da Tapada da A j u d a .............................. 600 _ _ _ 600
1 , 270 - - - 270 1
1 Jardineiío, idem ................................................................ 420 _ _ — 420
1

' 4~
Guarda, id e m .................................................................... 144 - - — 144 ' 1.434

.A ju d as d e  c u s to  e d e s p e s a s  d e  tr a n s p o r te

Excursões, no país, de professores e alunos do 3.° ao '
— - — — - 1.500

IM aterial, e x p e d ie n te  e d iv e r s a s  d e s p e s a s - \

Custeio do Inst tuto, incluindo excursões ao estran
geiro, salários, etc......................................................... — — - 15.000 52.679,833

Escola de Medicina Veterinária
(Decreto de 12 de Dezembro de 1910 e decreto com força de lei

de 1 Maio de 1911) •

P*e%softl d e  en s in o
1 Director . ........................................................................ _ _ 360 360*—-■ - 360

12 Professores catedráticos :
10, a 700 escu d os....................................................... 700 _ _ _ 7.000

2 coronéis, médicos-veterinários, a 1:410 escu
dos . i.......................................... ' ........................... 960 ■ _ _ 450 2.820

12 vencimentos a 430 escudos durante 10 m eses. . _ 430 _ _ 5.160
4 Professores substitutos, a 600 e sc u d o s ..................... 600 _ _ _ 2.400

4 vencimentos de professores substitutos, a 430 es
cudos ................................................................................. _ 430 _ _ 1.720

Aumento dos terços dos ordenados a 2 professores
(§ 2.° do artigo 25.° do decreto de 29 de Dezem
bro de 1864 e § 1.° do artigo 13 0 da carta de lei
de 25 de Abril de 1876), a 233,333 escudos . . . _ _ _ — 466,666

1 director do Hospital Veterinário (artigo 30.® do
decreto de 4 de Novembro de 1 8 9 7 ) ..................... — - - 200 200 19.766,666

Soma e segue - - - - - 20 126,666 52.679,833
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Vencimentos

Nú Pessoal e material
Escudos Por grupos

mero
De

categoria
De

exercício
Comple
mentos

Gratifica
ções . TotalV. \

Escudos '

Transporte
P e s s o a l  a u x ilia r

- - - - - 20.126,666

7
1
1
2
1
2
1
6

Preparadores, a 360 escudos...........................................

Conservador da b ib l io t e c a ...........................................

Mestre sideiotécn ico.......................................................
Oficiais siderotécnicos, a 250 escudos ( a ) .................

300
400
180
250
250
200
100
180

60

60

-

100

50
50
50
44
36

2.520 
500 
240 
600 
300 
500 
144 

1.296 • 6.100
21

1
1
2

ï
/ P e s s o a l  a d m in is tr a t iv o

Amanuenses, a 400 escudos . ......................................

600
600
400

- (b) 180 780 
600 
800 ' 2.180

4

1
1
4

P e s s o a l  m en o r

Serventes, a 164 escudos ( d ) ......................................

180 - 
122 
110

60
60
54

-  •
120

240
302
656 1.198

6

1
1

P e s s o a l  a d id o

Fiel do Hospital V e ter in á r io ......................................
150
250 50

- -
%

150
300

«

450
2

-A ju d as d e  c u s to  e d e s p e s a s  d e  tr a n s p o r te

Excursões, no país, de professores e al unos. . . . - - - - 1.000

M a te r ia l, e x p e d ie n te  e  d iv e r s a s  d e s p e s a s

Custeio da Escola, incluindo excursões ao estran
geiro,, salários, etc......................................................... _ — _ _ — 8.000

Ensino médio

Escola Nacional de Agricultura
(Decreto de 24 de Dezembro de 1901 e decretô com fôrça de loi 

de 26 de Maio)

P e s s o a l  d e  en s in o

__  1 Director, engenheiro agrón om o.................................. 600 400 - 300 1.300 1.300
7

1
1

1

1

1

1
1

Professores, engenheiros-agrónomos, a 1.000 escu-

Professor, m édico-veterinário......................................
Profi-ssor de equitação...................... ............................
Professor de francês — vencimento a 60 escudos du-

Professor de inglês e do jogos desportivos — venci
mento a 72 escudos durante dez mes es . . . . .  

Professor de português — vencimento a 45 escudos

Professor de desenho e de trabalhos manuais — ven
cimento a 45 escudos durante 10 meses . . *. .

Professor e clínico da e s c o l a ......................................
Professor de sociologia e regente do colégio . . . 
Professores encarregados da regência das discipli-

600
600
450

600

720

450

450
400

400
400
150

-

400

7.000
1.000 

600

600

720

450

450
400
864

400 12.484
15

, P e s s o a l  a u x ilia r

5

»

Auxiliares, regentes agrícolas :
3, a 600 escu d os.......................................................

1 .....................................................................................

500
450
400

100
90
80 "

- - 1.800
540
480 2 820

5
P e s s o a l  a d m in is tr a tiv o

1
1
2
1

Chefe da se c r e ta r ia .......................................................
O f ic ia l .................................................................................
Amanuenses, a 360 escudos . . .  : ..........................
E cón om o............................................................................

400
360
300
300

200
60
60

100 <e)'50

600
420
720
450 2.1905 J

S m a  e segue 1 - — - - 18.794

Por escolas 

Escudos

52.679,833

39.054,666

91.734,499
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4
4
5
1
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2
1
3
1

T

1

ï
2
1
1
1

T

1
ï
1
2

T

1
1
2
4

T

1

1 7

Vencimentos

Escudos

/
De

categoria
De

exercício
Comple
mentos

Gratifica.
ç5es Total

Transporte
/ Pessoal menor

Ajudantes do regente do colégio, a 240 escudos. . 180 60 _ _ 480
100 80 _ _ 720

Guardas de aulas, a 180 escudos (f ) .......................... 100 80 — _ 720
100 80 — - 900
160 56 - - 216

Mestre serralheiro............................................................ 160 56 - 216

Pessoal adido

Professores auxiliares, a 500 e s c u d o s ..................... 360 140 1.000
216 _ — - 216

Prefeitos, a 240 escudos ( h ) ........................................... 180 60 — - 720
100 , - — 80 180

(Pessoal extraordinário

180 60 - - 240

.Ajudas de custo e despesas 
de transporte

Ajudas de custo ao pessoal da E s c o la ..................... - - - - -
Despesas de transporte ao mesmo pessoal . . . . f — — — —

material, expediente e diversas despesas

Custeio da Escola, incluindo excursões, nos termos 
do § 7.° do artigo 239.° do regulamento de 27 de
Outubro de 1912, salários, etc................................... - —

Ensino elem entar geral e especial

Escola Prática de Agricultura de Santarém
Pessoal de ensino

D ir e c to r .................................................................... 750 150 ' - 300 1.200

Professor, sub-director, engenheiro-silvicultor . . ' 600 120 _ _ 720
Regentes agrícolas; a 480 escudos.............................. 400 80 - - 960
M éd ico ..................... ........................................................... 200 — — — 200
Picador................................................................• . . . . 144 — — - 144
Mestre de j o g o s ................................................................ 144 - - — 144

Pessoal administrativo

Chefe de expediente, regente agríco la ......................... 400 80 (f) 50 530
A m anuense........................................................................ 300 60 — — 360
Fiel de armazém......................................................................... 300 _ — 60 360
Prefeitos, a 240 escudos ’............................................... 180 - - 60 480

Pessoal menor
V

Mestre serralheiro............................................................ 160 56 _ _ 216
160 56 - - ‘{16

Serventes, a 180 escu d os............................................... 100 — — 80 360
Guardas rurais, a 180 escudos...................................... 100 - - 80 720

Período transitório

Para execução da le i de 15 de Julho e decreto de 
3 de Agosto de 1912 durante o período transitó
rio, para os alunos da antiga Escola de R egentes 
Agrícolas Morais Soares:

1201 director, engenheiro-agrónom o..................... - - - 120
1 sub-director, id e m ............................................... _ _ — 120 120
1 engenheiro-agrónomo......................................................... 600 120 -

60
720

2 regentes agrícolas, a 60 e s c u d o s ....................... - - — 120

Pessoal adido

Professor a u x ilia r ................................................................................ (i) 252 - - - 252

Pessoal extraordinário

270 90
'

360
Guarda de a u l a s ............................................................................... 180 - - - 180

Soma e segue | ~ - - - -
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Nú
mero Pessoal e material

Do
categoria

De
exercício

Vencimento

Escudos

Comple
mentos

s

Giati-
ficações Total

Por grupos 

Escudos

Poi escolas 

Escudos

Transporte - - - - - 8.482 131.436,499

A j a d a s  d o  c a s t o  e  d e s p e s a s
d e  t r a n s p o r t e

Ajudas de custo ao pessoal da Escola . . . . . . - - - - - 140
Despesas de transporte ao mesmo pessoal . . . . - — — - — 60

I V Ia te r ia l, e x p e d i e n t e  e  d i v e r s a s  d e s p é s a s

Custeio da Escola, incluindo s a l á r io s ..................... _ _ - - - 12.600
Renda da Quinta do M ergulhão.................................. - — — — — 400 21.682

Escola Prática de Pomicultura, Horticultura
e Jardinagem de Queluz

/

, P e s s o a l  d e  e n s i n o -

1 Regente agrícola, su b -d irector ....................................... 3 60 60 — - 420
2 Chefes de prática, a 480 ( j ) ............................................ 620 - — 1.240 1 3 8 0

P e s s o a l  a d m i n i s t r a t i v o \

1 Fiel de a rm a zén s .................................................................... 180 - - - 180 180

Material, e x p e d i e n t e  e d i v e r s a s  d e s p e s a s -

Custeio da Escola, incluindo salários..................... - - - - 4160 6 000

Escola Prática de Arboricultura e Horticultura
Macedo Pinto

Pagamento do pessoal necessário para execução do
capítulo 4.° do decreto com fòrça de lei de 26 de
Maio de 1 9 1 1 ................................................................ - - - - - 1.700 1.700

(A instalação e as despesas com jornais e material,
ficam a cargo do legado «Macedo Pinto», actual
mente confiado à guarda da Câmara Municipal
de Tabuaço).

Colégio dos Orfãos de S. Caetano, em Braga

- - - - - 300 300

Serviços gerais de ensino agrícola
JPessoal adido das extintas escolas

de agricultura
na disponibilidade e na inactividade

2 Professores auxiliares, a 300 e s c u d o s ..................... 300 _ — - 600
1 Escriturário........................................................................ 180 - - - 180 —
3 Fiéis de armazém :

1 ..................................................................................... 96 _ — - 96
2 ............................................................................ .... . 90 _ - - 180 '

1 P rá tico ................................................................................. 180 _ - - 180
2 Prefeitos:

1 . . . . .................................................................... 180 _ _ — 180
1 ..................................................................................... 120 - - - 120 '

1 Mestre serralheiro....................................................... 160 56 - - 216
3 Carpinteiros:

1 ................................................................................. 160 56 — — 216
1 ..................................................................................... 160 _ _ — 160
1 ..................................................................................... 106,650 — _ - 106,650

1 Servente ............................................................................ 100 80 - - 180
6 Guardas: 1

3, a 180 escudos ....................................................... 100 80 - _ 540
3, a 66,660 e s c u d o s ............................................... 66,660 - - — 199,980

2 Guardas rurais, a 100 escudos .................................. 100 - - _ 200
1 76,800 - - 70,800 3.431,430 3 431,430

23
Total do quadro n " 5 - - - - - - 164.549,929

(n) P crieb i nn do p itogon j. a to tilid nd e diqu< lo ■vencimento
(l) T’oi cm rei r *>*. funoões de adjunto do H ospital V eten n a n o  (ba e 41.a do decreto de 1 de Jlaio de 1911).
(<■) I \  íc fb ia  de c.itegou a 182 osolidos.
(<?) D ois porr cb u m  de cateíçom , 1G4. e^oudos cada um.
(e) l 'n  ! f  ilhas ,
( f )  I7m gu-mln i>i'iooho ISO ofendo* de categoria, poi tei Mdo sei vento da Scoretan a de Estado  
(</; í .  le ( mjiK ír ido tom contrito Mtnlíou)
(A) fc>i i \ i  m (iui.mfe o período de v igência  do»' setts íesp eotivos o o n tiito 1).
h> Vi ritimonto couo^pondento à pensão que lho tom pote qvundo foi aposentado
( j) Vencimentos .ubítiados nos seus contrato1- com a Âbsociacão Central da A gncultura P oitugu esa .
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Senhores Deputados.—  No cumprimento do preceito re
gimental vem a vossa comissão de finanças prestar-vos os 
esclarecimentos indispensáveis para a apreciação da pro
posta de lei n.° 128-A  apresentada ao Parlamento pelo 
ilustre Ministro do Fomento, para a remodelação dos ser
viços dependentes da Direcção Geral da Agricultura.

Não tem esta comissão competência técnica nem jurí
dica para apreciar a proposta na sua essência, e, por isso, 
limita-se a indagar quais as despesas que ela acarreta, 
comparando-as com as do último orçamento aprovado.

As dotações fixadas pela lei de 30 de Junho de 1912, 
orçamento do ano económico de 1912 a" 1913, para os ser
viços da Direcção Geral da Agricultura, são os seguintes:

Art 33.° Pessoal do quadro............................  308.862,932
Art. 34.° Pessoal destacado..............................  3 .537,000
Art. 35.° Pessoal na inactividade e ad ido.. 21 .257,330  
Art. 36.° Pessoal extraordinário, contratado

e assalariado......................................................  7 .532,700
Art. 37.° Pessoal contratado............................ 2 .059,500
Art. 38.° Ajudas de custo.................................  44.630,000
Art. 39.° Parte pertencente ao pessoal nas

m ultas........................................... ....................... 500,000
Art. 40.° Subsídios à Associação de Agri

cultura, Colégio dos Órfãos de S. Caetano 
em Braga e ao Museu Agrícola e Comer
cial.........................................................................  12.300,000

Art. 41.° Instituto Internacional da Agricul
tura em Roma.................................................... 1.800,000

Art. 42.° Associação Internacional do Frio 200,000
Art. 43.° Estudos, comissões e d esp esa s ... 2 .000,000
Art. 44.° Boletim da Direcção Geral.............  2.400,000
Art. 45.° Para prémios a expositores e de

concursos.............................................................. 12.000,000
Art. 46.° Para desconto de war-

rants de aguardente e vinhos 10.000,000  
Para garantia de juros â União

dos V in icu ltores........................  50.000,000
Para prémio dos vinhos exporta

dos .............................................................................  30.000,000
Para indemnização ao Tesouro 

pela diminuição do imposto de 
importação sôbre os açúcares
fabricados nos A çôres............................................ 30.000,000

Para estabelecimento de estações
, agrárias...........................................  60.000,000 180.000,000

Art. 47.° Fundo do Fomento Agrícola.......... 20.000,000
Art. 48.° R endas.................................................. 11.(385,386
Art. 49.° Pessoal jornaleiro . . . .  700,000
Pessoal assalariado........................  4  378,000
Custeio do Instituto Superior de 

Agronomia, incluindo salários. 15.000,000  
Custeio da Escola de Medicina

V eterinária ............................... ! 8 .000,000
Custeio da Escola Nacional de 

Agricultura, incluindo salários 15.000,000  
Custeio da Escola Prática de Agri

cultura, em Santarém, incluin
do salários.................................... 12.600,000

Custeio da estação da Quinta da
Almoinha, incluindo salários. . 5 .746,000  

Estações de Fomento Agrícola, 
incluindo salários;

D a Beira A lta ........................ 1.270,000
D e Evora.................................  1 .000,000
Da Bairrada............................  1 .412,500

Estação Zootécnica Nacional, in
cluindo salários..........................  6.000,000

Sanidade Pecuária, incluindo sa
lários ............................................. 1 .700,000

Custeio da Coudelaria, incluindo
salários........................................... 15.700,000

Postos de animais reprodutores,
incluindo s a l á r i o s . 4. 000, 000 

Material, etc................................. : 26.255,000 H 8 .761,500*
Art. 50.° Para pagamento de bónus de trans

porte de vinhos de pasto ............................  10.000,000
Art. 51.° Despesas imprevistas, incluindo sa

lários, da Direcção Geral.............................  3 .000,000
Art. 52.° Anuidade do empréstimo contraído 

na Caixa Geral de Depósitos para compra
N de propriedades.................................................  13.010,288

Art. 53.° Impressos e publicações da Direc
ção G e r a l.................................................. 1.500,000

Art. 54.° Expediente da Direcção G era l.. .  2 500,000

Pessoal prestando serviço na Direcção Geral 
. da Agricultura, recebendo os seus honorá
rios pela Secretaria Geral do M inistério.. 

Art. 82.° Para encargos da exploração dos 
serviços florestais e aqíiícolas..............

778.936,636

7.520,000

107.150,000

T o ta l.................................... 893.606,630

Estas despesas estão compensadas no mesmo orçamento 
pelas seguintes receitas:

Art. 86.° Indemnização pela importação dos
açucares dos Açôres........................................  30.000,000

Art. 92.° Receitas agrícolas, excepto pinhais
e m atas...............................................................  18.300,000

Art. 139.° Mercado Central de ProdutGS Agrí
colas................................................................• , 35.000,000

Art. 154.° Serviços Florestais e Aqiiícolas.. Í07.15<>,000

Total, escudos...................  190.450,000

Confrontando as duas importâncias, verifica se que os 
serviços da Direcção Geral da Agricultura, incluindo a 
própria Direcção Geral, devem custar ao Estado, no ano 
económico corrente, 703.156,636.

O  projecto a p r e se n ta d o  ,peío ilustre Ministro do Fomen
to, pelos seus quadros rectificados, carece das seguintes 
importâncias, caso seja aprovado, para a sua completa 
execução:

Quadro n.° 1, vencimentos, complementos de
vencimentos e gratificações..........................  261.390,066

Quadro n.° 2, ajudas de custo, subsídios de
marcha e transportes...................................... 53.000,000

Quadro n.° 3, material, expediente e salários 179.593,788
Serviços Florestais...............................................  107.242,000
Quadro n.° 4, despesas diversas.....................  78.761,600
Quadro n.° 5, ensino superior, médio e ele

mentar da agricultura.................................... 158.549,929

Total da despesa proposta 838.537,383

Para compensar a despesa proposta devem subsistir as 
seguintes receitas:

Art. 89.° Receitas agrícolas, excepto pinhais
e m atas................................................................  15.700,000-

Art. 137.° Mercado Central de Produtos A grí
colas............................ ................ ..........................  47.800,000

Art. 152.° Rendimento dos Serviços Flores
ta is.................................................................. 107.242,000

Total dafc receitas..............  170.742,000

Deduzindo as receitas, que subsistem com a reforma, 
da totalidade das despesas encontra-se a quantia de 
667.795,383 como encargo do Estado com os serviços da
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agricultura, ou sejam menos 35.361,253 do que a verba 
orçada para 1912-1913.

Se atendermos, porêm, que a verba orçada para 19 1 3 -  
1914, como rendimento do Mercado Central de Produtos 
Agrícolas excede a do ario económico corrente em 12.800  
escudos e que as receitas agrícolas, calculadas para o pró
ximo ano, são inferiores em 2.600 escudos ás de 1912- 
1913, já  aprovadas pela nossa Câmara, concluiremos que 
a diferença para menos, resultante do projecto é de 
25.161,253.

No projecto em discussão suprime-se o prémio de ex
portação aos vinhos exportados, na importância de 30.000  
escudos; reduz-se a 2.000 escudos a verba de 10.000 es
cudos, consignada ao pagamento de juros à Caixa Geral 
de Depósitos, dos warrants de vinhos e aguardentes.

O subsídio à Associação da Agricultura Portuguesa para 
a manutenção da Escola de pomilcultura, horticultura e 
jardinagem, em Queluz, na importância de 8.000 escu
dos, foi suprimido; igual sorte teve o subsídio de 4.000  
escudos do Museu Agrícola e Comercial. Mas em troca 
inscreveram-se 6.000 escudos para o custeio da Escola 
de pomilcultura e jardinagem.

As importâncias suprimidas elevam-se a 44.000 escu
dos o que, confrontando esta importância com a que apu
ramos como diminuição de despesa do projecto em dis
cussão, demonstra que os diversos serviços reformados, 
como se propõe na proposta de lei, custarão ao Estado 
mais 18.838,747 do que custavam, mas é preciso notar 
que nas tabelas propostas estão incluídos 30 contos de 
réis para a criação de postos agrários e postos zootécnicos.

A  compensação de 30.000 escudos escriturada até agora 
como receita do Estado, retirada da dotação da Direcção 
Geral da Agricultura, para indemnizar o Tesouro da di
minuição do imposto sôbre o açúcar importado pelas al
fândegas do continente, de produção açoreana, pode eli
minar-se do orçamento da receita contanto que se abata á 
dotação daquela Direcção Geral. Nenhuma utilidade há na 
continuação de tal prática que só serve para confusões.

A  lei de 15 de Julho de 1903 restringiu a produção do 
alcool nos Açores, e para facilitar a produção do açúcar 
autorizou a sua importação pagando no continente 50 por 
cento da importância dos direitos de importação fixados 
para os açúcares estrangeiros.

Por essa lei o açúcar beneficiado com o diferencial dos 
direitos podia introduzir-se no continente até 1:000 tone
ladas no primeiro ano, 1:500 no segundo, 2:000 no ter
ceiro, 2:500 no quarto, 3:000 no quinto, 3:500 no sexto 
e 4:000 no sétimo, não tendo direito a qualquer benefício
o açúcar importado alêm destas quantidades. Êste regi
me foi fixado para durar 15 anos.

Estas vantagens foram concedidas sob a condição que a 
partir do primeiro ano d? produção do açúcar não pode
riam os Açores exportar mais de 3.000:000 de litros de 
alcool não desnaturado, e de que em cada ano subse
quente essa quantidade seria diminuída de 200:000 litros 
até ficar a exportação total restringida a 2.000:000 de li
tros. Quanto ao alcool desnaturado poderia ser exportado 
em quantidades ilimitadas.

O decreto com fôrça de lei de 10 de Maio de 1907, 
modificou no seu artigo 8.° as quantidades de açúcar a 
importar, fixadas pela lei de 15 de Julho de 1903, auto
rizando a importação com diferença de direitos de 3:500  
toneladas no terceiro ano e de 4:000 nos seguintes.

No § 1.° do mesmo artigo foi fixado o direito de impor
tação para os açúcares nestas condições em 52,5 réis por 
quilograma para os superiores ao tipo 19 da escala holan
desa e de 40 réis para os outros.

O mesmo artigo, no seu § 3.°, determina que na verba 
fixada pelo decreto de 14 de Janeiro de 1905 para pré
mios e fundos do fomento agrícola sejam retirados 30 con
tos de réis para compensar o Tesouro do prejuízo sofrido 
pela importação do açúcar açoreano com redução de direitos.

Pelo regime estabelecido inscrevem-se 30 contos de réis 
na despesa do.Ministério do Fomento para serem liquidados 
como despesa dêste Ministério e escriturados como receita 
do Ministério das Finanças. Trabalho e confusões inúteis 
porque nenhuma vantagem advêm para o Estado pelo sis
tema adoptado. O mais simples, prático e razoável seria 
reduzir 30 contos de réis na dotação para prémios e fundo 
do Fomento Agrícola.

E  isso que agora se propõe na proposta em discussão. 
E  um preceito com que esta Comissão está ^nteiramente 
de acôrdo.

A  proposta de lei que estamos examinando, no seu ar
tigo 260.° extingue os prémios concedidos aos vinhos de
14 a 17 graus exportados para o estrangeiro nos termos 
da carta de lei de 18 de Setembro e decretos de 1 de 
Outubro e 27 de Novembro de 1908.

Para ajuizar desta supressão carece a vossa comissão 
de conhecimentos técnicos que não possui. Dela resulta, 
de facto, uma redução de despesa de 30 contos de réis, 
mas só a vossa comissão de agricultura deverá dizer-vos 
se tal expediente não prejudica a vinicultura nacional.

Para esclarecer o assunto indicamos os fundamentos de 
tais prémios.

O decreto de 14 de Janeiro de 1905, promulgado á som
bra da lei de 1 de Julho de 1903, que permite que o Go
vêrno modifique a legislação referente a produtos agríco
las contanto que não aumente as despesas do Estado, 
alterou as' taxas de direitos dq consumo sôbre vinhos in
troduzidos em Lisboa.

O artigo 1.° fixa o direito de 33,92 réis por litro para 
os vinhos inferiores a 12 graus e mais 4 réis por grau e 
por litro para os vinhos de 12 a 23 graus.

Os de graduação superior a 23 graus considerou-os como 
alcool.

Por esta nova tributação calculava-se um aumento de 
receita superior a 300 contos de réis.

O § 2.° do mesmo artigo determinou que o aumento de 
receita anual, alêm da quantia arrecadada em 1904, fi
xada em 1:310 contos de réis, fosse aplicado a prémios aos 
vinhos de pasto de tipos regionais e marcas registadas, 
reservando-se 50 por cento para um fundo especial que 
se ficava chamando Fundo de Fomento Agrícola , servindo 
também para garantia dos ivarrants emitidos pelos arma
zéns gerais de vinhos e seus derivados, quando o aval 
fôsse dado pela entidade oficial que o regulamento de
terminasse.

O decreto com fôrça de lei de 10 de Maio de 1907 no 
§ 20.° do seu artigo 6.° aboliu os prémios concedidos pelo 
decreto de 14 de Janeiro de 1905 aos vinhos de pasto re
gionais e marcas registadas e no § 15.° do mesmo artigo 
instituiu prémios aos vinhos que forem exportados para o 
estrangeiro, de graduação alcoólica iiíferior a 17 graus, 
sendo dois terços da quantia a distribuir destinados aos 
vinhos de 14 a 17 graus e um têrço aos vinhos inferiores 
a 14 graus. O prémio é limitado a 1$000 réis por hecto
litro exportado.

A  importância consignada a prémios e fomento agrícola 
constituída pelo aumento da receita do imposto do consu
mo sôbre vinhos em Lisboa, foi mandada inscrever no or
çamento do Ministério das Obras Públicas, pela quantia 
de 180 contos de réis, podendo ser aplicada:

Para juros de warrants sôbre alcool vínico e 
aguardente que tenham sido emitidos nos 
termos do decreto de 27 de Fevereiro de
1905.......................................................................... 60 contos

Para construção de depósitos para aguardente 15 »
Para compensar o Tesouro da diminuição de re

ceita dos açúcares açoreanos ..........................  30 »
Para prémios a vinhos........................................... 75 »

Total............................. 180 »

V f
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Ainda no § 21.° do artigo 6.° foi elevado a 13 graus o 
vinho sujeito ao direito de 33,92 réis.

Pela organização da Cooperativa União dos Vinicultores 
de Portugal foi consignada no orçamento a verba de 50  
contos de réis para garantia de juros nos termos do decreto 
de 28 de Novembro de 1908, reduzindo-se a 10 contos de 
réis a destinada aos juros dos ícarrants.

O subsídio concedido á Associação Central da Agricul
tura Portuguesa, nos termos do artigo 24.° do decreto, 

-com  fôrça de lei, de 3 de Abril de 1911, destina-se ao 
custeio e mais encargos da Escola de pomicultura, horti
cultura e jardinagem criada pelo artigo 1.° do mesmo de
creto.

Acêrca da utilidade desta Escola já  se pronunciou a 
ilustre comissão de agricultura propondo a sua conser
vação e integrando-a na administração do Estado com o 
que concordou o Ministro do Fomento. Sendo votada a 
emenda proposta pela Comissão de Agricultura deve ser 
votada a supressão do subsídio à Associação de Agricul
tura, como propõe o ilustre Ministro do Fomento.

Acêrca da verba de 4 .000  escudos que pelo artigo 264.° 
da proposta é suprimida e que era destinada ao Museu 
Agrícola e Comercial não pode esta comissão emitir opi
nião, pois que a vossa comissão de agricultura se confor
mou com a eliminação e só ela é competente para o fazçr.

A vossa comissão de agricultura propõe tabelas de des
pesa diferentes das propostas no projecto primitivo. Al
guns vencimentos do pessoal foram elevados. Trata-se de 
funcionários técnicos cujas aptidões e serviços, únicos ele
mentos capazes para avaliar do quantum da remuneração, 
não podem ner apreciados por esta comissão e por isso se 
louva na opinião da sua colega da agricultura.

No § único do artigo 248.° da proposta em discussão 
determina-se que a fiscalização sanitária dos produtos agrí
colas fique a cargo da Direcção Geral de Saúde do Minis
tério do Interior.

Sala da comissão de finanças, 9 de Maio de 1913.

Não vê a vossa comissão inconveniente na adopção 
desta medida, mas sob a condição de ser feito o serviço 
com o actual pessoal daquela direcção Geral e sem au
mento de despesa.

A  proposição contida no artigo 261.° da proposta me
rece a vossa aprovação, se forem aprovados os artigos 
aditados no artigo 44.° pela vossa comissão de agricultu
ra. Sem tal providência o artigo 261.° é prejudicial.

As tabelas propostas pelo Sr. Ministro do Fomento e 
pela ilustre, comissão de agricultura são claras e devem 
manter-se para fazer parte da lei, mas a vossa comissão 
de finanças é de parecer que as verbas a inscrever no or
çamento devem obedecer ao critério adoptado nos orça
mentos dos outros serviços, isto é, que o pessoal seja dis
tribuído pelos diversos serviços, correspondendo a cada 
um dêles um artigo do Orçamento e procedendo-se de 
igual modo com o material, ajudas de custo, etc.

Finalmente a vossa comissão de finanças, assegura-vos 
que o projecto não aumenta a despesa, em relação ao or
çamento de 1912-1913, e, na hipótese de êle merecer a 
vossa aprovação na parte técnica, tem a honra de vos pro
por as seguintes alterações:

§ único do artigo 248.°, acrescentar: «que a exercerá 
com o seu actual pessoal e sem aumento de despesa.

Art. 263.° Deve ser eliminado êste artigo por inútil em 
vista do disposto no § 1.° do artigo 262.°

Art. 276.° Substituir o § único pelo seguinte : *
«§ único. A  receita líquida anual da exploração das ma

tas nacionais destinar-se há exclusivamente aos serviços 
de fomento florestal e será despendida independentemente 
das restrições impostas pelas leis vigentes da contabili
dade, quer quanto à caducidade das autorizações para 
despesa, quer quanto à divisão1 das verbas autorizadas 
em duodécimos». ,

Inocêncio Camacho Rodrigues.
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães. 
Francisco de Sales Ramos da Costa. 
Alfredo Rodrigues Gaspar.
Joaquim José 'de Oliveira.
José Barbosa.
Tomé de Barros Queiroz (relator).

Proposta de lei n.° 128-À
Senhores. —  Reconhecida a inviabilidade da reorgani

zação dos serviços da Direcção Geral da Agricultura, de 
17 de Agosto do ano findo, pelo grande acréscimo de des
pesas que trazia, incompatível com os recursos financei
ros do país, e impondo-se a urgente remodelação dos ser
viços, foi mester realizar sem demora êsse trabalho.
- Ao reorganizá-los, houve a preocupação de efectuar 

uma obra acomodada ao actual momento. Nenhuma das 
reformas anteriores teve execução completa, por se terem  
desatendido os meios e os elementos de trabalho que se 
deviam considerar. Para ser levada a efeito a presente or
ganização, tinha de basear-se, como se baseou, na dotação 
actual dos serviços e contar com o pessoal existente.

Esta reforma, embora modesta, tem todavia um vasto 
alcance. A descentralização quási completa que nela se 
observa há-de necessáriamente influir na melhor execução 
dos serviços. Mas, ao passo que essa descentralização se 
torna um facto, estabelece-se uma ligação estrèita que 
mantêm a indispensável unidade.

A  divisão do país em circunscrições, havendo em cada 
uma delas, a orientar os serviços, direcções especiais, in
dependentes e com os possíveis meios de acção, permite 
que se lhe consagrem as atenções e cuidados de que ca
recem e que, com dificuldade, podem ser prestados por 
uma única direcção.

A  divisão regional é lógica, mas difícil, senão impossí
vel, quando se pretende delimitar extensas regiões. Sem  
pôr de parte a divisão territorial administrativa, a que to
dos os trabalhos oficiais, seja de que natureza fôr, se tem 
de subordinar, as regiões e sub-regiões que se pretende 
criar por esta proposta de lei, são delimitadas dentro das 
áreas distritais, e definidas, mais rigorosamente, pelos 
caracteres do meio, culturais e outros, que com mais pre
cisão se encontram em pequenas áreas.

A acção melhoradora dos postos agrários e zootécnicos, 
disseminados por essas regiões, há-de ser também mais se
gura e proveitosa que a das estações de fomento criadas 
pelo decreto de 1901 e as estações agrárias projectadas
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na organização de 17 de Agosto de 1912. A  sua perma
nência nos locais era que forem estabelecidos, apenas o 
tempo indispensável para que aquela acção se exerça 
completamente, facilitará a dispersão dos bons principios 
e das melhores práticas.

Mantêm-se a distribuição dos engenheiros-agrónomos e 
médicos veterinários pelos distritos, dando-se lhes, porêm, 
as facilidades de trabalho que lhes faltavam e que os tor
nava mais burocratas que técnicos, e aproximando-os e 
relacionando-os, não só com quem neles mais directamen
te superintende, mas, por intermédio das câmaras regio
nais de agricultura, com o meio regional de que viviam  
isolados.

As câmaras regionais são instituições indispensáveis para
o progresso da agricultura do pais e serão os melhores au
xiliares dos serviços oficiais. A elas se entrega o cuidado 
de zelar pelos interesses agrícolas das próprias regiões, 
estudando, paralelamente, com os conselhos técnicos dos 
diversos serviços, todos os assuntos que lhes respeitam, 
,e maniféstando as suaâ opiniões livres de quaisquer in
fluências estranhas.

Distribuem se, pela presente organização, a uma única 
repartição técnica os serviços que eram distribuídos por 
quatro repartições, extinguem-se vários estabelecimentos 
externos, e o seu pessoal técni<*o, em número elevado, exer 
cendo funções meramente burocráticas, passa a desempe
nhar a sua missão, quer no campo, quer nos gabinetes de 
estudo, onde deve ser o seu lugar.

Pendente como está da sanção do Parlamento a passa
gem do ensino agrícola para. o projectado Ministério da 
Instrução Pública, são os serviços que lhe respeitam en
tregues, provisoriamente, aos cuidados da repartição téc
nica. Os quadros técnjcos ficam limitados ao actual pes
soal em efectividade de serviço, dentro dos mesmos qua
dros.

Sem aumento nas despesas, tendo-se feito, pelo contrá
rio, uma apreciável economia, houve meio de melhorar as 
condições económicas do pessoal e dotar melhor os servi
ços.

A economia resultante da presente organização eleva-se 
desde já a 39.848,217 escudos, comparando a despesa or
çada para a levar a efeito com a dos serviços da direcção 
geral de agricultura no ano económico corrente. Compa
rada à que resultaria da plena execução da reforma de
17 de Agosto de 1912, a economia é extradrdináriamente 
superior.

O exame do seguinte quadro elucidará, claramente, sôbre 
•quais as verbas a aplicar a cada serviço e sôbre as dife- 
renç; s que existem entre o orçamento de 1912-1913 e o 
elaborado para esta organização.

D esignação das despesas
Verbas 
da nova  

organização

T abela
de

1912-1913

^Vencimentos, complementos de vencim entos e gratifi-

Ajudas de custo, subsídios de marcha e transportes

M aterial, expediente e s a lá r io s ...........................................

D esp esas diversas que, em virtude de le is , regula

m entos o outias d isposições g e ia is  em vigor, estão

a cargo da D irecção Geral da A g r ic u ltu r a ..................

E nsino supenor, m édio e elem entar da agricultura

260.168,900

53.000

177.603,788

109 701,600 

138.524,131

239.909.100 

32.830 

185 826,674

151 679,600 

168.691,262

739 088,419 778 936,636

D iferença para menos resultante da nova organização 39.848,217

Nestes termos, tenho a honra de submeter ao vosso es
clarecido critério a seguinte proposta de lei:

Organização d os serv iço s  da Direcção Geral da A gricu ltura

PAKTE I

Organização dos serviços

TÍTULO I

Fins e classificação geral dos serviços

CAPÍTULO I 
Fins dos serviços

Artigo 1.° Os serviços da Direcção Geral da Agricul
tura tem por fim:

a) Ministrar aos agricultores e operários rurais as me
lhores práticas agrícolas e zootécnicas;

b) Promover o melhoramento agrícola, florestal e pe
cuário ;

c) Auxiliar e promover a colocação dos produtos das 
indústrias agrícola, florestal e pecuária;

<í) Estudar e aplicar as medidas de higiene e sanidade 
pecuária.

CAPÍTULO II  
Classificação geral dos serviços

Art. 2.° Quanto á distribuição, os serviços dividem- 
-se e m :

1) Serviços internos;
2) Serviços externos.
Art. 3.° Quanto á natureza, os serviços classificam*se em:
1) Serviços agrícolas;
2) Serviços florestais;
3) Serviços pecuários.

TÍTULO II 

Organização dos serviços internos

CAPÍTULO I  
Classificação dos serviços

Art. 4.° Os serviços internos da Direcção Geral da Agri
cultura, dividem-se em:

1) Serviços técnicos;
2) ServiçoB administrativos.
§ 1.° Aos serviços técnicos incumbe estudar as medi

das de fomento agrícola, florestal e pecuária de interesse 
geral e coordenar todos os elementos de trabalho adquiri
dos pelo pessoal técnico externo, nas suas pesquisas è es
tudos.

§ 2.° Aos serviços administrativos compete organizar os 
orçamentos de receita e despesa dos diversos serviços e 
abrir contas correntes das verbas dotadas para a realiza
ção e manutenção dêsses serviços.

CAPÍTULO II 
Repartições técn ica  e adm inistrativa

Art. 5.° Os serviços internos da Direcção Geral da Agri
cultura são distribuídos por duas repartições:

í . a—  Rejpartição Técnica;
2 .a—  Repartição Adm inistrativa;
Art. 6.° A  repartição técnica incum be:
a) Estudar e propor as medidas de fomento agrícola, 

florestal e pecuário de interêssé geral;
b) Estudar e dar parecer sôbre os assuntos de que fôr 

superiormente consultada;
c) Coordenar todos os elementos de trabalho adquiridos 

pelo pessoal técnico externo, nas suas pesquisas e estudos, 
e arquivá-los no Boletim da Direcção Geral da Agricultura 
e noutras publicações especiais;
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d) Proceder à organização do cadastro do pessoal téc
nico e auxiliar e á classificação dêste para os efeitos de 
promoção e admissão aos quadros respectivos;

e) O expediente e arquivo dos documentos, oficiais e 
particulares, relativos aos assuntos técnicos de que trata.

Art. 7.° A  repartição administrativa incumbe:
a) Organizar os orçamentos de receita e despesa dos 

diversos serviços;
b) Abrir contas correntes das verbas dotadas para a ma

nutenção e realização dos diversos serviços;
c) Conferir a-< fôlhas dos vencimentos e abonos do pes» 

soai e as de material;
d) Proceder à organização do cadastro do pessoal admi

nistrativo e menor e à classificação dêste para os efeitos 
de promoção e admissão aos quadros respectivos;

e) O expediente e arquivo dos documentos oficiais e 
particulares, relativos aos assuntos administrativos de que 
trata.

Art. 8.° Tanto a repartição técnica como a administra
tiva se dividera em três secções, correspondentes aos três 
ramos de serviços da Direcção Geral da Agricultura :

l .&—  Secção dos serviços agrícolas;
2 .a— Secção dos serviços florestais;
3 .a—  Secção dos serviços 'pecuários.
Art. 9.° Cada secção fica a cargo, dum chefe de ser

viço, que será um técnico, na repartição técnica, e um 
oficial de secretaria, na repartição administrativa.

Art. 10.° Os chefes de serviço da repartição técnica 
serão, respectivamente, um engenlieiro-agrónomo na l . a 
secção, um engenheiro-silvicultor na 2 .a e um médico-vete- 
rinário na 3 .a

§ único. Cada um dêstes chefes de serviço terá um 
adjunto, do respectivo quadro.

Art. 11.° Em ambas as repartições servirá de chefe de 
repartição o chefe de serviço mais graduado òu mais an
tigo, quando sejam da mesma graduação.

CAPÍTULO III
Cousellio Superior Técnico da Direcção Geral da Agricultura

Art. 12.° Junto da Direcção Geral da Agricultura fun
cionará o Conselho Superior Técnico da Direcção Geral de 
Agricultura, que será consultado sôbre todas as medidas 
de fomento agrícola, florestal e pecuário de interêsse 
geral.

Art. 13.° O conselho superior técnico será especial
mente consultado sôbre os seguintes assuntos:

a) Inquéritos agrícolas e pecuários;
b) Programas, regulamentos e instruções para os diver

sos serviços;
c) Planos de ensaios, experiências e estudos;
d) Interpretação dos preceitos das leis e regulamentos 

que interessam á agricultura e pecuária nacionais;
e) Processos culturais e tecnológicos que convenham in

troduzir e tornar conhecidos á lavoura e artes agrícolas 
do p a ís;

/ )  Planos de utilização e colonização dos terrenos incul
tos e latifúndios;
> g) Pautas aduaneiras e tarifas de caminhos de ferro no 
que respeita a produtos agrícolas e pecuários ou a arti
gos para uso da agricultura;

h) Medidas de fomento propostas pela repartição té
cnica ;

i) Admissão aos quadros técnicos e promoção do pes
soal ;

j )  Qualquer outro assunto técnico sôbre que o Govêrno 
ou o director geral da agricultura o queira ouvir.

Art. 14.° A  composição do conselho superior técnico é 
a seguinte:

1) Ministro do Fomento, presidente;
2) Director geral da agricultura, vice-presidente;
3) Directores dos serviços agrícolas;

4) Director dos serviços florestais;
5) Directores dos serviços pecuários;
6) Director dos serviços de hidráulica agrícola;
7) Chefe da repartição de estatística agrícola;
8) Um representante do Instituto Superior de Agrono

mia;
9) Um representante da Escola de Medicina Veteriná

ria ;
10) Um representante da Sociedade de Sciências Agro

nómicas de Portugal;
11) Um representante da Sociedade de Medicina Vete

rinária ;
12) Chefe da repartição técnica, secretário.
Art. 15.u Quaisquer funcionários da Direrção Geral da 

Agricultura poderão ser chamados a assistir ás sessões do 
conselho para prestarem informações.

Art. 16.0 O conselho poderá convidar indivíduos estra
nhos aos serviços da Direcção Geral da Agricultura a as
sistir e emitir opinião acerca de determinados assuntos 
especiais, a respeito dos quais os referidos indivíduos pos
suam reconhecida competência. *

Art. 17.° Na ausência do presidente e do vice-presi- 
deute, presidirá às sessões do conselho o director dos 
serviços presente mais antigo na categoria dos antigos 
quadros. No impedimento de quaisquer outros vogais, 
far-se hão estes substituir pelos seus adjuntos ou imedia
tos hierárquicos.

Art. 18.° O conselho tsómente poderá funcionar desde 
que esteja presente a maioria dos .seus membros.

Art. 19.° Os assunt< s submetidos á apreciação do con- 
selhoy serão resolvidos, em votação nominal, por maioria 
absoluta de votos, dos membros presentes à sessão em que 
êsses assuntos forem tratados.

Art. 20.° A fim de preparar os trabalhos do conselho 
haverá uma comissão executiva, composta do chefe da 
repartição técnica e de dois outros vogais que o conselho 
designar.

Art. 21.° O conselho reunirá em sessões ordinárias, na 
primeira quinzena de cada mês, e, extraordinánamente, 
bempre que as necessidades dos serviços o reclamarem.

TÍTULO  I I I  

Organização dos serviços externos

SUB-TÍTULO 1 

Serviços Agrícolas

CAPÍTULO I  
Classificação dos serviços

Art. 22.° Os serviços agrícolas tem por fim estudar o 
tornar conhecidas as aptidões do meio físico e económico 
em que os diversos ramos da indústria agrícola tem de 
exercer-se; e auxiliar e promover o desenvolvimento da 
riqueza agrícola, consoante as condições fípico-ecònómicas 
de cada região e o estado e tendência dos mercados con
sumidores.

Art. 23.° Classificam-se os serviços em:
1) Serviços de fomento agrícola;
2) Serviços de fomento comercial agrícola;
3) Serviços económico-agrícolas;
4) Serviços químicos, biológico-agrícolas e fiscais.

SECÇÃO I 

S e r v iç o s  de fom ento agrioo la

Art. 24.° Os serviços de fomento agrícola tem por fim pro
mover e auxiliar o desenvolvimento e melhoramento da 
lavoura e artes agrícolas, o desbravamento, cultura e co
lonização de terrenos baldios das respectivas regiões e a 
instrução prática aos lavradores e população rural.
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Classificam-se em:
1) Serviços culturais e tecnológicos;
2) Ensino móvel ou ambulante.
Art. 25.° Os serviços culturais e tecnológicos destinam-se 

a esclarecer as práticas da lavoura e das artes agrícolas 
por meio de ensaios, em campos experimentais, laborató
rios e oficinas agrícolas, e pela exemplificação, em cam
pos de demonstração e oficinas agrícolas, do Estado ou 
de particulares.

Art. 26.° O ensino móvel ou ambulante, ministrado pelo 
pessoal técnico das circunscrições, tem por objectivo habili
tar a população rural na prática dos diversos ramos da agri
cultura e das artes rurais, e instruí-las no funcionamento 
e manejo das máquinas, aparelhos e utensílios modernos.

SECÇÃO II

S erv iço s  de fom ento com ercia l agrico la

Art. 27.° Os serviços de fomento comercial agrícola tem 
por fim auxiliar e promover o desenvolvimento do comércio 
dos produtos agrícolas nacionais e nacionalizados, e bem 
assim o dos produtos subsidiários para a indústria agrí
cola.

Classificam-se em:
1) Serviços dos regimes especiais dos produtos agrí

colas ;
2) Serviços de informação e propaganda comercial.
Art. 28.° Os serviços dos regimes especiais dos produtos

agrícolas compreendem, alêm dos que superiormente fo
rem determinados, especialmente os seguintes:

1) Regime comercial dos cereais;
2) Importação de sementes;
3) Regime comercial do vinho, alcool e aguardente;
4) Regime sacarino da Madeira;
5) Regime dos armazéns gerais agrícolas.
Art. 29.° Os serviços de informação e propaganda comer

cial compreendem:
1) A informação de todas as questões que interessam á 

agricultura e ao comércio dos produtos agrícolas e subsi
diários para a indústria agrícola;

2) A propaganda, por meio de mostruários e exposições 
permanentes ou temporárias, dos produtos apresentados 
nos dois aspectos, técnico e económico.

i
SECÇÃO III 

S erv iço s  econ óm ico-agrico las

Art. 30.° Os serviços económico-agricolas tem por fim 
estudar e tornar conhecidas as condições naturais e econó
micas do meio regional, da exploração agrícola e da popula
ção rural, e a propaganda e aplicação de todas as ideas 
económico-agricolas benéficas à agricultura.

Classificam-se em:
1) Serviços fisiográficos;

' 2) Serviços de estatística e monográficos;
3) Serviços de previdência.
Art. 31.° Os serviços fisiográficos tem essencialmente 

por fim o levantamento das cartas agrológica, hidrológica e 
climatológica agrícolas das diversas regiões, baseadas res
pectivamente :

a) No estudo mineralógico e químico dos solos e suas 
aptidões culturais;

b) Na inspecção directa dos terrenos e nas verificações 
efectuadas por meio de sondagens e nivelamentos;

c) Nos elementos fornecidos'pelos observatórios meteo
rológicos e respectivos postos.

Art. 32.° Os serviços estatísticos e monográficos tem 
por fim:

a) Proceder aos arrolamentos e inquéritos agrícolas;
b) Coligir elementos para a elaboração da estatística 

geral do país e para a representação gráfica da distribui

ção das culturas e da propriedade, da intensidade da pro
dução e recursos agrícolas;

c) Estudar e tornar conhecidas as condições económi
cas da terra, do capital e trabalho agrícolas das diversas 
regiões.

Art. 33.° Os serviços de previdência tem por fim :
a) Estudar as várias formas associativas agrícolas;
è) Coligir a estatística e organizar o cadastro das asso

ciações, sindicatos e ligas agrícolas;
c) Manter as relações do Estado com todas estas colec

tividades ;
d) Promover a difusão do princípio associativo, sob o 

ponto de vista da sua melhor utilização na èconomia do 
país.

SECÇÃO IV

S erv iço s  quím icos, b io ló g ico -a g r ico la s e fisca is

Art, 34.° Os serviços químicos destinam se principal
mente a esclarecer, por meio de pesquisas e investigações 
químicas ou de ensaios e estudos realizados no labora
tório, as práticas agrícolas, a natureza ou composição das 
terras, dos adubos, das plantas e dos produtos da agricul
tura regional.

Art. 35.° Os serviços biológico-agricolas destinam se a:
a) Estudar a distribuição vdas espécies vegetais e ani

mais úteis e nocivas á agricultura;
b) Vulgarizar as noções acêrca do melhor aproveita

mento das plantas indígenas utilizáveis e do extermínio 
das daninhas e tóxicas, bem assim sôbre a protecção das 
espécies de animais úteis e a destruição das espécies pre
judiciais ;

c) Estudar os fenómenos que se relacionam com a vida 
das plantas, sob o ponto de vista patológico.

Art 36.° Os serviços fiscais tem por fim:
1) A inspecção técnica das fábricas e oficinas agríco

las, e dos armazéns e depósitos de produtos de natureza 
agrícola;

2) Salvaguardar a agricultura contra a concorrência e
o consumo de sementes, adubos, correctivos, fungicidas, 
insecticidas e pensos alimentares alterados, avariados, 
corruptos ou falsificados.

CAPÍTULO II 
Âgrnpamento dos serviços

Art. 37.° Em harmonia com a sua classificação os ser
viços agrícolas externos reúnem-se nos três grupos se
guintes :

1.° grupo.— Serviços de fomento agrícola.
2.° grupo.— Serviços de fomento comercial agrícola.
3.° grupo.— Serviços económico-agricolas.
§ único. No primeiro grupo são incluídos os serviços 

químicos e biológico-agricolas, no segundo os serviços 
fiscais.

Art. 38.° Cada grupo será dirigido por um engenheiro 
agrónomo, chefe de serviço.

Art. &9.° Os diversos grupos coadjuvar-se hão, segundo 
as necessidades dos serviços e as determinações superiores, 
de modo a manter-se, dentro da conveniente economia ,e 
disciplina, a mais perfeita concordância entre êles.

CAPÍTULO III
Divisão agrícola

„ Art. 40.° A base da organização dos serviços agrícola* 
é a divisão do país, continental e insular, em três cir* 
cunscrições agrícolas, que se sub-dividem em secções, e es 
tas, por sua vez, em regiões e sub-regiões. •

Art. 41.° Em cada circunscrição, os serviços ficam di
rectamente subordinados a uma Direcção dos Serviços 
Agrícolas,  a cargo dum engenheiro-agrónomo, director 
e inspector dos mesmos serviços.
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C ircu nscrições ag r ico la s. D ireo çõ es d os se r v iç o s  a g r íco la s

Art. 42.° As três circunscrições agrícolas em que se 
divide o país, continental e insular,' são:

1 ?  circunscrição —  N orte: compreende os distritos de 
Viana do Castelo, Braga, Vila Rial, Bragança, Pôrto, 
Aveiro, Viseu e Guarda.

2 ?  circunscrição —  Centro: compreende os distritos de 
Coimbra,. Castelo Branco, Leiria, Santarém, Lisboa e 
Portalegre.
r 3 ?  circunscrição —  S u l:  compreende os distritos de 

Évora, Beja, Faro, Funchal, Angra do Heroísmo, Horta 
b Ponta Delgada.

Art. 43.° As sedes das três direcções, que superinten
dem nos serviços agrícolas das três circunscrições, são :

Direcção dos Serviços Agrícolas do N orte: Pôrto;
Direcção dos Serviços Agrícolas do Centro: L isboa;
Direcção dos Serviços Agrícolas do S u l:  Évora.
Art. 44.° Para o estudo dos diversos assuntos agrícolas, 

com especialidade daqueles que mais directamente podem 
interessar e beneficiar a agricultura das circunscrições, 
haverá na sede de cada direcção um laboratório químico, 
técnológico e de nosologia e um campo experimental.

§ único. Especialmente destinado à execução das análises 
dos produtos agrícolas, continuará funcionando na cidade 
do Funchal o Laboratório Químico Agrícola do Funchal.

Art. 45.° Cada direcção dos serviços agrícolas terá tam
bém uma secretaria, à qual competirá:

a) O expediente e arquivo da correspondência oficial e 
particular da direcção;

b) A publicidade do resultado de todas as pesquisas, 
estudos e ensaios realizados pelos diversos grupos de ser- 
viços e distribuição dessas publicações pelos agricultores e 
corporições interessadas;

c) Arquivar, num Anuário Agrícola,  todo o trabalho de
investigação dos diferentes grupos de serviços; f '

d) Organizar o orçamento anual dos diversos serviços;
e) Abrir contas correntes das verbas dotadas para a 

realização e manutenção dos diversos serviços.
Art, 46.° As direcções dos serviços agrícolas devem  

diligenciar por que os processos seguidos nos seus traba
lhos sejam, quanto possível, seguros e harmónicos com os 
das repartições técnicas, para que os resultados se tornem 
válidos e comparáveis.

SECÇÃO II '

S ecçõ es ag r íco la s. D e leg a çõ es  ag r íco la s

Art. 47.° As secções agrícolas são, na sua maioria, ter
ritorialmente iguais aos distritos administrativos.

Art. 48.° A primeira circunscrição divide-se nas seguin
tes secções:

1 ?  secção —  Viana do Castelo;
2 ?  secção— B raga, compreendendo os concelhos ‘de 

Amares, Barcelos, Braga, Esposende, Terras do Bouro, 
Vila Nova de Famalicão e Vila Verde;

3 ?  secção —  Guimarães, compreendendo os concelhos de 
Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, 
Póvoa de Lanhoso e Yieira;

4 ?  secção —  Chaves, ^.compreendendo os concelhos de 
Boticas, Chaves, Montalegre, Ribeira de Pena, Valpaços 
£ Vila Pouca de Aguiar;

5 ?  secção— Vila R ia l, compreendendo os concelhos de 
Alijó, Mesão Frio, Mondim de Bàsto, Murça, Pêso da 
Régua, Sabrosa, Santa Marta de Penaguião e Vila R ial;

6‘.a secção — Bragança, compreendendo os concelhos de 
Bragança, Macedo de Cavaleiros, Miranda do Douro, 
Vimioso e Vinhais;7 ^

7 ?  secção —  Mirandela, compreendendo os concelhos de 
Alfândega da Fé, Carrazeda de Anciães, Freixo de E s

SECÇÃO I pada-a-Cinta, Mirandela, Mogadouro, Tôrre de Moncorvo 
e Vila Flor;

8 ?  secção —  Pôrto ;
9 ?  secção —  A veiro;
10?  secção— Lamego, compreendendo os concelhos de 

Armamar, Castro Daire, Lamego, Moimenta da Beira, 
Pénedono, Resende, S. João da Pesqueira, Sernancelhe, 
tíinfaes, Tabuaço, Tarouca, Vila Nova do Paiva;

11?  secção— Viseu, compreendendo os concelhos de 
Carregai do Sal, Mangualde, Mortágua, Nelas, Oliveira 
de Frades, Penalva do Castelo, Santa Comba Dão, S . P e
dro do Sul, Sátão, Tondela, Viseu e Vouzela;

1 2 .a secção— Gúarda. 
t A segunda circunscrição divide-se nas seguintes sec
ções :

13?  secção— Coimbra, compreendendo os concelhos de 
Arganil, Coimbra,1 Gois, Louzã, Miranda do Corvo, Oli
veira do Hospital, Pampilhosa, Penacova, Poiares e Ta- 
boa;

14.a secção —  Figueira da Foz, compreendendo os con
celhos de Cantanhede, Condeixa, Figueira da Foz, Mira, 
Montemór-o- Velho, Penela e Soure;

15? secção—  Castelo Branco.
16.a secção — Leiria.
17?  secção— Santarém.
18 . a secção —  Lisboa, compreendendo os concelhos de 

Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja, Cadaval, CaB- 
cais, ^Cintra, Lisboa, Loures, Lourinhã, Mafra, Oeiras, 
Sobral do Monte Agraço e Torres Vedras;

19.* secção —  Setúbal, compreendendo os concelhos de
Alcácer do Sal, Alcochete, Aldeia Galega, Almada, Bar
reiro, Cezimbra, Grândola, Moita, Seixal e S . Tiago do ' 
Cacêm. 6

20 .a secção —  Portalegre. '
A  -terceira circunscrição divide-set nas seguintes sec

ções :
2 1 ?  secção— E vora;
2 2 ?  secção— Beja, compreendendo ,os concelhos de Al- 

vito, Barrancos, Beja, Cuba, Ferreira do Alentejo, Moura, 
Serpa e Vidigueira;

2 8 ?  secção— Cqstro Verde,  compreendendo os conce
lhos de Aljustrel, Almodovar, Castro Yerde, Mertola, 
Odemira e Ourique;

2 4 ?  secção — Faro;
2 5 ?  secção —  Funchal;
2 6 ?  secção — A ngra do Heroísmo;
27 ?  secção— H orta;
2 8 ?  secção —  Ponta Delgada.
Art. 49.° Se, pela extensão das áreas ou exigências da 

agricultura, os serviços em quaisquer destas secções não 
puderem executar-se eficazmente, cabe à direcção dos ser
viços agrícolas, da respectiva circunscrição, propor a sub
divisão dessas secções, se fôr< compatível com os recursos 
de que dispõem os serviços.

 ̂Art. 50.° Em cada secção agrícola hayerá uma delega
ção da direcção dos serviços agrícolas, a cargo dum en
genheiro agrónomo, delegado agrícola.

§ único. Os engenheiros agrónomos ao serviço das jun
tas gerais dos distritos autónomos do Funchal, Angra do 
Heroísmo e Ponta Delgada ficam subordinadas á direcção 
dos serviços agrícolas do sul, cumprindo-lhes desempenhar 
os serviços nos termos ,desta lei.

Art. 51.° O delegado agrícola terá a auxiliá-lo um regente 
agrícola, que o substituirá nos impedimentos de curta de
mora. ' ,

Art. Õ2.° As delegações agrícolas terão, sempre que 
for possível, as suas sedes nos edifícios dos governos civis 
ou das câmaras municipais e disporão do material indis
pensável para estudos e observações sumárias.

Art. 53.° As diversas delegações coadjuvar-se hão se
gundo as necessidades agrícolas regionais e as determina-

i ções superiores.
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- ' SECÇÃO III

R e g iõ e s  e su b -reg iõ es  agr íco la s

Art. 54.° As regiões e sub regiões agrícolas, em que se 
sub-dividem as secções agrícolas, são caracterizadas pela 
analogia geológica, hipsométrica,, cultural e étnica dos ter
ritórios nelas compreendidos.

,Art. 55.° Compete às direcções dos serviços agrícolas 
delimitar as regiões e sub-regiões, que posteriormente se 
hão-de designar, baseando-se nos estudos feitos e a reali-

- zar, qu,e sucessivamente irão aperfeiçoando e rectificando.
Art. 56.° Em cada região ou grupo de regiões será co

locado um agente agrícola, directamente subordinado ao 
delegado agrícola.

CAPÍTULO V
Postos agrários de Mirandela, de Viseu, da Bairrada, 

de Dois Portos, de Queluz e do Alfeite

Art. 57.° As feições agrícolas predominantes e as ne
cessidades da agricultura das regiões determinarão o es
tabelecimento de postas agrários de diversa especialização, 
que nâo serão fixos, permanecendo nos locais em que fo
rem estabelecidos apenas o tempo necessário para que a 
sua acção melhoradora se tenha exercido completamente

Art. 58.° A  Estação Trasmontana de Fomento Agrí
cola, a Estação de Fomento Agrícola da Beira Alta e a 
Estação de Fomento Agrícola da Bairrada, criadas por 
decreto de 24 de Dezembro de 1901, bem assim a quinta 
da Almoinba, situada na freguesia de Dois Portos, no 
concelho de Torres Vedras, a parte agrícola do palácio 
d& Queluz, situado no concelho de Cintra, e a parte agrí 
cola e respectivos edifícios da quinta do Alfeite, situada 
na freguesia de Almada, constituirão postos agrários, 
denominados, respectivamente, Pôsto Agrário de M iran
dela, Pôsto Agrário de. Viseu, Fô*to Agrário da -B air
rada, Pôsto Agrário de D ois Portos, Pôsto Agrário de 
Queluz e Pôsto Agrário do Alfeife.

§ único. A  organização de cada um destes postos agrá
rios. será oportunamente feita, e fará parte integrante da 
presente lei.

Art. 59.° Os postos agrários podem também ser criados 
ou subsidiados pelas corporações locais de carácter admi
nistrativo ou de qualquer outra natureza.

SUB-TÍTULO II i

Serviços Florestais

■ CAPÍTULO I

ví Classiíicação dos serviços

- Art. 60.° Os serviços florestais tem por fim auxiliar e 
promover o desenvolvimento e conservação da riqueza sil
vícola do p a ís; a administração e exploração das matas 
napionais; e estudar e tornar conhecidas as aptidões do 
meio físico e económico em que a indústria silvícola tem de 
exercer-se.
1 Art. 61.° Classificam-se os serviços em:

• '1 )  Serviços do regime e fomento florestal;
■ 2) Serviços da administração e exploração das matas 

nacionais;
3) Serviços económico-florestais.

' 4) Serviços aquícolas.

SECÇÃO I >

Serv iços do reg im e e fom ento floresta l

• Art. 62.° O regime florestal tem por fim assegurar a 
criação, exploração e conservação da riqueza silvícola, bem 
assim o revestimento florestal dos terrenos cuja arborização 
seja de utilidade pública e conveniente ou necessária para J
o  bom regime das águas e defesa das várzeas, para a va- |

lorização das planícies áridas e benefício do clima, ou 
para a conservação e fixação do solo, nas montanhas, e, 
das areias, no litoral marítimo.

Os serviços do regime florestal abrangem:
1) Serviços de arborização; t >
2) Serviços de hidráulica florestal;
3) Serviços de polícia florestal.
Art. 63.° Os serviços de arborização tem por fim o re

vestimento florestal e relvamento dos incultos, charnecas e 
baldios e das areias móvéis da qosta e do interior, e bem 
as»im a conservação e exploração das matas e pastagens 
criadas.

§ único. Os serviços de arborização compreendem:
1) O reconhecimento corográfico, o levantamento topo

gráfico e o cadastro dos perímetros a arborizar;
2) Os ante-projectos, projectos e execução dos traba

lhos ; ,
3) A conservação e polícia das semeDteiras e p lan ta

ções. ' ,
Art. 64.° Os serviços de hidráulica florestal consistem no 

revestimento e obras de arte dos perímetros demarcados, 
com o fim de corrigir ou regularizar o regime dos cursos 
de água e fixar o flancos dos rios.

§ único. Aos serviços de hidráulica florestal pertence:
1) O estudo das bacias hidrográficas, submetidas ou a 

submeter ao regime florestal;
2) O revestimento das vertentes, correcção das torren

tes, ravinas e suas ramificações;
3) vA conservação e polícia das obras de arte, semen

teiras e plantações.
Art. 65.° Os serviços do regime de simples polícia flores

tal tem por fim a instrução dos processos de submissão ao 
regime florestal das matas e terrenos, a. arborizar ou em 
via de arborização, de particulares, para os efeitos da sua 
po íeià, e bem assim a fiscalização das concessões feitas 
ao abrigo desse regime.

,Art. 66.° O fomento florestal tem 'por fim auxiliar a 
arborização dos terrenos e exploração de matas não per
tencentes ao Estado, sujeitas ao regime florestal, forne
cendo o Estado sementes e plantas dos seus viveiros e pes
soal, para dirigir os respectivos trabalhos.

SECÇÃO II

S erv iço s  da ad m in istração  e exp loração  
d as m atas n a c io n a is

Art. 67.° Os serviços de administração e exploração das 
matas nacionais tem por fim a elaboração e execução de 
ordenamentos, baseados na conservação, aumento è melho
ramento das m e sm a s matas, tendo em vista a explorabi- 
lidade de maior utilidade pública, e bem assim os cortes, 
vendas e realização das receitas.

§ único. Os serviços de exploração e administração das 
matas compreendem:

1) O cadastro geral das matas do Estado;
2) Os planos de ordenamento e sua revisão;
3) A contabilidade técnica.

SECÇÃO III 

S erv iço s  económ ico-florestais
\

Art. 68.° Os serviços económico-florestais tem por fim 
reunir e coordenar todos os elementos relativos à constitui
ção, desenvolvimento, produção l é circulação da riqueza 
florestal, e estudar e tornai conhecidos os demais assuntos 
que podem influir no desenvolvimento e melhoramento de 
silvicultura do país.

Classificam-se em :
1) Serviços estatísticos;
2) Serviços de propaganda.
Art. 69.° Os serviços estatísticos tem essencialmente 

por fim :
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d) Coligir elementos para a elaboração da estatística da 
produção e movimento comercial dos produtos lenhosos, 
dos cort s efectuados nas matas sujeitas ao regime flores
tal e da receita e despesa das matas nacionais;

b) Representação gráfica dos incultos, charnecas e bal
dios e da superfície arborizada do país, especificando, 
quanto possível, as espécies florestais e arbustos que a 
revestem ;

c) Representação gráfica das superfícies das matas do 
Estado e dos maciços florestais submetidos ao regime.

Art. 70.° Os serviços de propaganda tem especialmente 
por fim instruir acerca dos seguintes assuntos:

a) Espécies florestais exóticas cuja introdução possa ser 
de maior* vantagem para o país, e bem assim acerca das 
regiões mais apropriadas para o seu desenvolvimento;

b) Processos de cultura intensiva das espécies florestais, 
estudos e ensaios sôbre o desenvolvimento das mesmas 
espécies e leis do seu -crescimento;

c) Aplicação à indústria cias matérias primas florestais,
seus derivados e produtos secundários; )

d) Processos e utensílios florestais que mais se adaptem
à cultura e exploração florestal e^ao aproveitamento dos 
produtos lenhosos.

SECÇÃO IV 

S erv iço s  aq u íeo las

Art. 71.° Os serviços aquíeolas tem por fim o estudo 
da fáuna- e flora das águas interiores do país, e bem 
assim o dos m'ios de desenvolver o repovoamento e enri
quecimento piscícola dêsses cursos de água.

Art. 72.° Os serviços aquíeolas compreendem especial
mente :

a) O estudo das espécies úteis e nocivas, das causas 
acidentais ou permanentes, do empobrecimento das águas 
e dos meios mais eficazes para a defesa e multiplicação 
das espécies úteis e destruição das nocivas;

b) O estudo das zonas aquáticas que se devem povoar 
e as principais espécies a introduzir ou desenvolver, quer 
nativas das águas do país ou próprias para nelas se acli 
m arem ;

c) A investigação do valor comercial alimentar de cada 
espécie;

d) A elaboração das cartas piscicolas das diversas bacias 
e receptáculos hidrográficos.

CAPÍTULO II 

Agrupamento dos serviços

Art. 73.° Em harmonia com a sua classificação os ser
viços florestais externos reúnem-se nos três grupos seguin
tes :

1.° grupo —  Serviços do regime e fomento florestal.
2.° grupo —  Serviços da administração e exploração das 

matas nocionais.
3 °  grupo — Serviços económicos florestais.
§ único. No primeiro grupo são incluídos os serviços 

aquíeolas.
CAPÍTULO III  

DivisSo florestal

Art. 74.° O país continental constitui uma circunscri
ção florestal, dividindo-se em dois departamentos, que se 
sub-dividem em secções, e estas por sua vez, em zonas e 
cantões.

Art. 75.° Os serviços florestais ficam directamente 
subordinados á Direcção dos Serviços Florestais a cargo 
dum engenheiro silvicultor, director e inspector dos m es
mos serviços, e superintendendo na administração das 
matas nacionais., 1

§ único. A sede da direcção dos serviços florestais é 
em Lisboa.

! , secção  i

C ircunscrição floresta l. D ep artam en tos f lo re sta is .
D irecção  dos se r v iç o s  flo resta is

Art. 7G.° Os dois departamentos florestais em que se 
divide a circunscrição florestal são :

1.° departamento — N orte: abrange os distritos adminis
trativos de Viana do Castelo, Braga, Vila Rial, Bragança, 
Pôrto, Aveiro, Coimbra, Viseu, Guarda e Castelo Branco.

2.° departamento —  S u l:  abrange1 os distritos adminis
trativos de Leiria, Lisboa, Santarém, Portalegre, Evora, 
Beja e Faro.

Art. 77.° As sedes dos dois departamentos florestais 
são :

Departamento florestal do Norte: Coimbra.
Departamento florestal do S u l:  Lisboa.

Art. 78.° Cada departamento fica a cargo ,dum enge- 
nheiro-silvicultor, chefe ou sub chefe de serviços florestais.

Art. 71).0 Para o e&tudo dos diversos assuntos florestais, 
com especialidade daquel* s que mais directamente possam 
intere-sar e beneficiar a silvicultura do país, haverá na sede 
de cada departamento um laboratório, estabelecendo-se, nas 
matas nacionais e de corporações administrativas, parcelas 
experimentais, e, nas serras, pequenos jardins de ensáio, 
para o estudo das pastagens alpestres.

Art. 80.° A direcção dos serviços florestais terá tam
bém uma secretaria, á qual competirá :

a) O expediente e arquivo da correspondência oficial e 
particular da direcção;

b) A publicidade do resultado de todas aB pesquisas, es
tudos e ensaios realizados pelos diversos grupos de serviços 
e distribuição dessas publicações, pelos proprietários e 
corporações interessadas ;

c) Arquivar, num Anuário Florestal, todo o trabalho de 
investigação dos diferentes grupos de serviços ;

d) Organizar o orçamento anual dos diversos serviços ;
e)„ Abrir contas correntes das verbas dotadas para a rea

lização e manutenção dos diversos serviços.
Art. 81.° A direcção dos serviços florestais deverá dili

genciar por que os processos seguidos nos seus trabalhos se
jam, quanto possível, seguros e harmónicos com os das re
partições técnicas, para que os resultados se tornem válidos 
e comparáveis.

, SECÇÃO II 

S ecçõ es  flo resta is . D e leg a çõ es  floresta is

Art. 82.° O primeiro departamento florestal divide-se 
nas seguintes secções florestaiâ :

1 .a secção — Pôrto : abrangendo os distritos administra
tivos de Viana do Castelo, Braga, Vila Rial, Bragança, 
Pôrto e Aveiro.

2 .a secção— Coimbra: compreendendo os distritos de 
Coimbra, Viseu, Guarda, Castelo Branco e o concelho de 
Pombal, do distrito de Leiria:

O segundo departamento florestal divide-se nas seguin
tes secções florestais:

3 .a secção— Marinha Grande: abrangendo o distrito de 
Leiria, excepto o concelho de Pombal;

4 .a secção— Lisboa: compreendendo os distritos admi
nistrativos de Lisboa, Santarém, Portalegre, Évora, Beja 
e Faro.

Art. 83.° Em cada secção florestal haverá uma delega
ção da direcção dos serviços florestais, a cargo dum enge
nheiro silvicultor, delegado florestal.

Art. 84.° As delegações florestais terão as suas sedes, 
a l . a no Pôrto, a 2 .a em Coimbra, a 3 .a ,na Marinha 
Grande e a 4 .a em Lisboa, e disporão do material indis
pensável para estudos e observações sumárias. ,
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Art. 85.° As diversas delegações coadjuvar-se hão 
segundo as necessidades florestais regionais e as determi
nações superiores.

secçXo III

Z on as, gru pos de ca n tõ es  e ca n tõ es  flo re sta is

' Art. 86.° A primeira secção florestal sub-divide-se nas 
seguintes zonas florestais:

1.a zona: Serra do Gerez ;
2 .a zona: abrange as matas de Camarido, Reboredo, 

S . Jacinto e Gafanha, e tem a sua sede no Pôrto;
3 .a zona: Mata do Bussaco.
A  segunda secção florestal, sub-divide-se nas seguintes 

zon as: "
4 .a zona: compreende as matas do Choupal, Vale de 

Canas e Lousã, e tem a sua sede em Coimbra;
5 .a zona: abrange os perímetros da Covilhã e Man- 

teigas, na Serra da Estrêla, e tem a sua sede em Man
teiga s ;

6 \a zona: abrange as matas do Cabedelo, Serra da 
Boa Viagem, Lavos, Leirosa, Urso e Foja e tem a sua 
sede na Figueira da Foz.

A  terceira secção florestal sub-divide-se nas seguintes 
zonas:

7 .a zona: pertence-lhe a fábrica de resinagem, o ser
viço central e os serviços hidráulicos do rio Lis, e tem a 
sua sede na Marinha G rande;

8 *  zona: abrange as matas de Pedrógão, Concelho e 
Pinhal de Leiria, até ao aceiro I, e tem a sua sede em 
V ieira;

9 .A zona: abrange o pinhal de Leiria, desde o aceiro
I , e os pinhais do Casal da Lebre e Malta, e tem a sua 
sede no Engenho;

10* zona: abrange as matas do Valado, Vimeiro e 
Peniche e Foz de Alge, e tem a sua sede no Valado.

A quarta secção florestal sub-divide-se nas seguintes zo
nas :

11* zona: compreende as matas das Virtudes, Esca- 
roupim e Montejunto, e tem a sua sede nas Virtudes;

Í2 .a zona: parque da Pena e Serra de C intra;
13? zona: abrange as matas do Alfeite, Machada, 

Trafaria,v Caparica, Medos, Cabeção, S . Mamede, Val
verde e Vila Rial de Santo António, com sede em L is
boa.

Art. 87.° Cada zona fica a cargo de um regente florestal, 
<las diversas classes do quadro, devendo, porêm, os de
3 .a classe possuir, pelo menos, três anos de serviço na 
actividade do mesmo quadro.

§ único. Sempre que aà conveniências de serviço per
mitam, os regentes principais ou mais graduados, em cada 
uma das secções, terão a sua residência oficial, junto do 
a^espectivo engenheiro-silvicultor, delegado florestal.

Art. 88.° Os grupos de cantões e os cantões florestais 
•em que se sub-dividemas zonas serão oportunamente fixados 
pela direcção dos serviços florestais, mediante proposta 
dos chefes dos departamentos florestais, ficando os pri
meiros a cargo dos ajudantes florestais e os segundos dos 
guardas florestais.

CAPÍTULO V III
i

Postos Aqiiícolas. Estação Aqúícola do Rio Ave

Art. 89.° Com o fim de vulgarizar o ensino da agricul
tura prática e dos processos de pesca e de fornece* ovos 
ou  criações á indústria aqúícola e a particulares estabele
cer se hão postos acjwicotas,  destmando-so a esse fim a 
.Estação Agrícola do R io Ave, ja  existente.

§ único. A  Estação Aqúicola do Rio A ve será conside- 
Tada como uma dependência do departamento florestal do 
Norte e encorpcrada na 1.* secção florestal, com o pes
soal que actualmente possui.

SUB-TITULO III 
t »

Serviços pecuários >

CAPÍTULO I  
Classificação dos serviços

Art. 90.° Os serviços pecuários tem por fim estudar e 
tornar .conhecidas as aptidões do meio físico e económico 
em que a iudústria pecuária tem de exerçer-se; e auxiliar 
e promover o desenvolvimento e conservação da riqueza 
pecuária do país.

Art. 91.° Classificam-se os serviços, em:
1) Serviços zootécnicos;
2) Serviços de higiene e sanidade pecuária.

SECÇÃO i  

S erv iço s  zo o técn ico s

Art. 92.° Os serviços zootécnicos tem por objectiva 
promover e auxiliar o desenvolvimento e melhoramento das 
raças indígenas de aniníais domésticos e das indústrias pe
cuárias do país; e o estudo e divulgação das condições 
naturais e económicas da exploração pecuária e de todas 
as ideas económicas que lhe sejam benéficas.

Classificam-se em:
1) Serviços de fomento pecuário; v
2) Serviços económico-pecuários.
Art. 93.° Os serviços de fomento pecuário tem por fim

o apuramento e desenvolvimento das raças indígenas por 
meio:

a) Da selecção das raças;
>. b) Do cruzamento com raças exóticas, introduzidas e 
adaptadas no país;

c) De concursos, exposições e concessão de prémios;
d) Da organização dos stud-booJcs, herd-boolcs, jio ck -' 

books e pig-books nacionais. '
Art. 94.° Os serviços económico-pecuários tem por fim 

estudar e tornar conhecidas as condições naturais e eco
nómicas da exploração pecuária e a propaganda e aplica
ção de todas as ideas económicas, bènéficas à'indústria 
pecuária.

Classificam-se em:
1) Serviços ,de estatística;
2) Serviços de estudo e divulgação;
3 1 Serviços de previdência.
Art. 95.° Os serviços de estatística tem por fim:
a) Proceder aos recenseamentos, arrolamentos e inqué

ritos pecuários;
b) Coligir elementos para a estatística da produção e do 

movimento comercial dos gados e produtos pecuários;
c) Efectuar a estatística bromatológica;
d) Organizar o registo de marcas e ferros empregados

pelos criadores nacionais. ^
§ 1.° O arrolamento e o recenseamento geral dos ga

dos efetuar-se hão alternadamente de cinco em cinco anos.
§ 2.° O recenseamento geral dos gados realizar-se há 

simultaneamente com o censo da população, devendo ser 
inscrita, no orçamento do ano em que se efectuar, a verba 
de 60,000 escudos para a sua execução.

Art. 96.° Os serviços de estudo e divulgação tem por 
fim:

a) O  estudo da pecuária nacional, das indústrias zooté-. 
cnicas do país e seu aperfeiçoamento;

b) O estudo das raças exóticas, sob o ponto de vista da 
conveniência da sua importação como elemento melhora- 
dor da pecuária nacional;

c) A  divulgação entre os criadores, das normas mais per
feitas da zootecnia e higiene dos gados;

d) A  vulgarização dos métodos de exploração pecuária, 
do valor alimentar de plantas forraginosas e outras subs
tâncias usadas nos arraçoamentos.
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Art. 97.° Os serviços de previdência tem por fim pro
mover a ^organização de cooperativas, sindicatos ou outras 
corporaçoes para a produção, exploração ou aperfeiçoa
mento das raças nacionais e exóticas.

SECÇÃO II

S erv iço s  de h ig ien e  e san id ad e p ecu ária

Art. 98.° Os serviços de higiene e sanidade pecuária tem 
por fim assegurar a higiene dos animais domésticos e, 
quanto possível, a sua saúde, defendendo, ao mesmo 
tempo, a saude publica das zoonoses transmissíveis ao 
homem, preservando-o também do uso de alimentos insa
lubres de origem animal.

Classificam-se em :
1) Serviços de higiene;
2) Serviços de sanidade pecuária.
Art. 99.° Os serviços de higiene tem por fim aplicar os 

preceitos, leis e regulamentos de higiene dos gados e a fis
calização sanitária dos produtos de origem animal. Abran
gem : '

a) A inspecção dos matadouros, esquartejadouros, fábri
cas  ̂de guano animal, enterradouros e transportes de ani
mais, dos seus produtos ou despojos;

ô) A inspecção dos locais de venda, manipulação e arma
zenagem dos produtos alimentares de origem animai e 
fiscalização destes produtos;

c) O exame e apreciação das plantas e regulamentos dos
matadouros e bem assim de projectos de alojamentos ur
banos destinados a animais; '

d) A inspecção de alojamentos de gados, bebedouros pú
blicos e mercados de forragens para animais;

é) A  inspecção de circos equestres, praças de touros, hi
pódromos, jardins zoológicos, aviários e outros estabele
cimentos idênticos. '

Art. 100.° Os serviços de sanidade pecuária tem por fim 
aplicar os preceitos, leis e regulamentos de polícia sanitária 
dos gados ás epizootias, enzootias e a todas as zoonoses 
de carácter infecto-contagioso e parasitárias. Compreen
dem :

a) O estudo das doenças infecto-contagiosas e parasitárias 
dos animais domésticos;

b) As providências de 4efcsa e combate das enzootias e 
epizootias reinantes no país ou que ameacem invadi-lo;

c) A  divulgação do emprego de vacinas, soros e produ
tos similares e fiscalização dos mesmos produtos;

d) A polícia sanitária do gado importado e exportado;
e) A  polícia sanitária das feiras e mercados;
/ )  A estatística nosológica e necrológica.

CAPÍTULO II 

Ágrnpamento dos serviços

Art. 101.° Em harmonia com a sua classificação os ser
viços pecuários externos, reúnem-se nos dois grupos se
guintes :

1.° grupo— Serviços zootécnicos ;
2.° grupo— Serviços de higiene e sanidade pecuária,
Art. 102.° Cada grupo é dirigido por um médico-vete-

rinário, chefe de serviço.
Art. 103.° Ambos os grupos se coadjuvarão sbgundo as 

necessidades dos serviços e as determinações superio
res, de modo a manter-se, dentro da conveniente econo
mia e disciplina, a mais perfeita concordância entre êles.

CAPÍTULO III

i Divisão pecuária

 ̂ Art. 104.° A  base da organização dos serviços pecuá
rios é a divisão do país, continental e insular, em duas 
circunscrições pecuárias que' se sub-dividem em secções.

Art. 105.° Os serviços pecuários, em cada circunscri
ção, ficam directamente subordinados a uma Direcção do& 
Serviços Pecuários,  a cargo dum médico-veterinário, di
rector e inspector dos mesmos serviços.

SECÇÃO i

C ircunscrições p eou ária s . D irecções dofj se r v iç o s  p eou àrio s

Art. 106.° As duas circunscrições pecuárias em que 
se divide o país, continental e insular, sào:

1 .a circunscrição— Norte: abrange os distritos de Yiana 
do Castelo, Braga, Vila Rial, Bragança, Pôrto, Aveiro, 
Coimbra, Viseu, Guarda, Castelo Branco e Leiria;

2 .a circunscrição — Sul: abrange os distritos de Santa
rém, Lisboa, Portalegre,* Évora, Beja, Faro, Funchal, 
Angra do Heroísmo, Horta e Ponta Delgada.

Art. 107.° As sedes das duas direcções, que superintendem  
nos serviços pecuários das duas circunscrições, são:

Direcção dos Serviços Pecuários do Norte: Pôrto.
Direcção dos Serviços Pecuários do S u l : Lisboa.
Art. 108.° Cada direcção dos serviços pecuários terâ 

também uma secretaria, á qual competirá:
a) O expediente e arquivo da correspondência oficial e  

particular da direcção;
b) A  publicidade do resultado de todas as pesquisas, 

estudos e ensaios realizados pelos diversos grupos de ser
viços e distribuição, pelos, criadores e corporações interes
sadas, dessas publicações;

c) Arquivar, num Anuário Pecuário,  todo o trabdho de  
investigação dos diferentes grupos de serviços;

d) Organizar o orçamento anual dos diversos serviços;
é) Abrir contas correntes das verbas dotada» para a

realização e manutenção dos diversos serviços.
Art. 109.° As duas direcções dos serviços pecuários 

devem diligenciar por que os processos seguidos nos seus' 
trabalhos sejam, quanto possível, seguros e harmónicos 
com os das repartições técnicas, para que os resultados 
se tornem válidos e comparáveis.

SECÇÃO II ,

S ecçõ es  p ecuárias

Art. 110.° As secções pecuárias são, em número e terri
torialmente. iguais aos distritos administrativos. *

Art. 111.° Se, pela extensão das áreas ou importância, 
pecuária os serviços em quaisquer secções, não poderem, 
efectuar-se eficazmente, cabe á direcção dos serviços pe
cuários, da respectiva circunscrição, propor a sub divisão 
dessas secções, se fôr compatível com os recursos de que 
dispõem os serviços.

Art. 112.° Em cada secção pecuária'haverá uma dele
gação da direcção dos serviços pecuários, a cargo dum 
médico-veterinário, delegado de pecuária.

§ único. Os médicos veterinários ao serviço das juntas 
gerais dos distritos autónomos do Funchal, Angra do He
roísmo e Ponta Delgada ficam subordinados à direcção 
dos serviços pecuários do sul, cumprindo-lhes desempe
nhar os serviços nos termos desta lei.

Art. 113.° As delegações pecuárias terão, sempre que 
fôr possível, as suas sedes nos edifícios dos governos civis 
ou das câmaras municipais e disporão do material indis
pensável para os serviços de higiene e clínicos e para es
tudos e observações sumárias.

Art. 114.° As diversas delegações coadjuvar-se hão se
gundo as necessidades do serviço e as determinações su~ 
periores.

CAPÍTULO IV
Estação Zootécnica Nacional. Coudelaria Nacional.

Postos zootécnicos de selecção e de çobrição

Art. 115.° Para o estudo, apuramento e melhoramento 
das espécies pecuárias nacionais ficam existindo a Estação
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Zootécnica Nacional e a Coudelaria Nacional, e serão 
criados postos zootécnicos, de selecção e de cobnção.

Art. 116.° A Estação Zootécnica Nacional tem principal
mente por fim produzir e criar reprodutores selectos para
o melhoramento das raças, indígenas e introduzidas e adap
tadas ao país, das espécies bovina, ovina, caprina, suína 
e canina, bem como de aves p outros pequenos animais 
domésticos.

Art. 117.° A Coudelaria Nacional tem por fim principal 
produzir e criar reprodutores equino» selectos, dos tipos 
de sela e de tiro, leve e pesado, que mais convenham ao 

. país.
Art. 118.° Para atingir os seus fins compete à Estação 

Zootécnica Nacional e á Coudelaria Nacional:
a) O estudo das raças nacionais, seu melhoramento e

funções;  ̂ '
b) A aclimação e adaptação das raças exóticas e seu 

cruzamento com as indígenas;
c) A produção e criação de animais reprodutores, para 

com êles prover os postos de cobnção;
d) Os registos genealógicos;
e) O estudo dos alimentos e do regime higiotécnico dos 

animais;
f )  A divulgação dos ensinamentos e práticas zootécnicas.
§ único. A Estação Zootécnica Nacional tem ainda por

fim adestrar práticos mungidores, e a Coudelaria Nacional
o adestramento de maiorais tratadores.

Art. 119.° Tanto a Estação Zootécnica Nacional como 
a Coudelaria Nacional serão dirigidas por médicos-vete- 
rinários, competindo-lhes também a administração autóno
ma dêsses estabelecimentos.

§ único. Cada um dêstes estabelecimentos terá uma 
secção administrativa, encarregada do expediente, arquivo 
e contabilidade, da aquisição das forragens, do ajuste de 
jornaleiros, da exploração cultural dos terrenos anexos e 
da conservação dos edifícios e instalações.

Art. 120.° Como elemento económico da sua explora
ção agrícola, a Coudelaria Nacional continuará produzindo 
e a criar os ovinos de raça selecta, conhecidos por meri
nos «Fonte Boa\). /

§ único. O número de cabeças que constituem o reba
nho dêstes ovinos deverá estar em relação com os recur
sos pascigosos e forraginosos dos terrenos da mesma Cou
delaria Nacional. - -

Art. 121.° Os postos zootécnicos de selecção serão es
tabelecidos nos solares c(as diversas raças até a acção 
melhoradora se ter exercido completamente sôbre elas.

§ 1." Estes postos podem também ser criados ou sub
sidiados pelas corporações administrativas locais ou so
ciedades de criadores.

§ 2.° Para a criação de postos desta natureza, que não 
sejam da iniciativa do Estado, terão de informar os de
legados de pecuária das regiões respectivas, bem assim o 
director da Estação Zootécnica Nacional ou o director 
da Coudelaria Nacional, consoante a espécie pecuária que 
se- quere melhorar.

§ 3.° Para a criação dos postos zootécnicos de selec
ção, de iniciativa das corporações administrativas ou so
ciedades de criadores, o Estado contribuirá com os estu
dos indispensáveis e o pessoal dirigente, ficando a cargo 
das mesmas a manutenção dos postos e a aquisição dos 
reprodutores.

Art. 122.° Os postos zootécnicos de cobrição serão 
dotados com reprodutores masculinos do tipo mais adequa
do às condições locais e estabelecidos anualmente, na épo
ca própria, por iniciativa do Estado ou a requerimento das 
corporações administçátivas, associações de criadores e de 
particulares.

§ 1.° Os «reprodutores masculinos serão fornecidos pela

Estação Zootécnica Nacional ou pela Coudelaria Nacio , 
nal.

§ 2.° Os postos oficiais serão estabelecidos nestes dois 
estabelecimentos, nas escolas agrícolas ou em qualquer 
outro estabelecimento oficial de feição agrícola.

§ 3.° Os postos criados a requerimento- de corporações 
administrativas, associações de criadores e de particula
res serão custeados pelos requerentes durante o tempo 
que êles durarem, correndo também por conta dos mes
mos requerentes as despesas, da ida ou da volta, dos tra-’ 
tadores e reprodutores.

Art. 123.° Os postos zootécnicos de cobrição, exclusiva
mente particulares, só poderão ser estabelecidos depois 
de aprovados os reprodutores pelos delegados de pecuá
ria e a cuja fiscalização ficam sujeitos.

§ único. Aos proprietários dêstes postos poderão ser 
concedidos pelo Estado reprodutores, correndo por conta 
dêles as despesas de transporte e manutenção dos trata
dores e reprodutores.

CAPÍTULO VI 

Laboratório de Patologia V eterinária e Bacteriologia v

Art. ^124.° Para o estudo e diagnose das doenças que 
enzoótica ou epizoóticamente grassem entre as diferentes 
espécies pecuárias haverá em Lisboa um Laboratório de 
Patologia Veterinária e Bacteriologia que se incumbirá 
também:

a) Do fabrico de soros, vacinas e agentes de diagnós
tico ;

b) Da fiscalização destes produtos, quando importados 
ou preparados particularmente;

c) Das análises bacteriológicas e outras dos produtos 
alimentares de origem animal, cuja fiscalização, esteja a 
cargo dos médicos veterinários;

c?) Do preparo de culturas virulentas para a extinção 
de animais daninhos.

SUB-TÍTULO IV 

M issões. Concursos e exposições. Publicidade
, I / '

CAPÍTULO I 

Missões de estudo e propaganda -

Art. 125.° Para o estudo e difusão dos conhecimentos e 
práticas mais úteis à lavoura e às industrias agrícola, flo
restal e pecuária, as direcções dos diversos serviços orga
nizarão missões de estudo e propaganda, por meio de pales
tras e conferências, acompanhadas, sempre que a isso se 
prestem, de demonstrações práticas.

CAPÍTULO II 

Concursos e e.xposiçOes

Art. 126.° Como meios de demonstração e propaganda, 
as direcções dos diversos serviços promoverão concursos 
de trabalho agrícola e exposições de produtos é material 
agrícola e pecuário.

CAPÍTULO III  

Publicidade

Art. 127.° Os resultados de ensaios feitos ou de qualquer 
assunto que convenha divulgar serão, pelas direcções 
dos diversos serviços, condensados e concretizados, por 
forma clara e ao alcance das populações rurais, em pe
quenos folhetos, que distribuirão profusa e gratuitamente.
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Conselhos técnicos. Conferencias agronómica, florestal 
e \elcrinária . Assemblea técnica

.CAPÍTULO I ,

Conselhos técnicos

Art. 128.° Em cada uma das direcções dos serviços ha
verá um conselho técnico composto pelos directores e che
fes de serviço e que, segundo a natureza dos mesmoa ser
viços, se denominarão Conselho Técnico Agrícola, Consdho 
Técnico Florestal e Conselho Técnico Pecuário.

Art. 129.° Aos conselhos técnicos compete:
a) Dar execução às determinações legais e regulamen

tares, ás instruções e ordens superiores;
b) Elaborar as instruções necessárias para os serviços 

e submetê-las à aprovação do director geral da agricul
tura ;

c) Deliberar sôbre a instalação dos postos de diversas 
especializações, de harmonia com as exigências mais ur 
gentes das respectivas regiões;

d) Organizar o plano anual das experiências e ensaios
para ser presente às Conferências Agronómica, Florestal 
e Veterinária; '

e) Distribuição anual, por todos os serviços, das verbas 
destinadas ao seu custeio;

/ )  Nomeação dos júris dos concursos e exposições.
Art. 130.° Os conselhos funcionarão com a maioria dos 

seus membros, e reúnir-se hão, ordináriamente, quatro v e 
zes no ano, nas primeiras quinzenas de Fevereiro, Maio, 
Agosto e Novembro, e, extraordináriamente, sempre que 
os directores dos serviços julguem conveniente.

Art. 131.° Todos os assuntos tratadoa nos conselhos téc
nicos e que hajam de ser remetidos à Direcção Geral da 
Agricultura, para resolução superior, deverão ser acompa
nhados dum parecer, fundamentado, dos directores dos 
serviços.

CAPÍTULO II 
Conferências agronómica, florestal e veterinária

Art. 132.° O pessoal técnico de cada um dos diversos 
serviços reúnir-se há anualmente em conferência a fim d e :

1) Tomar conhecimento dos trabalhos executados du
rante o ano em cada direcção dos mesmos serviços e 
deliberar sôbre a orientação e programa dos trabalhos no 
ano futuro;

2) Propor questões a estudar e métodos de estudo e 
quaisquer alvitres tendentes a melhorar os regulamentos 
dos serviços;

3) Apreciar todas as questões que interessem á agri
cultura, silvicultura e pecuária nacionais.

Art. 133.° As conferências realizar-se bão durante a se
gunda quinzena de Janeiro, a primeira em Lisboa, fixando- 
-se depois, em cada conferência, o ponto de reunião da 
conferência seguinte. *

Art. 134.° Presidirá às sessões o director geral da agri
cultura, ou, no seu impedimento, o director dos serviços 
mais antigo no respectivo quadro." Servirão de secretá
rios os delegados mais modernos.

Art. 135.° As questões a estudar em cada conferência 
serão discutidas, depois de formulado sôbre elas o parecer 
da comissão encarregada de as estudar.

Art. 136.° Emquanto não fôr promulgado o regimento das 
conferências, as suas sessões reger-se hão por disposições 
acordadas entre os seus membros.

CAPÍTULO III 
Assemblea Técnica da Direcção Geral da Agricultura

Art. 137.° Se na época fixada para as conferências do 
pessoal técnico dos diversos quadros, o Ministro do Fo*

SUB-TÍTULO V meijto ou o director geral da agricultura julgar conve
niente consultar todo o pessoal técnico sôbre qualquer 
medida de fomento ou remodelação de serviços, poderão 
as três conferências,, a que se refere o capítulo anterior, 
reunir conjuntamente, constituindo a Assemblea Técnica 
da Direcção Geral da Agricultura.

§ 1.° Se o local fixado para cada uma das conferên- 
ciàs não coincidir, o Ministro do Fomento ou o directoi 
geral da agricultura fixará, oportunamente, o ponto em 
que se deverá realizar a reunião conjunta.

§ 2.° Presidirá á Assemblea Técnica o Ministro do F o 
mento ou, no seu impedimento, o director geral da agri*- 
cultura.

TÍTULO  V

Câmaras regionais de agricultura. Congressos 
agrícolas e pecuários

CAPÍTULO I 

Câmaras regionais de agricultara

Art. 138.° Com o objectivo de estimular e auxiliar o 
fomento da agricultura e pecuária regionais, criar se há em 
cada região agrícola uma Câmara regional de agricultura»

Art. 139.° .n. câmara regional de agricultura compete, em 
especial:

a) Promover a instrução das populações rurais;
b) Estudar todos os problemas de fomento rural e pe

cuário reconhecidos úteis ou necessários ao progresso da 
região;

c) Congregar todas as boas vontades e patrocinar todas 
as iniciativas ou empreendimentos que possam concorrer 
para a prosperidade agrícola e pecuária regional;

d )  Proporão Govêrno, por intermédio das direcções dos 
diversos serviços, as providências que a lavoura' ou 0 co
mércio agrícola reclamem dos poderes públicos, e que 
julgue dignas dê consideração;

e) Orientar a opinião pública para a melhor aceitação
de quaisquer medidas, sempre.que se reconheça a neces
sidade de a esclarecer; . ,

f )  Prestar os esclarecimentos que, pelas direcções
dos diversos serviços, lhe forem .solicitados acerca de as
suntos que respeitem à agricultura ou ao comércio agrícola 
regionais; y

g) Auxiliar a elaboração da estatística agrícola e pe
cuária e o estudo económico, agrícola, florestal e pecuá
rio, das diferentes regiões;

h) Promover a realização de concursos e exposições 
agrícolas e pecuárias;

i) Auxiliar as direcções dos diversos serviços no co- 
leccionamento de produtos dignos de figurar nas exposi
ções e concursos, em harmonia com as instruções que lhe 
forem dadas.

Art. 140.° As câmaras regionais de agricultura tem a 
seguinte composição:

a) Tantos agricultores ou criadores, eleitos pelas juntas 
paroquiais, quantas são as freguesias que constituem a re
gião ;

b) Um delegado de cada sindicato, associação ou em
presa agrícola, de cada caixa de crédito e companhia de 
seguros agrícolas existentes na região;

c) Um delegado das associações industriais e comerciais 
da região.

Art. 141.° Todos os membros da câmara regional de 
agricultura devem residir na região respectiva.

Art. 142.° As câmaras regionais de agricultura reúnir-$e 
hão em sessões ordinárias, na primeira quinzena de cada 
mês, e, extraordináriamente, sempre que o presidente o 
julgue necessário, quando um têrço dos seus vogais o re
queiram, ou quando o director de qualquer dos serviços o 
solicite.
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Art. 143,° Quando a câmara regional de agricultura ju l
gue conveniente a presença, em qualquer das suas sessões, 
do delegado agrícola, florestal ou pecuário para elucidar 
assuntos técnicos, solicitá-la há ao director dos respecti
vos serviços.

Arl. 144.° Cada câmara regional de agricultura terá uma 
comissão* executiva, por ela eleita, e que será constituída 
por três dos seus membros, representantes da lavoura, 
da indústria e do comércio agrícola.

Art. 145.° O presidente, vice-presidente e secretário da 
câmara regional de agricultura serão eleitos de entre os seus 
membros.

Art. 146.° Ao presidente da câmara regional de agricul
tura compete convocar as sessões, dirigir os trabalhos e 
distribuir aos vogais, que devam ser relatores de quais
quer assuntos a tratar, os processos que porventura te
nham sido submetidos á consulta da câmara.

Art. 147.° A  secretaria da comissão executiva da câmara 
regional instalar-se há em uma das salas da câmara muni
cipal que fôr sede da câmara regional de agricultura.

Art. 148.° Para ocorrer às despesas de expediente e 
outras das câmaras regionais de agricultura, as câmaras 
municipais contribuirão com uma cota, variável com a 
ordem de cada concelho na classificação industrial, que 
inscreverão nos seus orçamentos.

Art. 149.° Quando os interêsses de mais duma região 
sejam comuns, as câmaras regionais de agricultura pode
rão federar-se para a defesa dêsses mesmos interêsses.

CAPÍTULO II  

Congressos agrícolas

Art. 150.° A  fim de apreciar todas as questões que in
teressam à agricultura e pecuária nacionais, e, em parti
cular, as medidas de fomento rural e pecuário úteis ou 
necessárias ao progresso das circunscrições, as câmaras 
regionais de agricultura reúnir-se hão em Congresso, quer 
por iniciativa das próprias câmaras, quer por convocação 
das direcções dos serviços agrícolas, florestais ou pecuá
rios das circunscrições.

Art. 151.° No congresso agrícola cada câmara regional 
de agricultura far-se há representar pela sua comissão 
executiva.

, Art. 152.° Quando o congresso agrícola se reunir a 
convite de qualquer das direcções de serviços, esta^será 
representada pelo director ou pelo chefe de serviço que
o mesmo director designar.

Art. 153.0 As reuniões do congresso realizar-se hão onde 
a maioria das câmaras de agricultura propuserem, ou nas 
sedes das direcções dos serviços que dirijam o convite de 
convocação.

TÍTULO  V I  

Polícia campestre e florestal

CAPÍTULO I 

Polícia campestre

Art. 154.° E  estabelecido, por esta lei, o regime de 
polícia campestre nas propriedades agrícolas particulares.

Art. 155.° A  polícia campestre será privativa para as 
propriedades de particulares, grémios, sindicatos ou em
presas de exclusiva índole agrícola ou pecuária.

Art. 156.° A  submissão ao regime de policia campestre 
far-se há a requerimento dos interessados e mediante de
creto.

§ 1.° Ao requerimento terão os proprietários de juntar 
as plantas topográficas.

§ 2.° Quando os proprietários não possuam plantas to
pográficas poderão estas ser levantada pelass direcções

dos serviços agrícolas, pagando os proprietários as aju
das de custo e transportes do pessoal que fôr encarregado 
dêsse trabalho e os salários ao pessoal jornaleiro.

Art. 157.° As propriedades submettidas ao regime de 
polícia campestre, somente serão excluídas dêsse regime 
a pedido dos donos ou pela falta de observância das con
dições de submissão. .

Art. 158.° Os proprietários gozarão das seguintes1 ga
rantias:

a) Polícia privativa;
b) Embolso da importância das multas e prejuízos cau

sados ;
c) Desconto de 75 por cento nas análises de terras, 

adubos e produtos agrícolas nos laboratórios das direcções 
dos serviços agrícolas.

d) Desconto nas compras de sementes ou plantas que 
efectuarem nos estabelecimentos do Estado.

Art. 159.° Os proprietários são obrigados:
a) A manter o número de guardas indicados nas con

dições do decreto de submissão;
b) A  não efectuarem trocas, aforamentos ou vendas, 

parciais ou totais, dos seus terrenos, sem prévia comuni
cação ao delegado da secção agrícola;

c) A facultarem livre entrada nas propriedades aos 
funcionários dos serviços agrícolas ou pecuários, encarre
gados de fiscalização.

Art. 160.° Os guardas campestres prestarão, perante o 
respectivo juiz de direito da comarca, a declaração de bem 
desempenharem as suas funções; terão direito a porte de 
arma e usarão, como distintivo, um boné ou chapéu, de 
modelo aprovado superiormente, e na gola do casaco, 
do' lado esquerdo, uma chapa metálica com as ini
ciais G. C.

Art. 161.° Os guardas campestres, para os efeitoB de 
disciplina e serviço de polícia, são exclusivamente subor
dinados aos funcionários dos serviços agrícolas.

Art. 162.° Os guardas são obrigados a prestar todo o 
auxílio que devidamente lhes fôr solicitado pelas autorida
des, podendo igualmente requisitar o auxílio das m es
mas autoridades em casos urgentes.^

Art. 163.° Da participação de delitos agrícolas ou pecuá
rios será feito prévio aviso ao transgressor pelo agente 
agrícola da região ou sub-região, para, no prazo de oito 
dias, satisfazer a multa e o valor do dano causado. Se, 
dentro do prazo indicado, essas importâncias nâo forem 
pagas, a respectiva participação será remetida ao dele
gado agrícola da secção que o enviará imediatamente ao 
tribunal da comarca para ser iniciado o processo de polí
cia correcional.

Art. 164.° O serviço dos guardas campestres incidirá, 
principalmente, sôbre:

a) A entrada de pessoas, gados e veículos dentro das 
propriedades ou caminhos privados;

b) A  caça e pesca contra as disposições lega is;
c) A  mutilação de sementeiras, plantaçoes e arvoredos;
d) O furto de produtos agrícolas ou gados.
e) A destruirão de muros, sebes, valados, edifícios, mar

cos ou suà mudança;
Art. 165.° Os guardas campestres deverão comunicar 

imediatamente aos agentes agrícolas as notícias que te
nham acêrca do aparecimento de qualquer epifitia ou 
doença epidérnica dos gados, na área ou proximidades, 
onde exerçam as suas funções.

Art. 166.° O guarda campestre vigiará também para 
que os animais mortos não sejam abandonados ou enterra
dos em locais prejudiciais à saúde pública ou pecuária, 
e para que se tornem efectivos os isolamentos, sequestros 
'ou acantoamentos prescritos pelos médicos veterinários 
nos termos do Regulamento Geral de Saúde Pecuária.
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Art. 167.° Todos os crimes contra a propriedade e que 
se não considerem,como delitos agrícolas ou pecuários, se
rão processados e punidos nos termos das leis gerais, en
viando-se participação ao delegado da República, da res
pectiva comarca.

Art. 168.' O serviço do regime de polícia campestre 
será oportunamente regulamentado.

CAPÍTULO II 

Polícia florestal

Art. 169.° A  polícia florestal é exercida nos terrenos e 
matas pertencentes:

à) Ao Estado;
b) A  corpos e corporações administrativas;
c) A  particulares, quando compreendidas nos perímetros 

cuja arborização seja de utilidade pública;
d) A particulares que requeiram o regime florestal.
Art. 170.° A submissão ao regime florestal facultativo

e de simples polícia far-se há a requerimento dos proprie
tários e mediante decreto.

§ 1.° Ao requerimento deverão os proprietários juntar 
as plantas topográficas.

§ 2.° Quando os proprietários não possuam as plantas to
pográficas, poderão estas ser levantadas pela direcção dos 
serviços florestais, pagando os proprietários as ajudas de 
custo e transportes do pessoal que fôr encarregado desse 
trabalho, e os salários ao pessoal jornaleiro.

Art. 171.° Todos os empregados florestais tem compe- 
tencia para exercer o serviço de polícia, para o que tem 
direito a porte de arma.

Art. 172.° Os ajudantes e guardas florestais, depois de 
prestarem perante o juiz de direito das comarcas a decla
ração de bem desempenharem as suas funções, são acredi
tados em juizo, até prova plena em contrário.

§ único. Estas declarações serão averbadas pelo juiz, 
no respectivo bilhete de identidade.

Art. 173.° A  tòdos os empregados o Estado fornecerá 
armamento, pela conservação e uso do qual são responsá
veis.

Art. 174.° Todas as autoridades civis, judiciais ou mi
litares prestarão o auxílio e coadjuvarão os agentes flo
restais, para regularidade do serviço e manutenção da or
dem.

Art. 175.° Os agentes florestais, são obrigados a prestar
o seu auxílio a todas as autoridades civis e militares, quando 
devidamente requisitado, e não haja prejuízo pelo abandono 
de seu serviço.

Art. 176.° Dos autos e participações de delitos florestais, 
será feito prévio aviso aos transgressores, para no prazo 
máximo de oito dias satisfazerem as multas e o valor do 
dano causado. Se, dentro do prazo indicado, essas impor
tâncias não forem pagas, o respectivo auto ou participa
ção será entregue ao delegado da secção florestal, que o 
remeterá, imediatamente, ao tribunal da comarca para 
ser iniciado o processo de polícia correcional.

Art. 177.° Nas propriedades particulares sujeitas ao re
gime florestal, as taboletas colocadas, em locais visíveis uns 
dos outros, são suficientes como indicativas de coutamento, 
substituindo para o efeito de delitos florestais, a existên
cia de vedações, como muros, sebes ou valados.

Art. 178.° O furto de sementes ou frutos nas propriedades 
sujeitas ao regime florestal é, para os efeitos de transgres
são, como compreendido no n.° 10.° do artigo 78.° do de
creto de 24 de Dezembro de 1901.

Art. 179.° Emquanto não íôr regulamentado o serviço de 
polícia florestal, continuam em vigor as disposições dos de
cretos de 24 de Dezembro de 1901, 24 de Dezembro de 
1903 e 9 de Março de 1905, na parte não revogada pelo 
presente diploma.

P A R T E  I I  

Pessoal ^

TÍTULO I  

Classificação e distribuição do pessoal

CAPÍTULO I _
Classificação do pessoal

Art. 180.° O pessoal ao serviço da Direcção Geral da 
Agricultura constitui os seguintes quadros:

a) Quadro de engenheiros agrónomos;
b) Quadro de engenheiros silvicultores;
c) Quadro de médicos veterinários;
d) Quadro de regentes agrícolas;
e) Quadro de regentes florestais;
f )  Quadro do pessoal auxiliar;
g) Quadro do pessoal administrativo ;
h) Quadro do pessoal menor.
§ 1.° O quadro dos engenheiros agrónomos ó consti

tuído por:
3 directores dos serviços.

10 chefes de serviço.
20 sub-chefes.
23 ajudantes. ,
§ 2.° O quadro dos engenheiros silvicultores & consti

tuído por:
1 director dos serviços.
2 chefes de serviço.
3 sub chefes. ,,
4  ajudantes.
§ 3.° O quadro de médicos veterinários é constituído 

p or:
2 directores dos serviços.
7 chefes de serviço.

14 sub-chefes.
17 ajudantes.
§ 4.° O quadro de regentes agrícolas é constituído p or:

3 regentes principais.
5 de l . a classe.
8 de 2 a classe.

16 de 3 .a classe.
§ 5.° () quadro de regentes florestais é constituído por:
2 regentes principais.

' 3 de l . a classe.
5 de 2 .a classe.
6 de 3 .a classe.
§ 6 .° -O quadro do pessoal auxjliar é constituído por:

1 analista.
11 preparadores.
73 agentes agrícolas.

1 condutor de 2 .d classe.
2 desenhadores de l . a classe.
1 apontador de 3 .a c la sse .'
6 capatazes.
5 ajudantes florestais de l . a classe.

10 ajudantes florestais de 2 .a classe.
10 ajudantes de pecuária de l . a ciasse.

. 16 ajudantes de pecuária de 2 .a classe. 1
11 preparadores.

9 guardas agrícolas de l . a classe.
15 guardas agrícolas de 2 .a classe.
20 guardas agrícolas da 3 .a classe.
20 guardas florestais de l . a classe.
24 guardas florestais de 2 .a classe.
65 guardas florestais de 3 .a classe.
Guardas florestais auxiliares.
§ 7.° O quadro do pessoal administrativo é constituído 

por:
3 primeiros oficiais.
6 segundos oficiais.
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6 amanuenses.
68 escriturários.

1 inspector da escrituração da Direcção Geral da Agri
cultura.

2 guarda livros.
2 ajudantes de guarda livros.
3 tesoureiros. v
1 pagador.
3 chefes de armazém.
4 fiéis de armazém.

§ 8.° O quadro do pessoal menor é constituído por:
8 contínuos.

15 serventes.
Art. 181.° Alêm do pessoal dos diversos quadros, desi

gnados no artigo antecedente, há o seguinte-pessoal fixo 
e contratado destinado a serviços especiais:

a) Pessoal fix o :
1 naturalista director da Estação Aquícola do Rio Ave ; 
1 ajudante piscicultor, na mesma Estação;
1 maquinista na mesma Estação;
1 picador na Coudelaria Nacional;
1 ajudante de picador na mesma Coudelaria;
1 mestre ferrador na'mesma Coudelaria;
1 aprendiz ferrador na m*-sma Coudelaria;
1 serralheiro na mesma Coudelaria;
1 correeiro na mesma Coudelaria;
1 apontador capataz na quinta do A lfe ite;

20 tratadores.
b) Pessoal contratado:
1 director do Armazém Geral Agrícola de Álcool e Águar-

■ d ente de Lisboa;
1 tesoureiro do mesmo armazém;
1 fiel do mesrfao armazém;
3 químicos analistas;
1 agente de propaganda comercial;
2 oenotécnicos;
3 operários oenotécnicos;
2 guardas do Armazém Geral Agrícola de Alcool e Aguar

dente de Lisboa.
Art. J82.° O pessoal adido e na disponibilidade é o 

seguinte :
1 inspector da extinta Inspecção dos Vinhos e A zeites; 
1 director das extintas Missões Oenotécnicas;
1 director do extinto Museu Agrícola Florestal;
1 chefe de trabalhos no pinhal de Leiria;
2 provadores;
2 práticos da extinta Estação Vitícola do D ouro; /
1 adjunto prático na Coudelaria Nacional;
1 almoxarife do palácio do Alfeite;
1 fiel do mesmo palácio ;
1 jardineiro na quinta do A lfeite;
1 jardineiro do parque da Pena;
2 ajudantes de jardineiro do mesmo parque;
2 auxiliares de jardineiro do mesmo parque;
1 caseiro do mesmo parque;
1 hortelão do mesmo parque.
Art. 183.° Alêm do pessoal indicado nos três artigos 

anteriores, existe o seguinte pessoal em inactividade:
1 engenheiro agrónomo ;
1 regente florestal;
1 amanuense do pinhal de Leiria;
1 servente da mata do Bussaco;
4  guardas florestais.
1 guarda da Estação da Bairrada.

CAPÍTULO II 
Distribniçíto do pessoal

Art. 184.° A distribuição do pessoal será a seguinte :

a) Repartição técnica:
1 engenheiro-agrónomo, chefe de serviço;

1 engenheiro-agrónomo, sub-chefe, adjunto ;
1 engenheiro-silvicultor, chefe de serviço;
1 engènheiro-silvicultor, sub-chefe, adjunto;
1 médico-veterinário, chefe de serviço; ,<
1 médico-veterinário, sub-chefe, adjunto;
3 segundos oficiais; »
3 amanuenses;
3 escriturários;
1 contínuo;
3 serventes.

b) Repartição adm inistrativa:
3 primeiros oficiais;
3 segundos oficiais; /
3 amanuf n se s ;
6 escriturários;
1 inspector da escrituração;
1 guarda-livros;
2 ajudantes de guarda-livros;
1 contínuo;
3 serventes.

c)  Direcções dos serviços agrícolas:
N a sede de cada direcção:

1 engenheiro-agrónomo, director dos serviços;
3 engenheiros-agrónomos, chefes de serviço;
2 engenheiros-agrónomos, sub-chefes;
3 engenheiros-agrónomos, ajudantes;
1 regente agrícola principal;
4 agentes agrícolas;
3 preparadores; 1
1 tesoureiro;
1 'cliefe de armazém ;
1 fiel de armazém ;
3 escriturários;
2 capatazes;
1 contínuo;
2 serventes;
3 guardas agríco^s.

Em  cada secção agrícola:
1 engenheiro-agrónomo, sub-chefe ou ajudante;
1 regen te;
1 escriturário;
1 guarda agrícola.

Em cada região ou grupo de regiões agrícolas:
1 agente agrícola. '

N o  Laboratório Químico Agrícola do Funchal:
1 analista;
1 preparador;
1 escriturário;
1 servente.

d) Direcção dos serviços florestais:
Na sede:

1 engenheiro-silvicultor, director dos serviços;
1 regente florestal principal;
1 condutor de 2.a c la sse ;
2 desenhadores de l . a c lasse;
1 guarda-livros;
1 pagador;
2 escriturários;
1 contínuo.

Em  cada departamento florestal:
‘ 1 engenheiro-silvicultor, chefe de serviço ou sub-chefe; 

' 3 escriturários;
1 servente.
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Em cada uma das 1 2 ?  e 4 . a  secções:
1 engenheiro-silvicultor, sub-chefe ou ajudante;
1 escriturário;
1 guarda florestal.

N a 3 .a secção:
1 engenheiro-silvicultor, sub-chefe ou ajudante;
2 escriturários;
1 guarda florestal.

N a Estação Aquícola do R ia  A v e :
1 naturalista! director;
1 ajudante piscicultor;
1 maquinista.

' Em  cada zona:
1 regente florestal.

N a 4 .a zo n a :
1 apontador de 3 .a classe.

Em  cada grupo de-cantões:
1 ajudante florestal.

Em  cada cantão:
1 guarda florestal.

e) Direcção dos serviços pecuários:
N a sede da direcção do N orte:

1 médico-veterinário, director dos serviços;
2 médicos-veterinários, chefes de serviço;
1 médico-veterinário, sub-chefes;
1 médico-veterinário', ajudante;
4 agentes agrícolas;
2 ajudantes de pecuária;
3 escriturários;
1 contínuo.

N a sede da direcção do S u l:  -
1 médico-veterinário, director dos serviços;
2 médicos veterinários, chefes de serviço;
3 médicos-veterinários, sub-chefes;
3 médicos-veterinários, ajudantes;
7 agentes agrícolas;
6 ajudantes de pecuária;
4  escriturários;
1 contínuo.

jf) Em  cada secção 'pecuária:
1 médico-veterinário, sub-chefe ou ajudante;
1 ajudante de pecuária.

g) Laboratório de Patologia Veterinária e Bacteriolo
gia :

1 médico-veterinário, sub-chefe;
1 médico-veterinário, sub-chefe ou ajudante;
1 preparador;
1 escriturário;
1 servente.

h) Estação Zootécnica Nacional:
1 médico veterinário, chefe de serviço;
1 médico-veterinário, sub-chefe ou ajudante;
1 regente agrícola;
2 escriturários;
1 guarda agrícola;
4  tratadores.

i )  Coudelaria N acional:
1 médico-veterinário, chefe de serviço;
1 médico-veterinário, sub-chefe ou ajudante ;

l 1 regente agrícola;
2 escriturários;
1 pieador;
1 ajudante de pieador;
1 fiel de armazém;
5 artífices (ferradores, serralheiros e correeiros);
2 guardas agrícolas;

16 tratadores.
TÍTULO  II  

Atribuições do pessoal e disposições disciplinares

CAPÍTULO I 

Atribuições do pessoal

1. D irector  g era l

Art. 185.° O director geral dirige, inspecciona e ad
ministra superiormente todos os serviços que lhe estão 
subordinados. - _

Tem a seu cargo :
1) Submeter a despacho do Ministro do Fomento os as

suntos de resolução superior;
2) Propor ao Ministro as providências que forem indis

pensáveis a bem do serviço e que só possam ser tomadas 
superiormente;

3) Preparar as propostas de lei, decretos, regulamentos 
ou relatórios especiais e quaisquer outros trabalhos de que 
o Ministro o encarregue;

4) Inspeccionar os diversos serviços, quer os mandados 
executar sob a sua directa responsabilidade, quer os de
terminados por organizações e regulamentos especiais ou 
por ordem superior;

5) Administrar superiormente as verbas dotadas para a 
manutenção e realização de todos os serviços;

6) Distribuir e colocar o pessoal nas repartições e di
recções dos serviços agrícolas, florestais e pecuários;

7) Conceder licenças e aplicar as penas disciplinares em 
harmonia com as prescrições regulamentares;

8) Corresponder-se, directamente, no que respeita aos 
negócios da sua competência, com as repartições depen
dentes de qualquer dos Ministérios, e com todas as auto
ridades e funcionários, exceptuando os Ministros de Esta
do, presidentes das câmaras legislativas e os mais a que 
o Ministro se reservar responder;

9) Assinar o expediente, as comunicações, documentos 
e anúncios dos serviços internos da direcção;

10) Autorizar os contratos de compra ou venda, de 
quantias nâo superiores a 500 escudos;

U )  Mandar passar as certidões que lhe forem requeri
das, nâo havendo inconveniente;

12) Ser vogal do Conselho de Tarifas.
§ 1.° Das decisões do director geral poderão as partes 

interessadas recorrer para o Ministro do Fomento.
Art. 186.° Na ausência ou impedimento do director ge

ral desempenhará as suas funções o director dos serviços 
mais antigo na categoria dos antigos quadros e, no seu 
impedimento, aquele que mediante proposta do Conselho 
Superior Técnico, fôr encarregado por portaria do Minis
tro.

2. C hefes de rep artição

Art. 187.° Os chefes de repartição régulam directa
mente os trabalhos da competência das suas repartições. 
Pertence-lhes:

1) Dirigir o expediente de todos os assuntos, exami
nar, fiscalizar e promover os trabalhos a cargo das suas 
repartições; '

2) Submeter, com a sua informação, ao director geral, 
os assuntos que tenham de ser resolvidos superiormente e
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os documentos que devam ser assinados pelo Ministro ou 
pelo mesmo director geral;

3) Prestar ou requisitar das outras repartições, por in
termédio do director geral, as informações necessárias para 
o desempenho dos trabalhos da sua competência;

4) Propor ao director geral os alvitres que julgue con
venientes a bem dos serviços das repartições;

5) Designar os empregados que devam ter mais espe
cialmente a seu cargo certos trabalhos da repartição;

6) Manter a ordem nas repartições, vigiando muito par
ticularmente porque os empregados cumpram, com assi
duidade, as obrigações do serviço, advertindo os que fal
tarem aos seus deveres;

7) Apresentar, semestralmente, ao director geral o mapa 
dos serviços efectuados pelos empregados da repartição e 
da assiduidade e conduta dos m esm os;

8) Passar as certidões que forem requeridas pelas par
tes interessadas sôbre negócios da repartição, quando para 
êsse íim haja despacho superior, do Ministro ou do direc
tor geral.

Art. 188.° Na ausência do chefe da repartição, as suas 
funções serão desempenhadas pelo chefe de serviço mais 
antigo.

3 . D irectores de serv iço

Art. 189.° Aos directores de serviço estão directamen
te subordinados todos os serviços das diversas direcções. 
As suas atribuições são:

1) Regular a marcha dos trabalhos que sob sua directa 
responsabilidade mandar executar, e inspeccionar o desem
penho dêsses trabalhos e dos que sejam determinados por 
organizações e regulamentos especiais, ou por ordem su
perior ;

2) Propor à Direcção Geral da Agricultura os alvitres 
convenientes a bem dos serviços e da agricultura, silvicul
tura ou pecuária regionais;

3) Elaborar os orçamentos de receita e despesa dos ser
viços e administrar as verbas dotadas para a manutenção 
e realização dos mesmos serviços;

4) Dar parecer sôbre os assuntos que haja de remeter 
ao director geral da agricultura, para resolução supe
rior, ou que o mesmo director lhe envie para informar;

5) Enviar mensalmente ao director geral da agricul
tura relatórios sucintos e concretos sôbre os serviços exe
cutados no mês findo;

6) Comunicar imediatamente á Direcção Geral da Agri
cultura as ocorrências importantes ou graves que interes
sem às circunscrições ;

7) Distribuir o pessoal sob a sua direcção;
8) Conceder as licenças e aplicar as penas disciplina

res, em harmonia com as prescrições regulamentares;
9) Enviar semestralmente à Direcção Geral da Agri

cultura nota da assiduidade, conduta e serviços prestados 
pélo pessoal sob a sua direcção;

10) Corresponder-se, pelo correio ou pelo telégrafo, com 
o director geral da agricultura, com os directores dos 
outros serviços externos da Direcção Geral, com os de
legados nas secções, autoridades, entidades oficiais e par
ticulares, sôbre assuntos da sua competência;

11) Assinar o expediente, as' comunicações, documen
tos e anúncios dos serviços da sua direcção;

12) Autorizar os contratos de compra ou venda, de 
quantias não superiores a 200 escudos.

13) Serem vogais do Conselho Superior Técnico.
§ 1.° Ao director dos serviços florestais ,alêm das atri

buições fixadas neste artigo, compete ainda:
14) Mandar proceder à inspecção das propriedades par 

ticulares requerida para submissão ao regime florestal 
facultativo, ao seu levantamento topográfico e organiza
ção do respectivo processo;

15) Mandar proceder ao levantamento das plantas dos 
terrenos incultos, para os efeitos de submissão ao regime

florestal, por utilidade pública, e aos respectivos inqué
ritos ; - '

16) Autorizar o pagamento das requisições de mate
rial .

§ 2.° Os directores dos serviços agrícolas do centro, dos 
serviços florestais e dos serviços pecuários do sul tem 
ainda por atribuição o serem vogais do Conselho de Ta
rifas.

Art. 190.° Na ausência ou impedimento do director dos 
serviços desempenhará as suas funções o chefe de serviço 
mais antigo.

4 . C hefes de serv iço

Art. 191.° Os chefes de serviço regulam imediatamen
te os trabalhos da competência das suas secções ou gru
pos de serviço. Incumbe-lhes:

1) Dirigir e inspeccionar os toabalhos da respectiva, 
secção ou grupo de serviços como entenderem mais con
veniente á prontidão e regularidade dos mesmos ser
viços ;

2) Propor ao chefe de repartição ou director dos ser
viços os alvitres que julgue convenientes a bem dos ser
viços ;

3) Submeter, com a sua informação, ao chefe de re
partição ou director dos serviços, os assuntos que tenham 
de ser resolvidos superiormente, e os documentos que de
vam ser a>sinados pelo Ministro do Fomento, director geral 
da agricultura, ou directores dos serviços ;

4) Prestar ou' requisitar das outras secções ou grupos 
de serviços, por intermédio dos chefes das repartições ou 
directores de serviços, as informações ou trabalhos neces
sários para o desempenho dos serviços da sua compe
tência ;

5) Corresponder-se, pelo córreio ou pelo telégrafo, com 
o director dos serviços, com os delegados nas secções, au
toridades, entidades oficiais e particulares sôbre assun
tos da sua competência;

6) Conceder as licenças e aplicar as penas disciplinares 
em harmonia com a s ,disposições regulamentares;

7) Autorizar os contratos de compra ou venda, de 
quantias não superiores a 50 escudos;

§ /único. Aos chefes de serviços florestais, alêm das atri
buições consignadas neste artigo, compete mai&:

8) Elaborar um relatório anual dos serviyos a seu car
go, remetendo-o até 30 de Novembro ao director dos ser
viços florestais ;

9) Enviar à direcção dos serviços florestais as requi
sições de materiais com a sua assinatura no respectivo 
conforme ;

10) Autorizar o pagamento das folhas de j'ornais ;
11) Distribuir os ajudantes e guardas florestais pelas 

secções da sua jurisdição, sob proposta dos delegados flo
restais.

Art. 192.° Na ausência ou impedimento do chefe de ser
viço, as suas funções serão desempenhadas, na repartição 
técnica, pelo respectivo adjunto, na repartição administra
tiva pelo oficial de maior categoria ou o mais antigo den
tro da mesma categoria, nas direcções dos serviços, por 
outro chefe de serviço ou pelo sub-chefe mais antigo.

5 . D e leg a d o s  agríco las, d e legad os f lo r e s ta is  
e d e leg a d o s de p ecu ária

Art. 193. Aos delegados, agrícola, florestal e de pecuá
ria, estão directamente subordinados os serviços das res
pectivas secções. As suas atribuições são:

1) Regular a marcha dos trabalhos que, sob sua di
recta responsabilidade, mandarem executar, e inspeccionar 
o desempênho dêsses trabalhos e dos que sejam determi
nados por organizações e regulamentos especiais, ou por 
ordem superior;

2) Prestar o seu auxílio técnico às câmaras regionais
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de agricultura, associações agrícolas ou pecuárias, nos as
suntos, estudos e trabalhos da sua competência;

3) Desenvolver a instrução rural por meio duma pro
paganda activa dos princípios úteis e apropriados á agri
cultura, silvicultura e pecuária regionais;

4) Coligir os elementos para o estudo da economia ru
ral, florestal e pecuária das regiões a seu cargo, elabo
rando monografias, que sucessivamente completará e corri
girá;

5) Rccolher, já  pela inspecção directa, já  pelas infor
mações obtidas das câmaras regionais de agricultura, de 
agricultores ou criadores, os elementos necessários para a 
estatística gwral agrícola, florestal e pecuária, segando as 
instruções da Repartição da Estatística Agrícola transmi
tidas por intermédio dos directores dos serviços;

6) Provjdenciar, de pronto e por si, em todos os casos 
em que a sua acçâo tem de exercer se imediatamente, in
formando, em seguida, os directores dos serviços dos traba
lhos que hajam executado ou medidas que hajam aconse
lhado ;

7) Desempenhar as funções de peritos quando devida
mente nomeados pelas autoridades judiciais ou administra
tivas, percebendo a retribuição legal;

8) Conceder licenças, ao pessoal subordinado, conforme 
as prescrições regulamentares;

9) Enviar aos directores dos serviços, na primeira quin
zena de cada mês, um boletim sucinto, referente ao mês 
anterior, mencionando os factos ocorridos mais importan
tes sôbre os serviços a seu cargo;

10) Elaborar, anualmente, um relatório, que poderá ser 
presente à conferência respectiva, que exponha todos os 
factos interessantes ocorridos durante o ano findo, que 
mostre o estado de prosperidade ou decadência dos diver
sos serviços e indique, concretamente, os meios mais con
venientes ao desenvolvimento e melhoramento dêsses ser
viços.

§ 1.° Ao delegado agrícola, alêm das atribuições consi
gnadas neste artigo, compete mais:

11) O exame dos planos e projectos de construção das 
oficinas e armazéns agrícolas e a inspecção técnica das 
mesmas oficinas e armazéns.

§ 2.° Ao delegado florestal, alêm das atribuições exa
radas neste artigo, compete ainda:

12) Elaborar os orçamentos de receita e despesa da sua 
secção;

13) Visar os documentos de despesa dos serviços a seu 
cargo e ordenar a arrecadação das receitas até a quantia 
que o regulamento determinar.

§ 3.° Ao delegado de pecuária compete mais as se
guintes atribuições, alêm das indicadas neste artigo:

14) Assegurar o comércio dos animais domésticos contra 
os vícios redibitórios, nos termos do decreto de 16 de 
Dezembro de 1886;

15) Fiscalizar as feiras e mercados de gado, os mata
douros e açougues, os produtos alimentares de origem 
animal e os estabelecimentos de venda, armazenagem e 
fabrico dêstes produtos, os alojamentos de anitnais, as fon
tes e bebedouros, os transportes terrestres, marítimos ou 
fluviais de animais ou de seus produtos e despojos, os es* 
quartejadouros, enterradouros e estrumeiras;

16) Fiscalizar o estado dos animais utilizados nos diver
sos serviços, de maneira a evitar que êles sofram maus 
tratos ou estejam fracos ou chaguentos;

17) Examinar os planos e projectos de alojamentos de 
animais e de matadouros e bem assim apreciar os regula
mentos dêstes últimos estabelecimentos;

18) Aplicar os preceitos, leis e regulamentos de higiene 
o sanidade pecuária;

19) Proceder às investigações scientíficas para determi
nação, profilaxia ou tratamento de zoonoses dignas de es
tudo ;

20) Aplicar as vacinas, soros preventivos ou curativos,

bem como oa agentes reveladores, ou ensinar práticamente 
a sua aplicação, percebendo as remunerações legais quando 
estes serviços sejam prestados a pedido de particulares;

21) Dirigir os serviços de vacinações preventivas de 
diversas doenças;

22) Prestar os auxílios clínicos a chamamento de auto
ridades militares para tratamento dos animais ao serviço 
de forças do exército em trânsito, dos directores dos esta
belecimentos agrícolas .oficiais, das câmaras municipais, 
das casas e corporações de beneficência, dos sindicatos e 
associações agrícolas;

23) Fiscalizar os postos de cobrição, quer oficiais, quer 
particulares que funcionem na delegação pecuária a seu 
cargo.

§ 4.° Aos médicos veterinários encarregados dos ser
viços especiais de higiene, fiscalização e polícia sanitária 
nas cidades de Lisboa e Pôrto, compete mais o seguinte:

24) Visitar, inspeccionar e promover o melhoramento 
das condições higiénicas dos alojamentos das vacas em 
exploração lactígena dentro da cidade e da zona de abas
tecimento de leite ás mesmas cidades;

25) Inspeccionar, resenhar e matricular as vacas lei 
teiras;

26) Visitar e inspeccionar os estabelecimentos de venda, 
recepção, armazenagem e manipulação do leite, aconse
lhando e promovendo a execução de todas as modificações 
necessárias para melhorar a higiene do leite.

6 . E ngenheiros-agrón om os, e n g en h e iro s -s ilv icu lto re s  
e m éd ico s-v e ter in á r io s , su b -ch efes e a judantes

Art. 194.° Aos engenheiros-agrónomos, engenheiros-sil
vicultores e médicos-veterinários. sub-chefes e ajudantes, 
compete:

1) Desempenhar as atribuições que lhes sejam deter
minadas pelos directores e chefes de serviço e nos regu
lamentos, instruções e outros diplomas competentes;

2) Coadjuvar os chefes de serviço e substituí-los no seu 
impedimento, ausência ou falta;

3) Desempenhar as mesmas atribuições dos chefes de 
serviço quando legalmente os substituam.

7 . R e g e n te s  a g r íco la s  e r e g e n te s  f lo re sta is

Art. 195.° Aos regentes agrícolas e regentes florestais 
compete:

1) Desempenhar as atribuições que por lei, regulamen
tos, instruções e ordens superiores lhes forem determin? 
das;

2) Substituir, nos tíurtos impedimentos, os delegados 
agrícolas e florestais e representá-los em todos os actos 
oficiais.

§ único. Aos regentes florestais compete ainda:
3) Dirigir e distribuir o serviço dentro de cada uma 

das matas ou serviços da sua zona;
4) Corresponder-se, pelo. correio ou pelo telégrafo, di

rectamente com os delegados florestais e com os seus su
bordinados, e, somente em casos urgentes, com os chefes 
de serviço e director dos serviços;

5) Corresponder-se com as autoridades civis, judiciais 
ou militares, quando a sua residência seja distante da sedo 
da secção, ou em casos urgentes;

 ̂ 6) Elaborar o orçamento de receita e despesa dos ser
viços a seu cargo;

7) Visar todos os documentos de despesa, de jornais; c 
materiais;

8) Fazer o desenvolvimento das contas anuais da sua 
administração;

9)̂  Ter uma escrituração completa e detalhada dos seus 
serviços;

10) Assistir às arrematações, como secretário;
11) Conceder as licenças e impor as penalidades ao
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pessoal seu subordinado, conforme as prescrições regúla-
• mentares.

8 . A g en tes agríco la s

Art. 196.Q Aos agentes agrícolas compete:
1) Desempenhar as atribuições que lhes sejam deter

minadas pelos delegados agrícolas ou pecuários e nos re
gulamentos, instruções e outros diplomas;

2) Recolher, quer pela inspecção directa, quer pelas in
formações das autoridades, câmaras regionais de agricul
tura, sociedades agrícolas ou pecuárias, agricultores e cria
dores, os elementos para a estatística agrícola e pecuária 
das respectivas regiões;

3) Colher amostras dos produtos para a apreciação das 
suas qualidades;

4) Informar imediatamente os delegados agrícolas acerca 
de qualquer facto importante para a agricultura ou pecuá
ria regionais.

9 . C ap a ta zes

Art. 1Q7.0 Aos capatazes com pete:
1) Distribuir e dirigir 0 serviço dos guardas rurais e 

operários, segundo as determinações superiores;
2) Tomar 0 ponto aos operários em todos os quartos 

do dia;
3) Vigiar os serviços de campo, mantendo neles a or

dem e decoro;
4) Comunicar ao superior mais próximo qualquer ocor

rência que necessite atenção especial;
5) Cumprir as ordens superiores em objecto de ser 

viço.
10. A ju d an tes flo re sta is

Art. 198.° Compete aos ajudantes florestais:
1) Dirigir 0 serviço de polícia e vigilância na área flo

restal a seu cargo, dando aos guardas as necessárias or
dens ;

2) Fiscalizar 0 serviço dos guardas e 0 seu comporta 
mento moral e civil;

3) Avisar ou repreender os guardas que praticarem 
faltas ou levar estas ao conhecimento dos superiores, a fim 
de serem punidos;

4) Marcar os cortes, juntamente com os demais em
pregados florestais, assinando com êles 0 respectivo auto 
de marcação;

5) Fazer, com os competentes empregados florestais, as 
medições oficiais dos cortes, assinando em seguida a res
pectiva folha de m edição;

6) Vigiar cuidadosamente as operações dos cortes, dando, 
sem demora, parte de qualquer falta cometida pelos com
pradores e levantando 0 respectivo auto;

7) Vigiar se os arrematantes cumprem integralmente as 
cláusulas dos seus contratos;

8) Ser capataz de serviço;
9) Cuidar dos viveiros e sementes;
10) Usar, em seryiço, 0 fardamento próprio, e ter arma

mento fornecido pelo Estado;
11) Trazer sempre comsigo a caderneta e inscrever nela 

todos os factos que se derem na área a seu cargo e cujo 
conhecimento possa, por qualquer motivo, interessar ao 
serviço.

11. A judantes de p ecu ária  (

A rt. 199.° Compete aos ajudantes de pecuária:
1) Auxiliar os delegados de pecuária em todoa os ser

viços que lhes forem determinados;
2) Proceder à desinfecção dos alojamentos de animais 

e outros locais que lhes forem indicados;
3), Auxiliar os delegados de pecuária nos serviços de 

inquéritos e recenseamentos pecuários;
4) Auxiliar os delegados de pecuária na fiscalização dos 

produtos alimentares de origem animal, bem assim nas vi

sitas aos alojamentos de animais, esquartejadouros, fábri
cas de guano, etc.

12. G uardas a g r íco la s

Art. 200.° Aos guardas agrícolas com pete:
1) A  limpeza e conservação dos prédios .rústicos, dos 

muros, dos caminhos, das valas, dos depósitos de água, 
bem como fazer a guarda, de dia e de noite, das cultu
ras, das plantações, dos produtos e materiais ao ar livre, 
estufas, e tc .;

2) Atender e guiar 0 público nas visitas aos prédios 
rústicos, quando autorizados; ,

3) Substituir os capatazes e dirigir 0 serviço dos ope
rários, quando superiormente lhes fôr ordenado;

4) Comunicar ao superior mais próximo qualquer ocor
rência que necessite atenção especial;

5) Cumprir as ordens superiores em objecto de ser* 
viço.

13. G uardas flo resta is

Art. 201.° Compete aos guardas florestais:
1) Fazer 0 serviço da polícia das matas do Estado, noa 

termos regulamentares;
2) Vigiar a área florestal a seu cargo;
3) Vigiar cuidadosamente a conservação dos marcos, 

valas, valados, pontes, estradas, barreiras e estacadas da 
área florestal a seu cargo, bem assim os caminhos que o& 
carros ou cargas devem seguir nos dias em que fôr per
mitida a extracção de produtos das matas, apreendendo 
os que tiverem sido furtados e levantando 0 respectivo 
auto;

4) Ser capataz dé serviço;
5) Desempenhar as atribuições que competem aos aju

dantes florestais nos serviços culturais e de marcação de 
arvoredo, cortes e venda de produtos;

6) Usar, em serviço, 0 fardamento próprio, e ter ar
mamento fornecido pelo Estado. •,

§ único. Aos guardas florestais auxiliares competem  
serviços idênticos aos guardas florestais, nas matas de 
particulares, das corpòrações administrativas e nas do 
Estado, quando as urgências de serviço assim o exijam.

/ 14. P r im e iro s e seg u n d o s oficiais

Art. 202.° Aos primeiros e segundos oficiais compete:
1) Desempenhar, os trabalhos de que forem incumbidos 

pelos chefes de serviço;
2) Prestar os esclarecimentos, as notas e informações 

necessárias, para a boa instrução dos processos;
3) Expor as dúvidas que tiverem com relação aos tra

balhos que lhes estejam confiados. I

15. A m anuenses e e so r itu rà r io s

Art. 203.° Aos amanuenses e escriturários compete:
1) Executar todos os serviços de expediente e de con

tabilidade nas direcções ou secções;
• 2) Arquivar e relacionar todos os documentos de .expe
diente ;

3) Cumprir todas as ordens superiores inerentes à sua 
especialidade.

16. G u ard a-livros, teso u re iro s e ajudan tes de g u ard a-livros

Art. 204 0 Compete aos guarda-livros e tesoureiros:
1) Executar os serviços de contabilidade, possuindo 

uma escrituração completa e sempre em dia, das despe
sas e receitas;

2) Cumprir todas as ordens superiores inerentes à sua 
especialidade.

§. único. Na ausência ou impedimento do guarda-livros,
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as suas funções serão desempenhadas pelo ajudante que
0 mesmo guarda-livros propuser.

Art. 205 .0 Compete aos ajudantes de guarda-livros :
1) Escriturar os livros auxiliares e todos os demais ser

viços ordenados pelos guarda-livros ;
2) Arquivar e “relacionar todos os dccumentos de re

ceita *) despesa.
17. P agad or

Art. 206.° Compete ao pagador:
1) Efectuar, os pagamentos, era harmonia com os re

gulamentos em vigor e ordens superiores.
1

18. C hefes de arm azém

Art. 207.° Aos chefes de armazém compete :
1) Dirigir os serviços de secretaria e contabilidade dos 

armazéns sob as suas ordens, e sob a fiscalização dos di
rectores dos serviços;

2) Desempenhar as atribuições que lhe sejam determi
nadas pelos directores dos serviços e nos regulamentos, ins
truções e outros diplomas;

3) Fiscalizar os serviços a cargo dos fiéis de arma
zém:

acondicionados;
5) Dar balanço, no fim de cada ano económico, ao ma

terial a cargo dos fiéis;
6) Formular os contratos para fornecimentos de ri 

rial e fazer as aquisições do que fôr incumbido;
7) Velar pelo exacto cumprimento dos contratos;
8) Propor a aquisição do material que julgar nec< 

rio para os serviços dos arm azéns;
9) Dar conhecimento aos directores dos serviços de todas 

as ocorrências relativas ao serviço e ao pessoal dos arma 
zêns.

§ único. Nos seus impedimentos, o chefe de armazém 
será substituído pelo fiel de armazém; havendo mais dum, 
pelo mais antigo.

19. F ie is  xie arm azém

Art. 208.° Aos fiéis de armazém com pete:
1) Conservar sob sua guarda e responsabilidade os ar

mazéns, depósitos, pnodutos, e materiais que lhes estejam 
confiados;

2) Dispor e conservar metodicamente nos armazéns os 
produtos e materiais:

3) Satisfazer as requisições dos diferentes grupos e sec
ções, desde que estejam competentemente v isadas;

4) Requisitar aos fornecedores, com o visto competente,
o que fôr necessário para os serviços; »

5) Responder e fazer responder pela deterioração dos 
produtos e dos materiais, quando se provar negligência e 
falta de cuidado:

6) Verificar, com cuidado, o peso, a medida ou a qua
lidade, do fornecimento;

7) Atender e guiar o público no exame aos produtos e 
materiais, quando competentemente autorizado;

8) Promover, quando competentemente autorizado, á 
venda de produtos bem como dos materiais considerados 
inúteis;

9) Cumprir as ordens superiores;
10) Escriturar os livros respectivos.

20 . C ontínuos e se r v e n te s

Art. 209.° Aos contínuos e serventes com pete:
1) Cuidar da conservação e limpeza dos edifícios, mobi

liário, material, e t c ;
2) Cumprir todas as ordens superiores inerentes á sua 

categoria.

CAPITULO II 
Disposições disciplinares

SECÇÃO I 
F a lta s  e licen ça s

Art. 210.° As faltas e licenças serão reguladas pelas 
disposições disciplinares promulgadas pelo decreto de 22 
de Fevereiro de 1913.

SECÇÃO II 
P en a lid a d es

Art. 211.° As penalidades a impor ao pessoal são regu
ladas pelas disposições disciplinares promulgadas pelo de
creto de 22 de Fevereiro de 1913, alêm das que sejam 
aplicáveis por virtude das disposições do Código Penal.

TÍTULO III  

Vencimentos e. abonos

CAPÍTULO I 
Yencimentos

Art. 212.° O pessoal dos quadros a que se refere o ca
pítulo i  perceberá os seguintes vencim entos:

D e
catego iia

D e
exercício

Grati
ficações Total

Director g e r a l .............................. 1.500 300 1.800
Chefe de repartição técnica (a) - - 240 240
Chefe de repartição administra

tiva (b) .................................. _ 380 380
Engenheiros-agrónomos, enge- 

nheiros-silvicultores e médi- 
cos-veterinários, directores 
doà serviços .............................. 1200 240 1440

Idem, idem, chefes de serviço. . 900 180 _ 1080
Idem, idem, sub-chefes . . . .  
Idem, idem, ajudantes . . . .

750 150 _ 900
600, 120 — 720

Regentes agrícolas e regentes 
florestais, principais . . . . 500 100 600

Idem, idem, de 1.* classe. . . . 450 90 _ 540
Idem, idem, de 2 a classe. . . . 400 80 _ 480
Idem, idem, de 3.a classe. . . 360 60 _ 420
Analista do laboratório quími- 

co-agrícola do Funchal . . . 600 120 720
Preparadores.................................. 360 60 - 420
Agentes a g r íc o la s ..................... 360 - - 360
Capatazes, ajudantes florestais 

e ajudantes de pecuária de l . a
288 288

Idêm, idem, de 2 8 classe., . . . 252 _ _ 252
Guardas agrícolas e guardas flo

restais de l . a c la sse ................. 219 219
Idem, idem, de 2 a classe. . . . 180 — _ 380
Idem, idem, de 3.a classe. '. . . 162 - _ 162
Escriturários de 1 a classe . . . 400 80 _ 480
Idem, de 2 a c l a s s e ..................... 360 60 _ 420
Idem, de 3 a c l a s s e ..................... 360 - _ 360
Guarda livros..................... .... . . 600 120 _ 720
Ajudantes de guarda-livròs . . 400 80 - 480
T e so u r e ir o s .................................. 400 80 (c) 120 600
Chefes de arm azém ..................... 500 100 _ 600
Fiéis de armazém.......................... 480 80 _ 480
Contínuos . . . .......................... 300 _ _ 300
Serventes ...................................... 219 — - 219

(а) V ence pelo respectivo quadro
(б) V ence pelo quadro da Secretaria Geral. 11
(c) Para falhas.

§ iinico. Os vencimentos, dos delegados agrícolas e de 
pecuária dos distritos autónomos de Angra do Heroísmo, 
Ponta Delgada e Funchal são os arbitrados pelas juntas ge
rais dêsses distritos e por elas continuarão a ser pagos.

CAPÍTULO II 
Abonos

A rt. 213.° Alêm dos vencimentos a que se refere o'ar
tigo anterior o pessoal dos quadros técnicos e do quadro
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' auxiliar, perceberá, por motivo de serviço, a mais de dez 
quilómetros da sua sede oficial, os seguintes abonos:

\

P essoal

Ajudas 
de 

custo 
por dia

Escudos

Subsí
dios
de

marcha
por

quiló
metro

Centavos

Trans

Em
cam i
nhos

de
ferro

portes

Em
vapo
res

Director g e r a l ..................................
Engenheiros-agrónomos, engenhei

ros-silvicultores e raédicos-vete- .

5 ; 3,5 i . a i.»

rinários directores dos serviços 
Engenheiros-agronomos, engenhei

ros-silvicultores e médicos-vete
rinários, chefes de serviço, sub- 
-chefes e ajudantes pagadores

3 3,5 1.® i.»

dos serviços florestais..................
Regentes agrícolas e regentes flo

2 3,5 1.® i . a

restais ............................................... 1,50 3,5 l . a í.®
Agentes a g r íc o la s ..........................
Ajudantes florestais e ajudantes

1 3,5 2.® 2.®

de p e c u á r ia ..................... ...  . .
Guaraas rurais e guardas flores-

0,60 3,5 2.® 2 a

0,40 3,5 3.a 3.®

Art. 214.° A  sede oficial, quando não estiver fixada 
por lei ou por decreto regulamentar, será determinada 
pelo director geral da agricultura.

Art. 215.° O pessoal com vencimentos iguais ou infe
riores a 360 escudos, que fôr transferido por conveniência 
de serviço, tem direito ao transporte da família, conside
rando-se, para êste efeito, família a mulher e os filhos, os 
pais e as irmãs, constituindo fogo com o funcionário trans
ferido.

§ 1.° Quando o empregado não prove, com os devidos 
documentos, que as pessoas da sua família se acham nas 
condições de parentesco previstas neste artigo não será 
abonada a despesa de jornada a essas pessoas.

§ 2.° Os abonos a cada pessoa de famífra serão iguais 
aos que por lei competirem ao empregado transferido.

§ 3.° Não dão direito a qualquer abôno as transferên
cias feitas a pedido do empregado. '

Art. 216.° Não será abonada a despesa de jornada da 
família quando o empregado fôr nomeado para o desem

penho de comissão temporária ou serviço extraòrdinário, 
salvo quando antecipadamente se possa fixar a sua dura
ção em mais de três meses.

Art. 217.° Os abonos de que trata o artigo 219.° não 
estão sujeitos a desconto algum.

Art. ‘21b.0 As fôlhas de ajudas de custo, de transporte 
e de subsídio de marcha dos directores dos serviços são 
visadas pelo director geral da agricultura; as dos chefes 
de serviço, sub-chefes e ajudantes, pelos respectivos di
rectores dos serviços; as do demais pessoal pelos seus su
periores.

TÍTULO IV
\

Admissão nos quadros. Promoções. Situações.
Comissões de serviço. Aposentações

CAPÍTULO I 
A(lmiss*ío nos quadros

í
Art. 219.° A  admissão nos quadros a que se refere o 

artigo 180.° efectuar-se há, quando haja categorias, pela 
categoria mais baixa.

Art. 220.° Para a admissão nos quadros de engenheiros- 
agrónomos, j le  engenheiros-silvicultores, de médicos-vete- 
rinários e de regentes agrícolas e florestais, abrir-se há 
concurso documental, por meio de anúncio no D iário do 
Govêrno e por espaço de sessenta dias, perante um júri 
presidido pelo director geral da agricultura e composto 
dos directores dos diversos serviços, o mais moderno dos 
quais servirá de secretário.

§ 1.° Serão admitidos aos concursos para a entrada nos 
quadros de engenheiros-agrónomos, de engenheiros silvi- 
cultores, de médicos-veterinários e de regentes agrícolas 
e florestais, os concorrentes que solicitem a sua admissão 
aos referidos concursos em requerimento devidamente ins
truído e que satisfaçam às seguintes condições:

а) Ser português;
б) Nâo ter mais de trinta e cinco anos de idade;
c) Ter satisfeito aos preceitos da lei do recrutamento 

militar;
d) Ter bom comportamento moral e civil;
e) Ter suficiente robustez e mais qualidades físicas 

para o bom desempenho dos respectivos serviços;
/ )  Possuir os respectivos cursos completos pelo Insti

tuto Superior de Agronomia, pela Escola de Medicina 
Veterinária, ou extintas escolas equivalentes, ou os cur
sos ordinários e de matrícula, completos, por escolas su
periores de agronomia, silvicultura e medicina veteriná
ria, estrangeiras, de reconhecida reputação; pela Escola 
Nacional de Agricultura, ou por extintas escolas equiva
lentes nacionais, ou ainda cursos idênticos, ordinários e 
de matrícula, completos, das escolas agrícolas estrangei
ras de reconhecida reputação, preferindo sempre, em to
dos os casos, os respectivos cursos nacionais.

§ 2.° Os concorrentes poderão apresentar à considera 
ção do júri quaisquer documentos comprovativos de ou" 
tras habilitações, e bem assim todos os trabalhos, projec" 
tos, relatórios, memórias e monografias, que tenham ela" 
borado, de sua exclusiva iniciativa, sôbre assuntos nacio
nais e que possam demonstrar a sua competência pro
fissional.

§ 3.° Na admissão de médicos veterinários, ao quadro 
respectivo, serão preferidos os médicos veterinários muni
cipais cora mais de cinco anos de bom e efectivo serviço.

Art. 221.° A classificação dos concorrentes, feita no 
prazo máximo de dez dias a contar do encerramento 
definitivo do concurso, constará dum processo que será 
presente ao Ministro do Fomento, devendo ser publi
cada dentro de oito dias no D iário do Govêrno.

Art. 222.° Se durante oito dias, contados da data da 
referida publicação, não tiver havido reclamação, deverá
0 concorrente, sôbre que deva recair despacho de no
meação, ser submetido à junta médica, para se verificar 
se satisfaz às condições físicas a que se refere a alínea
e) do § 1.° do artigo 226.°, podendo em seguida ser dado 
despacho por meio de decreto publicado no D iário do Go
vêrno para provimento de vacatura, devendo sempre êsse 
despacho obedecer á ordem de classificação dos concor
rentes, a partir da mais alta classificação.

Art. 229.° O concorrente nomeado deverá, dentro do 
prazo de trinta dias, salvo impedimento competentemente 
justificado, assinar ou fazer assinar por bastante procura
dor o auto de posse na Direcção Geral da Agricultura, ‘ 
sem o que não poderá entrar no exercício das suas fun
ções.

Art. 223.° Havendo reclamação, será esta, acompanha
da do respectivo processo, enviada imediatamente à Pro-N 
curadoria Geral da República para consultar, resolvendo 
depois o Ministro do Fomento definitivamente.

,Art. 224.° Os concursos abertos para preenchimento 
de vacaturas nos quadros serão válidos por um ano, a 
contar do último dia a que se refere o artigo 228.°, ou 
desde o dia em que fôr resolvida a última reclamação, 
quando as tenha havido.

Art. 225.° A  primeira nomeação será provisória, e só 
se tornará definitiva três anos depois, se o funcionário 
tiver dado provas de competência e de ser assiduo ao ser
viço.

Art. 226.° Logo que termine o prazo de vigência dum 
concurso, a Direcção Geral da Agricultura abrirá por

1 meio de anúncio no D iário do Govêrno novo concurso,
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por espaço de sessenta dias, para preenchifrientò de vagas 
, que possam dar-se nos quadros.

Art 227.° A admissão nos quadros do pessoal auxiliar 
far-se há sempve por concurso nas condições oportuna
mente publicadas.

Art. 228.° Para ser nomeado guarda florestal auxiliar é 
necessário ter sido militar, saber ler e escrever e as ope
rações fundamentais de aritmética.

§ 1.° Os guardas florestais auxiliares de propriedades 
particulares sujeitas ao regime florestal facultativo, serão 
dispensados de apresentar o atestado do silvicultor e o 
de ter sido militar.

§ 2.° E motivo de preferência possuir o ofício de car
pinteiro, serrador ou marceneiro.

Art. 229.° Quando os serviços técnicos, na falta de en- 
genheiros-agrónomos, engenheiros silvicultores e médicos- 
vettírinários, hajam de ser desempenhadas mediante con
trato, deverá sempre abrir-se concurso perante um júri 
nomeado pela Direcção Geral da Agricultura, o ; qual 
elaborará o programa a que deverão obedeuer essas pro
vas, segundo a especialização dos serviços a desempe
nhar.

Art. 230.° A admissão do restante pessoal, auxiliar, 
administrativo e menor, será oportunamente regulamen
tada.

c a p í t u l o  i i

Promoções

Art. 231.° A promoção duma categoria á imediatamente 
superior será efectuada por antiguidade.

Art. 232.° O pessoal não pode ser promovido sem ter, 
pelo menos, três anos de bom e efectivo serviço na res
pectiva categoria.

Art. 233.c A antiguidade para os efeitos das promoções 
regular-se há pela data da posse ou da última promoção, 
descontado o tempo de suspensão e de licença, quando 
esta exceda um mês em cada ano.

§ ún co. Quando haja dois ou mais funcionários da 
mesma nomeação, prevalecerá, para o efeito da promoção, 
a antiguidade no serviço anterior à nomeação, no caso de
o terem prestado mediante contrato precedendo concurso.

Art. 234.° A impossibilidade física ou intelectual para 
continuar em serviço, verificada pelo exame de três fa
cultativos, exclui o pessoal da promoção.

Art. 235.° A promoção de qualquer funcionário á cate
goria imediatamente superior àquela em que se encontrar 
importa exoneração da comissão que desempenhava, de
vendo o funcionário promovido ir preencher a vaga que 
lhe coirpete na categoria a que foi promovido, podendo 
entretanto ser novamente colocado na mesma comissão 
em que se encontrava antes da promoção, se a conve
niência do serviço o exigir.

CAPÍTULO III 
Situações

Art. 236.° As situações do pessoal continuam a regular- 
-se, emquanto não fôr promulgado um diploma sôbre situa
ções que abranja todo o pessoal dos serviços do Ministério 
do Fomento, pelas disposições do título v  da organização 
aprovada pelo decreto de 28 de Dezembro de 1899.

CAPÍTULO IV  
Comissões de serviço

Art. 237.° O pessoal dos quadros, a que se refere o ar
tigo 180.°, desempenha comissões ordinárias e extraordi
nárias. '

§ 1.° As comissões ordinárias são remuneradas com os 
vencimentos de categoria e de exercício, e bem assim com 
os abonos de ajuda de custo, de transporte e de subsídio 
de marcha, que lhes competir nos termos desta lei.

§ 2.° As comissões extraordinárias, desempenhadas nos 
países estrangeiros serão remuneradas, alêm dos vencimen
tos de categoria e de exercício, com o abôno de ajuda de 
custo e de transporte que fôr fixado por decreto devida
mente fundamentado.

Art. 238.° Nenhum funcionário poderá eximir-se ao de
sempenho de qualquer comissão de que fôr encarregado, 
quando ela seja própria da sua categoria.

Art. 239.° Dentro de cada quadro nenhuma comissão 
pode ser exercida por pessoal doutro quadro, excepto a de 
chefe da repartição técnica, que poderá ser desempenhada 
por outro chefe de serviço de quadro diverso.

Art. 240.° O pessoal de qualquer categoria não pode di
rigir serviços desempenhados por pessoal de categoria su
perior, podendo, contudo, dentro da mesma categoria, di
rigir serviços desempenhados por pessoal mais antigo no 
mesmo quadro.

CAPÍTULO V 
Aposentações

Art. 241.° As aposentações do pessoal dos quadros dos 
diversos serviços serão reguladas pelas disposições do de
creto com fôrça de lei de 17 de Julho de 1886 e diplomas 
legais subseqúentes.

PARTE III 
Disposições gerais

TÍTIJLO ÚNICO  

Serviços e pes oal 

SUB-TÍTULO I 

Serviços 

CAPÍTULO I 
Serviços internos

Art. 242.° São extintas as repartições dos serviços agro
nómicos, dos serviços de instrução agrícola, dos serviços 
pecuários e dos serviços florestais e aquíeolas, criadas por 
decreto de 24 de Dezembro de 1901, e pelas quais eram 
distribuídos os serviços internos da Direcção Geral da 
Agricultura.

§ único. Os serviços de instrução agrícola ficam, pro
visoriamente, a cargo da repartição técnica.
- Art. 243.° E extinto o Conselho Superior de Agricultura, 
criado por decreto de 1 de Dezembro de 1892.

CAPÍTULO II ,
Serviços externos

SECÇÃO I 

S erv iço s  agr íco la s

Art. 244.° E extinta a Estação Agronómica de Lisboa, 
criada por decreto de 24 de Dezembro de 1901.

Art. 245.° E extinto o Mercado Central de Produtos 
Agrícolas, criado por decreto de 22 de Setembro de 1888 
e reorganizado por decreto de 22 de Julho de 1905.

§ único. As suas funções passam a ser .desempenhadas, 
em cada direcção dos serviços agrícolas, pelo grupo de 
serviços de fomento comercial agrícola.

Art. 246.° E  extinto o Conselho do Fomento Comercial 
dos Produtos Agrícolas, criado por decreto de 22 de Julho 
de 1905, passando as suas atribuições para o Conselho 
Superior Técnico da Direcção Geral de Agricultura.

Art. 247.° A  administração dos armazéns gerais agríco-' 
las e casas de venda, que nos termos do decreto de 19 
de Junho’e de 24 de Dezembro de 1901 competia á direc
ção do Mercado Central de Produtos Agrícolas, passará a 
pertencer aos conselhos técnicos das direcções dos ser
viços agrícolas.
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§ 1.° Em conformidade com êste artigo são exone- • 
rados os indivíduos que era virtude do decreto de 6 de 
Março de 1902, faziam parte da administração do Arma
zém  Geral Agrícola de Évora.

§ 2.° E  extinto, o lugar de secretário do Armazém Ge
ral Agrícola de Évora, criado por decreto de 1 9  de Ju
nho de 1901.

§ 3.° São extintos os lugares de director e de tesou
reiro do Armazém Geral Agrícola de Álcool e Aguardente 
de Lisboa, criado por decreto de 27 de Fevereiro de 1905.

Art. 248.° É extinta a Direcção da Fiscalização dos 
Produtos Agrícolas, criada por decreto de 22 de Julho de 
1905.

§ único. A  fiscalização sanitária dos produtos agrícolas 
fica competindo exclusivamente à Direcção Geral de 
Saúde do Ministério do Interior.

Art. 249.° São extintos os laboratórios geral de análises 
químico-fiscais de Lisboa e os laboratórios químico-agríco- 
las do Pôrto e de Évora, criados por decreto de 24 de De
zembro de 1901, encorporados, respectivamente, nos labo
ratórios das direcções dos serviços agrícolas, do centro, 
norte e sul.

Art. 250.° É  extinta a Comissão Técnica dos Métodos 
Químico-Analíticos, criada por decreto de 2^ de Dezem 
bro de 1901.

§ único. Aos países com quem Portugal mantêm acôr- 
dos comerciais será notificada a extinção destes laborató
rios e a sua substituição pelos laboratórios privativos daa 
direcções dos serviços agrícolas.

Art. 251.° É  extinta a direcção dos se viços agrológi- 
cos, criada por decreto de 24 de Dezembro de 1901.

§ único. As instruções para os serviços agrulógicos, 
aprovadas pelo decreto de 11 de Junho de 1891, serão 
remodeladas pelas direcções dos serviços agrícolas.

Art. 252.° São extintas as Missões Enotécnicas, criadas 
pelo decreto de 24 de Dezembro de 1901.

§ único. O pessoal das extintas missões enotécnicas 
será distribuído pelas direcções dos serviços agrícolas.

Art. 253.° E  extinta a inspecção especial criada pelo § 
único do artigo 8.° do decreto de 28 de Dezembro de 
1899, que aprovou a organização dos serviços agrícolas e 
dos quadros do seu pessoaí técnico.

Art. 254.° E  extinta a inspecção das companhias viní
colas, criada pelos decretos de 14 de Janeiro e 5 de Junho 
de 1905, que ficará competindo às direcções dos serviços 
agrícolas.

Art. 255.° E  extinta a comissão de inspector das ade
gas sociais, criada pelo artigo 41.° do decreto de 27 de 
Setembro de 1901, que fica, para todos os efeitos legais, 
a  cargo das direcções dos serviços agrícolas.

Art. 256.° E extinta a inspecção especial dos serviços 
e  laboratórios químicos, criada por decreto de 28 de D e
zembro de 1899, ficando a cargo dos directores dos ser
viços agrícolas as funções de inspectores desses serviços.

Art. 257.° Os serviços de escrita e contabilidade da 
repartição administrativa, da administração das matas na
cionais e dos estabelecimentos dependentes dos serviços 
«xternos da Direcção Geral da Agricultura, serão supe
riormente inspeccionados pelo chefe da 9 .a Repartição da 
Direcção Geral da Contabilidade Pública, que perceberá 
a  gratificação anual de 300 escudos, por êsse encargo.

§ único, independentemente das inspecções que o refe
rido chefe da 9 .a Repartição da Direcção Geral da Con
tabilidade julgar conveniente proceder, compete à Direc
ção Geral da Agricultura, ordenar-lhe as inspecções que 
«entender necessárias, a fim de que os serviços a que se 
refere êste  artigo estejam sempre em dia e executados 
duma forma clara e precisa.

Art 258.° São extintas as estações agrícolas de destila
ção da Figueira da Foz, de Santarém e de Torres Vedras, 
criadas por decreto de 14 de Julho de 1901, ficando o

Govêrno autorizado a vender ou a arrendar os edifícios e 
tsrrenos das referidas estações.

Art. 253.° Os postos agrários que vierem a estabelecer- 
se nos termos do artigo 57.° da lei presente, substitui
rão, para todos os efeitos legais, as estações experimen
tais de agricultura, criadas pela carta dó lei de 18 de 
Setembro de 1908.

Art. 2ti0.° São abolidos os prémios aos vinhos de 14° a 
17° exportados para o estrangeiro concedidos nos termos 
da carta de lei de 18 de Setembro e decretos de 1 de 
Outubro e 27 de Novembro de 1908.

Art. 261.° A  contar da data da publicação da presente 
lei cessará o desconto de tcarrants sôbre os vinhos depo
sitados em adegas sociais e companhias vinícolas, emiti
dos ao abrigo da carta de lei de 18 de Setembro e decre
tos de 1 de Outubro e 27 de Novembro de 1908.

Art. 262.° Os saJdos existentes dos fundos de fomento 
agrícola e de fomento vinícola, criados pelos decretos de 
14 de Janeiro e 5 de Julho de 1905, pela carta de lei de
18 de Setembro e decreto de 1 de Outubro de 1908, bem 
como o saldo do fundo estabelecido pelo § 2.° do artigo
1.° do decreto com torça de lei de 23 de Maio de 1911, 
transitarão imediatamente para a receita do Estado.

§ 1.° De futuro o produto das cobranças realizadas 
em obediência ao disposto nos referidos diplomas serão 
directamente arrecadadas pelo Estado, com excepção dos 
70 por cento de receita de que trata o citado decreto de 
23 de Maio de 1911.

§ 2.° No orçamento do Ministério do Fomento inscre
ver-se há anualmente a importância de 30.000 escudos 
destinada, em partes iguai-, à criação de postos agrários 
e postos zootécnicos de selecção e de cobriçâo.

Art. 263.° Do aumento da receita aDual do direito de 
consumo dos vinhos, de que tratam os decretos de 14 de 
Janeiro e 5 de Junho de 1905, o Ministério das Finanças 
fará o competente estorno até a quantia máxima de 30.000  
escudos para compensação da diminuição do rendimento 
resultante do regime estabelecido para o fabrico de açú
car nos Açôres.

Art. 264.° São extintos os subsídios concedidos por de
creto, com fôrça de lei, de 3 de Abril de 1911, á Associa
ção Central da Agricultura Portuguesa, destinados á escola 
de pomicultura, horticultura e jardinagem de Queluz e 
ao Museu Agrícola e Comercial.

§ 1.° Na parte do edifício e dos terrenos que eram des
tinados á escola de pomicultura^ horticultura e jardina
gem, será instalada a Estação Zootécnica Nacional.

§ 2.° Os práticos contratados pela Associação Central 
da Agricultura Portuguesa,, poderão ser colocados nas es
colas práticas de agricultura.

Art. 265.° A comissão dos serviços geológicos deverá 
fornecer ás direcções dos serviços agrícolas todos os ele
mentos necessários para os serviços agrológicos.

Art. 266.° Os serviços hidrológicos continuam a cargo 
da direcção dos serviços de hidráulica agrícola, nos ter
mos da organização vigente e do decreto de 24 de De 
zembro de 1901.

Art. 267.° Os elementos estatísticos coligidos pelo pes
soal ao serviço das circunscrições agrícolas, florestais 
pecuárias, deverão ser enviados pelas direcções dos refe 
ridos serviços á repartição de estatística agrícola da D i
recção Geral da Estatística.

Art. 268.° São aplicáveis ás monografias económico-agrí- 
colas,' até a promulgação do respectivo regulamento, as 
disposições do decreto de 17 de Juiho de 1.909, que ins
tituiu o concurso anual de monografias de freguesias ru
rais, assim como o programa para a elaboração das mes
mas monografias.

Art 269.° Ós laboratórios de cada direcção dos serviços 
agrícolas poderão fazer as análises que lhe forem requi
sitadas pelas câmaras regionais de agricultura, sociedades 
agrícolas e pelos particulares, mediante o pagamento das



43

importâncias respectivas, conforme a tabela em vigor, 
quando não haja incompatibilidade com os serviços pri

vativos dos laboratórios, que preferem sempre a todos os 
outros. 1

§ único. As análises requisitadas pelas câmaras regio
nais de agricultura, terão iguais abatimentos aos consi
gnados no decreto de 3 de Abril de 1896 para os sindi
catos e outras associações agrícolas.

Art. 270.° Os serviços de extinção dos parasitas das 
plantas úteis são, para todos os efeitos legais, considerados 
de interêsse público.

Art. 271.° São mantidas para os serviços de extinção 
dos parasitas das plantas úteis as disposições do decreto 
de 23 de Dezembro de 1899.

Art. 272.° ,Aos serviços de extinção dos parasitas muito 
prejudiciais às culturas e às plantas úteis, para os quais não 
hajam sido promulgadas instruções especiais, serão ex
tensivos, na parte aplicável, os regulamentos dos servi
ços anti-filoxéricos, da extinção dos acrídios e dos bom- 
bicídios, aprovados pelos decretos de 9 de Dezembro de 
18H6, de 20 de Fevereiro de 1902, de 7 de Setembro de 
1907.

Art. 273.° Para o serviço da fiscalização privativa das re 
giÕes vinícolas, legalmente organizadas, o Govêrno fixará
o número de agentes agrícolas que desempenharão êsse 
serviço, tendo em vista a proposta das respectivas comis
sões de viticultura e a importância das regiões.

Art. 274.° As obras de literatura agrícola, que pelos seus 
autores forem apresentadas á Direcção Geral da Agricul
tura serão submetidas ao conselho superior técnico, a 
fim de dar o seu parecer sôbre o valor e conveniência 
da publicação dessas obras por conta da mesma Direcção, 
podendo, às de reconhecido mérito, ser conferido um pré
mio que deverá ser proposto pelo referido conselho e 
pago pela verba que, para tal fim, fôr anualmente ins
crita no Orçamento.

Art. 275.° São extintos os conselhos distritais de agri
cultura, criados por decreto de 24 de Dezembro de 1901.

secção  n  
S erv iços f lo resta is

Art. 276.° Todas as receitas provenientes das matas 
nacionais, de estabelecimentos aquícolas ou concessões pis- 
cícolas, serão exclusivamente destinadas ao custeio dos 
serviços florestais, incluindo a aquisição de terrenos para 
arborização, nos termos do artigo 45.° do decreto de 24 
de Dezembro de 1901.

§ único. A receita líquida anual da exploração das ma
tas nacionais reverterá na totalidade para o fundo de re
serva dos mesmos serviços. Este fundo será depositado na 
Caixa Geral de Depósitos e Instituições de Previdência, 
à ordem do Ministro do Foínento, e destinar-se há exclu
sivamente aos serviços de fomento florestal.

Art. 277.° As contas da administração das matas nacio
nais serão organizadas por gerências de doze meses a co
meçar no dia 1 de Julho de cada ano, e serão, depois su

je ita s  ao exame e julgamento do Conselho Superior da 
Administração Financeira do Estado, apresentadas ao Po
der Legislativo.

Art. 278.° Todos os fornecimentos e concessões de ma
deiras ou de produtos das matas nacionais feitos a título 
gratuito ou por preços inferiores às tabelas de venda, que 
se houverem s.de satisfazer por contratos ou por despachos 
a repartições públicas, corporações administrativas, estabe
lecimentos de beneficência, empresas ou a qualquer outra 
entidade, serão pagas pelas verbas orçamentais do Minis
tério do Fomento, quando por êle ordenadas, ou pelos 
Ministérios que os requisitarem, devendo a sua importân
cia ou diferença de preço dar entrada na Caixa Geral de 
Depósitos e Instituições de Previdência, em receita do 
fundo a que se refere o artigo 277.°

§ único. As plantas dos viveiros e as sementes podem

Ber fornecidas aos serviços públicos ou a corporações 
administrativas pelo preço do seu custo.

Art. 279.° Todas as propriedades que de futuro se en- 
corporem no domínio florestal, serão incluídas pela di
recção dos serviços florestais, nas zonas florestais que as  
respectivas seções propuserem, tendo-se sempre em aten
ção a facilidade de acesso e economia de transporte. 
Para as actuais propriedades particulares submetidas ao  
regime florestal, proceder-se há de idêntica forma.

Art. 280.° E  extinto o curso de silvicultura no Insti
tuto Superior de Agronomia. O Govêrno, quando ju lgue  
necessário, abrirá concurso entre os engenheiros agróno
mos, estranhos ao quadro, para seguirem o curso de en
genharia florestal em uma escola superior estrangeira da 
especialidade e de reputação.

§ 1.° Igualmonte se abrirá concurso entre os regentes 
agrícolas, não peitencentes ao quadro, para seguirem  
cursos secundários em escolas estrangeiras da especiali
dade.

§ 2.° Estes alunos serão subsidiados pelo fundo a que 
se refere o artigo 277.°

SECÇÃO III 

S erv iço s  p eouàrios

Art. 281.° Continua a cargo dos serviços pecuários» a  
fiscalização sanitária dos produtos alimentares de origem  
animal, excepto a que é exercida nas delegações e postos 
aduaneiros das cidades fechadas por barreiras fiscais que 
compete ás respectivas câmaras municipais.
i § 1.° Em harmonia com êste artigo, regressarão à Câ
mara Municipal de Lisboa, os fiscais sanitários e moços 
cobradores, que nos termos do decreto de 1 de Dezembro 
de 1892 transitaram da mesma câmara para õ antigo Mi
nistério das Obras Públicas, Comércio e Indústria, e que 
actualmente prestavam serviço na extinta direcção da fis
calização dos produtos agrícolas.

§ 2.° Constituirão receita da Câmara Municipal de L is
boa as cotas a que se refere o artigo 36.° do decreto de
1 de Dezembro de 1892.

Art. 282.° Os médicos-veterinários dos partidos, criados 
ou a criar, pelas câmaras municipais, alêm das funcções 
privativas, auxiliarão os serviços zootécnicos e de polí
cia sanitária nas suas áreas, ficando, para êsse efeito, su 
bordinados técnicamente ao delegado da secção pecuária 
respectiva.

Art. 283.° As investigações analíticas que hajam de fa
zer-se como subsidiárias dos estudos zootécnicos, bem as
sim a análise dos produtos alimentares de origem animal., 
colhidas pelo pessoal da fiscalização da direcção dos ser
viços pecuários, serão realizadas no laboratório de patolo
gia veterinária e bateriologia, ou nos laboratórios das di
recções dos serviços agrícolas e do Instituto Central d e  
Higiene em Lisboa.

SECÇÃO IV 
D isp o s iç õ e s  d iv er sa s

Art. 284.° O Govêrno nomeará uma comissão para re
ver a legislação agrícola, florestal e pecuária, com o fina 
de a codificar. '

Art. 285.° O Govêrno publicará os regulamentos n e 
cessários para a inteira execução da presente lei.

§ único. Emquanto não forem regulamentados os dife
rentes serviços, continuam em vigor as actuais disposí-^ 
ções regulamentares que não contrariem esta organização.

SUB-TÍTULO II 

Pessoal 
CAPÍTULO I 

Colocação do pessoal
Art. 286.° Nos quadros a que se refere o artigo 180.°  

será imediatamente colocado o pessoal qué á data da pre-
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sente organização se encontra em serviço da Direcção Geral 
de Agricultura. **

§ 1.° Na colocação do pessoal já  pertencente a alguns 
desses quadros será observada a ordem a que o mesmo 
pessoal estava subordinado anteriormente.

§ 2.° O pessoal técnico que pertencia a serviços que 
deixam de existir será encorporado nos actuais quadros, 
segundo as suas habilitações, na categoria mais baisa a 
seguir ao funcionário mais moderno e pela ordem de anti
guidade no serviço, prevalecendo, para o da mesma anti
guidade, a data da conclusão do curso e depois a idade.

§ 3.° O pessoal contratado ou jornaleiro com mais de 
um ano de bom serviço à data da presente organização po
derá ser encorporado segundo as suas habilitações nos 
quadros, cuja composição esteja incompleta, entrando pela 
categoria mais baixa a seguir ao funcionário mais moderno 
e pela ordem de antiguidade no serviço, prevalecendo 
nos quadros técnicos, para o da mesma antiguidade, a 
data da conclusão do curso e depois a idade.

§ 4.° No caso de não poder ser colocado o pessoal con
tratado que se encontre nas condições do parágrafo anterior, 
ficará êste com preferência na admissão das primeiras va
gas que ocorrerem durante dois anos a contar da data do 
presente diploma.

Art. 287.° O grupo de agentes agrícolas, criado por 
esta lei, será constituído pelos fiscais da extinta Direcção 
da Fiscalização dos Produtos Agrícolas, observando na 
colocação dêsse pessoal a ordem a que estava subordinado
o quadro extinto.

Art. 288.° Na colocação dos actuais ajudantes florestais 
e para as primeiras promoções de guardas florestais a 
ajudantes atender-se há, em primeiro Jogar, às aptidões 
que os mesmos tenham dado provas.

Art. 289.° No quadro de ajudantes de pecuária serão 
colocados os antigos monitores de pecuária, que por de 
creto de 25 de Março de 1911 deixaram de fazer parte 
do quadro de regentes agrícolas, os auxiliares da fiscali
zação das carnes da extinta Direcção da Fiscalização dos 
Produtos Agrícolas, admitidos ao abrigo do decreto de 14 
de Setembro dô 1900, e o pessoal que fôr dispensado de 
outros serviços e que fôr julgado idóneo.

Art. 290.° Ao pessoal adido ser-lhe há dada a coloca
ção para que fôr considerado idóneo.

§ único. O pessoal adido, não desempenhando serviço, 
perceberá apenas o vencimento de categoria ou quatro 
quintos do vencimento total, quando êste não esteja di
vidido.

Art. 291.° Ao pessoal contratada que não possa ser 
colocado em qualquer dos quadros a que se refere o ar
tigo 180.° será dada colocação correspondente ou idêntica 
à que tem desempenhado, como auxiliar dos serviços, em- 
quanto durarem os respectivos contratos.

Art. 292.° Nenhum funcionário contratado, sem as ha
bilitações do pessoal técnico dos quadros da Direcção 
Geral da Agricultura, poderá exercer quaisquer funcções 
que taxativamente pertençam a êsse pessoal.

Art. 293.° Será incluído no quadro de regentes flores
tais, na vaga que lhe corresponda pela sua antiguidade, o 
actual administrador da mata do Bussacor adido ao refe
rido quadro.

Art. 294.° Continuam servindo na direcção dos servi
ços florestais, na situação de destacados, um condutor 
e dois, desenhadores das obras públicas para coadjuvar o 
trabalho topográfico e de cadastro das propriedades a 
submeter ao regime florestal.

§ único. A direcçãp dos serviços florestais é autorizada 
a contratar pessoas idóneas para trabalhos topográficos, 
quando os serviços o exijam, sendo êsses trabalhos pagos, 
conforme uma tabela préviamente aprovada.

Art. 295.° Continuará a prestar serviço na direcção dos 
‘ serviços florestais o actual apontador em serviço no Chou
pal. .

Art. 296.° Os escriturários que eram pagos pelo fundo 
a que se refere o artigo 277.°, serão nomeados para as va
gas da três classes de escriturários.

Art. 297.° O mestre florestal adido, em serviço na mata 
do Bussaco, entrará no quadro dos ajudantes florestais.

CAPÍTULO II 

Disposições diversas

Art. 298.° A  todo o pessoal dos quadros organizados 
pelo presente diploma' é garautida a totalidade dos seus 
vencimentos actuais nao podendo perceber de vencimento 
de categoria, importância inferior à que presentemente 
lhe compete.

Art. 299.° Ao pessoal contratado continuarão a ser abo
nados os vencimentos, ajudas de custo, transportes, e subsí
dios de marcha a que tem direito, nos termos dos respec^ 
tivos contratos, que não poderão ser renovados.

Art. 300.° A todos os funcionários pertencentes aos 
quadros ou a serviços especiais da Direcção Geral da 
Agricultura e que se encontram em comissões oficiais, 
extranhas à mesma Direcção Geral, serão dadas por fin- 

, da3 essas comissões. 1
i § 1.° Os funcionários i referidos neste artigo, deverão 
regressar ao exercício das suas funções no prazo máximo 
de noventa dias a contar da publicação da presente lei.

§ 2.° Findo ente prazo aqueles que não houverem re
gressado aos seus lugares considerar-se hão excluídos dos 
respectivos quadros ou serviços.

Art. 301.° Todos os anos, até 31 de Janeiro, serão pu- 
jblicadas no D iário do Governo, as relações dos engenliei- 
! ros-agrónomos, engenheiros-silvicultores, médicos-veteri- 
nários e regentes, com referência ao 1.° de Janeiro do 

Inovo ano, especificando o tempo de serviço no quadro, as 
; comissões que desempenham e a disposição legal que as 
autoriza.

Art. 302.° O pessoal dos quadros da Direcção Geral da 
Agricultura e o contratado, será obrigado a desempenhar 
os serviços de que legalmente forem encarregados, mesmo 
acidental ou temporáriamente, em qualquer ponto do 
país continental e insular.

Art. 303.° Todas as ordens e instruções de serviço se
rão dadas duma maneira concreta, exigindo-se toda a res
ponsabilidade da sua execução aos funcionários a quem 

(forem transmitidas.
Art. 304.° Todos os documentos, gráficos, orçamentos, 

memórias discritivas e relatórios, serão sempre assinados 
pelo empregado que os elaborou, com a informação ou 
visto do funcionário superior dirigente do serviço por onde 
tiver de transitar.

Art. 305.° Todos os empregados são competentes para 
requisitar em casos urgentes e imediatos o auxílio das au
toridades, devendo poiêm  assumir essa responsabilidade 
o mais graduado ou antigo dos funcionários presentes no 
local do delito ou facto onde se torne necessário o auxí
lio.

§ único. Nos casos de que se ocupa êste artigo é auto
rizada a correspondência telegráfica de serviço oficial.

Art. 306.° Os serviços clínicos prestados pelos médicos 
veterinários do quadro serão remunerados, excepto os in
dicados na alínea 23.° do artigo 193.° dêsta lei.

,Art. 307.° Não é permitido ao pessoal da Direcção Geral 
da Agricultura exigir ou aceitar remuneração de particula
res, sociedades ou corporações por serviços que façam 
parte das suas atribuições, exceptuando quando desem
penhem funções de peritos, nos termos legais..

Art. 308.° Não é permitido ao pessoal da Direcção Gerai 
da Agricultura desempenhar funções remuneradas ou não, 
que por sua natureza ou nos termos expressos da lei, de
vam estar sujeitos á sua fiscalização, salvo autorização 
superior.
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Art. 309.° Os serviços oficiais, que digam respeito á se
gurança do Estado, a assuntos cuja divulgação possa origi
nar prejuízo para o Estado ou para os particulares, bem 
como a assuntos técnicos cuja solução possa ser prejudi
cada pela sua prematura publicidade, são confidenciais, só 
podendo ser divulgados ou publicados com autorização do 
Ministro.

Art. 310.° Quando qualquer funcionário haja de ser in- 
iimado como testemunha para comparecer perante a auto

ridade j udicial ou administrativa, a competente intimação 
deverá ser feita por intermédio do seu superior hierárqui
co mais graduado, residente na respectiva comarca.

Art. 311.° É  obrigatório a todos os funcionários o uso 
de bilhete de identidade com a respectiva fotografia. No 
verso dêstes bilhetes serão transcritos os artigos princi 
pais de autorização para remeter telegramas oficiais, de 
requisitar o auxílio de autoridades e de porte de armas.

Art. 312.° Fica revogada a legislação em contrário.
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ORÇAMENTO RECTIFICADO
QUADRO RESUMO

D esign ação das despesas
Im portâncias

Escudos

Quadro n.° 1 — 
Quadro n.° 2 — 
Quadro n.° 3 — 
Quadro n.° 4 —

Quadro n.° 5 —

•Vencimentos, complementos de vencimentos e gratificações .................................................................................
Ajudas de custo, subsídios de marcha e tra n sp o rtes ................. ...........................................................................

■Despesas diversas que, em virtude de leis, regulamentos e outras disposições legais em vigor, estão
a cargo da Direcção Geral da A g r ic u ltu r a ..........................................................................................................

Ensino superior, médio e elementar da a g r ic u ltu r a ..............................................................................................

261.390,066
53.000,000

179.593,788

78 761,600 
Í58.549,929
731.295,383

QUADRO N.° 1

Vencimentos, complementos de vencimentos e gratificações

Nú

V encim entos

Escudos Total
mero

D e  ' 
categoria

/

D e
exercício

Complemen
tos Gratificações Total

E scudos

1 1.500 300 -
«

1.800 1.800

1

Chefes de repartição

Chefe da repartição técnica . v ...........................................
-

240 240
1
2~

3

Engenheiros-agrónomos

Directores dos serviços, a 1.440 e sc u d o s .............................. 1.200 240

380 380

4.320

620

10 900 180 _ _ 10.800
20 Sub-chefes, a 900 e s c u d o s ........................................................ 750 150 _ _ 18.000
23 600 120 _ _ 16.560

56
— 400 — 400 50.080

1

Engenheiros-silvicultores

1.200 240 1.440
3 900 180 — _ 3.240
3 Sub-chefes, a 900 e s c u d o s ........................................................ 750 150 ( ” _ 2.700
3 600 120 - - 2.160 9.540

10

2

M édicos-veterinários

1.200 240 2.880
7 900 180 — _ 7.560 < *

14 Sub-chefes, a 900 e s c u d o s ........................................................ 750 150 — * _ 12.600
17 600 120 - - 12 240 35.280
40

3

Regentes agrícolas

Principais, a 600 escud os............................................................ 500
i

100 1.800
5 De 1.* classe, a 540 escudos........................................................ 450 90 _ 1 2 700
8 De 2.a classe, a 480 escudos........................................................ 400 80 — _ 3.840

16 De 3.® classe, a 420 escudos........................................................ 360 60 - - 6.720 15 060
32

2

Regentes florestais

Principais, a 600 escudos............................................................
De l . a classe, a 540 e s c u d o s ...................................................

500 100 1.200
3 450 90 1.620 >
5 De 2.a classe, a 480 escudos........................................................ 400 80 _ 2.400
6 De 3 a classe, a 420 escudos.................................. .... 360 60 — _ 2.520

- - 60 - 60 7.800
16

1
Pessoal auxiliar dos quadros

Chefe da secção do fomento comercial ( a ) .......................... 960 240
(

1.200
1 600 120 — í _ 720
5 Analistas, a 600 e s c u d o s ............................................................ 500 - 100 — _ 3.000
6 360 60 _ 2.520
1 360 120 - - 980

14 1 - - - i — 7.920 120.180
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Nú
mero P essoal

14 Transporte
2 Desenhador de 1.» classe, a 420 e sc u d o s ..............................
1 Desenhadores de 2.a c la s s e ...............................
1 Apontador de 3.a classe ( 6 ) ...............................

73 Agentes agrícolas, a 360 e s c u d o s ...........................................
1 agente  a g r íc o la ........................................................................
10 agentes agrícolas, a 120 e sc u d o s .......................................
3 agentes agrícolas, a 240 escudos...........................................
1 agente a g r íc o la ........................................................................
2 agentes agrícolas, a 140 escudos...........................................
1 agente a g r íc o la ........................................................................

2  Capatazes ae 1." classe, a 288 escudos . . . . . . . . .
4 Capatazes de 2.a classe, a 252 escu d o s.................

1 capataz de l . a c la s se ......................................
5 Ajudantes florestais de l . a classe, a 288 escudos . . .

10 Ajudantes florestais de 2.* classe, a 252 escudos . . . .  
10 Ajudantes de pecuária de l . a classe, a 288 escudos . . .
16 Ajudantes de pecuária de 2.a classe, a 252 escudos . . .

1 ajudante de pecuária de l . a classe ( c ) ..............................
5 ajudantes de pecuária de 2.a classe, a 238 escudos (c) 

‘9 Guardas agrícolas de 1 /  classe, a 219 e s c u d o s ..................
15 Guardas agrícolas de 2.a classe, a 180 e sc u d o s ..................
20 Guardas agrícolas de 3.a classe, a 162 e s c u d o s ..................
20 Guardas florestais de l . a classe, a 219 e s c u d o s ..................
24 Guardas florestais de 2.a classe, a 180 e s c u d o s ..................
<65 Guardas florestais de 3.* classe, a 162 e s c u d o s ..................

1 guarda f lo r e s ta l................................................... ....
1 guarda florestal . . ............................................................
1 guarda f lo r e s ta l.................................................................... ....
Guardas florestais a u x ilia r e s ...................................................

291

23

Pessoal administrativo

2 Chefes de secção, a 90 escudos
3  Primeiros oficiais (vencem pelo respectivo quadro)
6 Segundos oficiais (vencem pelo respectivo quadro)
6 Amanuenses (vencem pelo respectivo quadro)

16 Escriturários de l . a classe, a 480 escudos
22 Escriturários de 2.a classe, a 420 escudos
•33 Escriturários de 3.a classe, a 360 escudos

2 escriturários de l . a classe, a 120 escudos
1 escriturário de 1.* c la s s e ..........................
2 escriturários de l . a classe, a 20 escudos

2  Guarda-livros, a 900 escudos
1 Ajudantes de guarda-livros
3  Tesoureiros, a 600 escudos.
1__ Pagador (vence pelo respectivo quadro)
3'" Chefes do armazém^ a 600 escudos.
4 Fiéis de armazém, a 480 escudos 

Serviços de innpecção à escrita

102

Pessoal menor
Contínuos :

2 vencem pelo quadro da Secretaria Geral)
• 6, a 300 escu d os...................................................

15 Serventes:
6 (vencem pelo quadro da Secretaria Geral)
9, a 219 escudosj............................................... .

Serviços especiais

1 Naturalista, director da Estação Aqiiícola do Rio Ave. .
1 Ajudante piscicultor, idem, idem...............................................
1 Maquinista, idem, idem .............................................................  .......  .
1 Apontador-eapataz da Quinta do A lfe ite ..............................
1  Picador na Coudelaria N acional...............................................
1 Ajudante de picador, id e m .......................................................
1 Mestre ferrador, idem ................................................................
1 Aprendiz ferrador, i d e m ....................................................... - .
1 Serralheiro, idem . . ................................................................
1 Correeiro, id e m ....................................................... ....

16 Tratadores, idem, a 180 escudos...............................................
4 Tratadores na Estação Zootécnica Nacional, a 180 escudos

30 Soma e segue

V encim entos

Escudos Tot al  
por grupo

Escudos
B e

categoria
D e

oxercício
Complem en

tos Gratificações T otal

7.920 120.180
4 20 — 840
36ft — _ 360
216 _ — — 216
360 — — _ 26.280

3 6 0 — 360
1.200 — 1.200

_. — 720 720
— 180 — 180

_ , 280 _ 280
— — 20 — 20
288 — _ — 576
2 52  , — - 1.008

8 9
288 — — - 1.440
252 — — - 2.520
288 — - 2 8 8 0
252 — _ 4.032
<- — 1252 — 252
— « 1.190 — 1.190

219 — — - 1.971
180 — _ - 2.700
162 _ — — 3.240
219 _ * — _ 4 .380
180 _ — 4 .320
162 — — - 10.530

- — 5 4 _ 54
18 — 18

— — 2,5 , - 2,5
(d) - 79.497,500

- - - 90 180

400 ~80
- -

7.680
360 60 _ — 9.240
360 — _ _ 11.880
— 240 — 240
— — 60 _ 60
— 40 - 40
750 150 _ - 1.800
500 100 — —  ' 600
400 8 0 _ («) 120 1.800
* — _ (e) 240 210
500 100 _ -  - 1.800
400 80 _ - 6.920

3 00 300 37.790

300
-

_ 1.800

219 - - - 1.961 3 .771

420 420
300 __ _ - 300
219 — — - 219 «
240 — — - 240
500 — _ - 500
360 — — - 36 0
300 — — — 300
120 — - 120
300 _ - 300
300 — _ - 300
180 — - 2 880
180 - - — 820 6.659

- - - - - 247.887,500
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Nú-
mero

1
1
1
1
1

'2
2
1
1

l9 ~

Pessoal

Transporte

Pessoal contratado

Químicos analistas, a 1.320 e s c u d o s ......................................
Enotécnicoâ, a 756 e scu d o s.......................................................
Operários enotécnicos, a 149 escudos......................................
Chefes de prática da Escola de Pomicultura de Queluz, 

a 720 e s c u d o s ............................................................................

Pessoal de serviços extintos 
que passará a auxiliar os actuais serviços

Director das extintas Missões Enotécnicas
Director do extinto Museu Agrícola ^Florestal.....................
Agente de propaganda comercial . .......................... • • •
Chefe de serviços de secretaria do Pinhal de L eir ia . . .
Provadores, a 350 escudos.............................................................
Práticos da extinta Estação Vitícola do Douro, a 180 es

cudos ............................................... ..............................................
Adjunto prático da Coudelaria N a c io n a l..............................
Almoxarife do Palácio do A l f e i t e ...........................................
Fiel do Palácio do A l f e i t e .......................................................
Jardineiro do Parque da P e n a ...............................................
Jardineiro da Quinta do A lfe ite ...............................................
Ajudantes de jardineiro do Parque da Pena, a 180 escudos 
Auxiliares de jardineiro do Parque da Pena, a 144 escu

dos ...................................... .......................................... .... . . .
Caseiro do Parque da P e n à .......................................................
Hortelão do Parque da P e n a ...................................................

Pessoal na inactividade

Engenheiro agrónomo . . . , ...................................................
Regente f l o r e s t a l ........................................................................
Amanuense do Pinhal de L e ir ia ...............................................
Servente da Mata do B ussaco...................................................
Guardas floresta is ........................................................................
Guarda da Estação da B a ir r a d a ...........................................

Total do quadro n.° 1

Vencim entos

Escudos

D e
categoria

Do
exercíc io

Complemen
tos Gratificações

1.320

- - -

696 - ( / )  60 -
149 — - —

720 —

600 120
375 75 - *
900 - —

375 75 - -

360 - — _

180 _ _ -

500 100 - -

500 100 -
144 - - —

216 - - —

180 - - —
180 — — —

144 — - -

144 - - “

115,2
•

333 ,3
3 00 - - —

110 - ~ —
86,4 - - —

80 — —
66,666 -

- - - -

Total

2.640
1.512

447

1.440

720
450
900
450
720

360
600
600
144
216
180
360

288
144
115,200

333,300
300
110

86,400
820

66,666

Total 
por grupos

Escudos

247.887,500*

6.039,000'

6.247,200

1.216,366
261.390,066-

(a) V encim ento que lhe com petia como inspector geral da extinta  Inspecção Geral dos Vinhos e A zeites  
(Z>) Servindo no Choupal. , _ , , , _ . .
(c) Nomeados por d ecieto  de 27 de Setem bro de 18^7 e 7 de F ove ie iro  de 1889 , excluídos do quadro de í

lhes gaiantiu , porêm, os vencim entos » preirogativas.
(d) Vencem 86 centavos d iários, pagos p ela  dotação das m atas onde prestarem  serviço.
(e) Para falhas. ' '
( / )  Subsídio para renda de casa nos termos dos contratos.

egen tosiign co la s  por decreto de 25 de Maio de 1911 que-

QUADRO 2.°

Ajudas de custo, subsídios de marcha e transportes

/ D esigação das despesas
Importâncias

Escudos

\
36.000 

7.000
10.000Pessoal dos Serviços l^ecuarios. * * • • • •

- Total do quadro n.° 2 53.000
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QUADRO >T.» 3 

Material, expediente e salários

D esignação das ^ospesas
Por grupos 

Escudos

Por serviços  

Escudos

Secretaria da Direcção Geral da Agricultura

Impressos e publicações, incluindo o Boletim da Direcção Geral da A gricu ltu ra ...............................................................
Expediente, telegramas oficiais e outras despesas das repartições técnica e administrativa e secção do

fomento c o m e r c ia l .........................................................................................  ........................................................
Estudos, comissões temporárias no estrangeiro, comunicações de interesse agrícola, aquisição de livros, 

de jornais agrícolas, etc......................................................................................................................................................

3.500

4.000

3.000 10.500

Serviços Agrícolas

Direcções dos Serviços Agrícolas 

(Artigos 44.° e 45.°) '

Laboratórios, campos experimentais e de demonstração, artigos de expediente e publicidade, material, 
etc., incluindo renda de casa para a Direcção dos Serviços Agrícolas do Norte, 3 a 15:000 escudos . . 45.000

Secções Agrícolas 

Expediente e outras despesas, 25 a 90 e s c u d o s ....................................................................
3.150

JPostos Agrários
(§ 2.° do artigo 263.° e artigo 57. °J

Pôsto Agrário de Mirandela :
Renda dos edifícios e terrenos onde se acham instalados o pôsto agrário e o pôsto

Contribuição do prédio rústico onde se acha instalado o pôsto ampelográfico. .
615

25
2>36°  3.000 15.000

.Laboratório Químico-Agrícola tio Funchal

(§ único do artigo 44

1.900
Armazéns Grerais Agrícolas

Armazém Geral Agrícola de L isboa :

Armazém Geral Agrícola do P ô r to :

Armazém Geral Agrícola de É v o ra :

4.200 69.250
Exposições e concursos agrícolas 

(Artigo 126 °)

- 9.000

Serviços Florestais

D i r e c ç ã o  d o s  S e r v i ç o s  F l o r e s t a i s .  S e c ç S e s  f l o r e s t a i s

(Artigos 79 °, 80 0 e 276.*)

- 107.242

Serviços Pecuários -

D i r e c ç õ e s  d o s  S e r v i ç o s  I P e c u á r i o s -  

(Artigo 108.°)

S e c ç õ e s  I P e c u á r i a s

20.000

1.530

Soma e segue 21.530 195.992
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Designação das despesas
Por grupos 

Escudos

Por serviços 

Escudos

‘ .L a b o r a t ó r io  cie J P a t o lo g ia  V e t e r i n á r i a  e  1 3 a c t e r i o ] o g i a  Transporte 21.530 195.992

(Artigo 124.°)

4 000

T G sta ç ã o  Z o o t é c n i c a  N a c i o n a l  

(§ único do aitigo 119.°)

Renda da cerca da Casa Pia, na importância de 600 escudos (paga em leite fornecido pelas
6.000

C o u d e l a r i a  IS T acion a l

(§ único do artigo 119 °)

Anuidade dum empréstimo feito pela Caixa Geral de Depósitos para compra da propriedade 13.010,288
35 313,788

J P o s to s  z o o t é c n i c o s
t

(§ 2.° do artigo 262.°)

15 000 81.843,788

E x p o s i ç õ e s  e  c o n c u r s o s  p e c u á r i o s  

(Artigo 120.°)
- 6 000

D espesas imprevistas
3.000

, , 286.835,788
A deduzir a importância das despesas com os serviços florestais, custeadas pelas receitas das matas

- 107.242

Total do quadro n.° 3 - 179.593,788

QUADRO N.° 4

Despesas diversas que, em virtude das leis, regulamentos e outras disposições legais em vigor, 
estão a cargo da Direcção Geral da Agricultura

D esignação das despesas

Junta do Crédito Agrícola
(D ecietos de 1 do Março e de 26 de A b n l dc 1911)

Vencimentos e ajudas de custo:
1 presidente — ajudas de custo .......................................................................................... 360
1 inspector — ajudas de custo ..............................................................................................................  1.500
1 secretário — ajudas de c u s t o ..........................................................................................................  1.200
1 guarda-livros— vencim ento..............................................................................................................  900
2 escriturários — vencimentos a 300 escudos ............................................................................  600
1 contínuo — 300 escudos (Pago pelo quadro da Secretaria Gera<l)......................................  -
Ajudas de custo e despesas de transporte (n.° 8.° do artigo 55.° do decreto de 1 de Março

de 1 9 1 1 ) ................................................................................................................................................  500
Instalação, mobiliário, material, expediente, etc..................................................................... ’ ................................

Comissão de Viticultura Duriense e Pôsto de Barqueiros
Vencimentos ao pessoal da guarda fiscal (§ 5.° do artigo 3.° do decreto de 15 de Outubro de 1908) :

1 segundo s a r g e n t o ........................ ......................................................................................................  -
1 c a b o ..................................................................................................................  s , .........................  186,300
1 soldado...................................... ......................... ' .................................................................................  127,300

Vencimentos aos empregados de secretaria (§ 3.° do artigo 28.° do decreto de 18 de Abril 
de 1911) :

1 chefe de secretaria...............................................................................................................................  432
2 amanuenses, a 360 e sc u d o s ..............................................................................................................  720
1 servente....................................................................................................................................................  150
Pessoal assalariado nos termos do § 2.° do artigo 28.° do decreto de 18 de Abril de 1911 1.296
Ajudas de custo e despesas de transporte (Decreto de 27 de Novembro de 1908) . . . 4.000

Despesas de expediente e outras........................................................................................................................................

Soma e segue

Poi grupos

Escudos

Por s e n iç o s  

Escudos

5.060
500 5.560

6 911,600' 
700 7.611,600

13.171,600
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D esignação das despesas
Por grupos

Escudos

Por serviços  

E scudos

TV/i rj o Yl/M+fp
W arrants sôbre aguardente e vinhos , P

' (Decreto de 28 de Novembro de 1908)
Pagamento, à Caixa Geral de Depósitos, do juro-dos empréstimos . . . .

União dos Vinicultores de Portugal
(D ecreto da 28 de Novembro de 1908)

Garantia de juros à Cooperativa União dos Vinicultoras de Portugal nos termos do aitigo 20.° do re^u- 
lamento para o funcionamento e fiscalização da Sociedade Vinícola Portuguesa, aprovado por decreto 
de 28 de Novembro de 1908 ..................................  © > r

13.171,600

2.000

50.000

Bónus para”transporte de vinhos
{§ 1.° do artigo 41.® da carta de lei de 18 de Setembro de 1908)

Pagamento de bónus para transporte de vinhos de pasto (75 por cento das respectivas tarifas) produzi
dos na região vinícola do c e n tr o ..............................  . r 10.000

í

Cultura do tabaco no Douro
. (D ecreto de 28 de Dezem bro de 1899)

Vencimentos :
1 a m an u en se ....................................................................  1 256
1 contínuo . ........................................................ . jgg

448
oalarios, expediente e outras despesas imprevistas............................................... '  1.000
Renda de casa para a secre ta r ia .'...................................... • 120 1.568

Associação Internacional do Frio

Cota anual com que subscreve o Govêrno Português (mil francos) e mais 22 escudos para diferenças
222

Instituto Internacional de Agricultura, em Rôma
(§ único do artigo 1 .* do decreto com fôrça de le i  de 28 de Novembro.de 1907)

Pagamento da jnetade da cota anual (até cinco mil francos) que compete ao Ministério do Fomento e 
para satisfação de ajudas de custo e despesas de transporte ao> delegado, assinatura do D iário do Go
verno, etc................................................................................

1.800
Total do quadro n.° 4 78 761,600

QUADRO N.° 5 '

Ensino superior, médio e elementar da agricultura

1 I V encim entos

Nú-
Pessoal e m ateiia l

Escudos Por grupos Por escolas

D e
catogoria

D e
exercício

Comple
m entos

Gratifica
ções Total

Escudos Escudos

Ensino .superior

Instituto Superior de Agronomia
(D ecretos de 8 de Outubro de 1891, 4 de Novembro de 1897, 

10 de Outubro e 24 de Dezembro de 1901 
e d ecietos com fôrça de le i de 8,1 2  e  30 de D ezem bro de 1910 

e 12 de Abril de 1912)

1
P e s s o a l  cie e n s i n o  

D irector .................................. .............................................. _ _ 360 360 360
14

1

6

Professores catedráticos, a 700 escudos.....................
Professor de desenho. ...................................................
15 vencimentos a 430 escudos, durante 10 meses 

1 professor encarregado da direcção das excur
sões do 5.° ano agronómico...........................................

Professores substitutos a 600 e sc u d o s .....................
6 vencimentos de professores substitutos a 430 es

cudos ................................................................................
Aumento do têrço do ordenado a um professor (§ 2.° 

do artigo 25.° do decreto de 29 de Dezembro de 
1864 e § 1.° do artigo 13.° da carta de lei de 25 
de Abril de 1876 .......................................................

700
500

600

430

516

430

— —

9.800
500

6.450

516 » 
3.600

2.580

233,333 23.679,333
26

Sòma e segue - - - - 24.039,333
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ro

2

2

6

1
1
1
1

T

1
1
2
T

1
3
4

3

1
12

1
1
1
1
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P essoa l e m aterial

Transporte

Pessoal auxiliar

Naturalistas assistentes do Laboratório de Noso-
logia V egetal a 480 e s c u d o s ..................................

Preparadores, idem, a 500 escudos..............................
1 p rep arad or ..................... ..............................................
Preparadores:

2 regentes agricolas a 480 escudos. . . . . .
4 a 360 e s c u d o s .......................................................

Conservador da biblioteca...............................................
Conservador do Museu A g r í c o l a ..............................
Chefe de oficinas............................................................
Desenhador destacado no Laboratório de Nosologia 

V egeta l................................................... .........................

Pessoal administrativo

Secretário...................................... 1 . . . . ,..................
Oficial ................................................................................
Amanuenses, a 400 escudos...........................................

Pessoal menor

Jardineiro............................................................................
Guardas a 182 escudos...................................................
Serventes, a 164 e s c u d o s ...............................................
1 servente...........................................■.................................
Guarda-portões da Tapada da Ajuda, a 144 escu

dos :
2 a 144 e s c u d o s .......................................................
1 .................................................

Guarda do Pavilhão da T a p a d a ..............................

Pessoal adido

Almoxarife da Tapada da Ajuda..................................
Apontador ca rp in te iro .................. , ...............................
Jardineiro, i d e m ............................................................
Guarda, id e m ....................................................................

Ajudas de custo e despesas de transporte

Excursões, no país, de professores e alunos do 3.° ao 
5.° a n o .............................................................................

Material, expediente e diversas despesas

Custeio do Instituto, incluindo excursões ao estran- 
! geiro, salários, etc........................................  . . . .

Escola de Medicina Veterinária
(Decreto de 12 de D ezem bro de 1910 e decreto com fôrça de lei) 

de 1 de Maio do 1911

Possoal de ensino

Director .

V encim entos

Escudos

D e
categoria

Professores catedráticos:
10 a 700 ercudos ..............................
2 coronéis, médicos-veterinários, -a 1:410 escu

dos ............................................................................
12 vencimentos a 430 escudos durante 10 m eses. .
Professores substitutos* a 600 e sc u d o s .....................
4 vencimentos de professores substitutos, a 480 es

cudos ....................................................................
Aumento dos terços dos ordenados a 2 professores 

(§ 2.° do aitigo 25.° do decreto de 29 de Dezem
bro de 1864 e § 1.° do artigo 13.° da carta de lei 
de 25 de Abril de 1876), a 233,333 escudos . . . 

1 director do Hospital Veterinário (artigo 30.° do 
decreto de 4 de Novembro de 1897) .................

Soma e segue

380

400
300
400
400
300

420

600
600
400

150
122
110

144
216
182,500

600
270
420
144

Do
exercício

480
120

80
60

160
160

60

50
60
54

Com ple
m entos

Gratifica
ções

100

240

18

700

960,

600
430

430

360

450

200

T otal

960
1000

100

960
1.440

560
560
600

420

600
600
800

200
546
656

18

288
216
182,500

Por giupos 

Escudos

24.039,333

6.600

600
270
420
144

360

7.000

7.820
5.160
2.400

1.720

466,616 

200

15 000



5 3

Nú-
Pessoal e  m atei ial

V encim entos

Escudos
Por grupos Por escola&

D e
categoria

D e
exercício

Comple
m entos

Gratifica
ções T otal

Escudos E scudos

7
1
1
2
1
1
1
6

Transporte
Pessoal auxiliar

Preparadores, a 360 e s c u d o s ......................................
F arm acêutico ...........................................
Conservador da b ib l io t e c a ..................................
Enfermeiros, a 300 escudos (a) . . . .  i . . .  .
Mestre siderotécnico.......................................................
Oficiaissiderotécnicos, a 250 escudos (a) . . . .
Aprendiz s id e r o té c n ic o ..................................
Tratadores, a 216 escudos ( a ) ..............................

300
400
180
250
250
200
100
180

60

60

-
100

50
50
50
44
36

2 520 
500 
240 
600 
300 
500 
144 

1.296

20.126,666

6.100*

52.679,833

21

1
1
2

Pessoal administrativo
S e c r e tá r io .......................................
Oficial ......................................
Amanuenses, a 400 e s c u d o s ..................................

600
600
400

- - (6) 180 780
600
800 2.180

4

1
1
4

Pessoal m e n o r

P o r t e i r o ...............................................
Guarda ( c ) ...........................................
Serventes, a 164 escudos ( d ) ..........................

180
122
110

60
60
54

-
120

240
302
656 1.1986

1
1

Pessoal adido
C o n tín u o ...................................................
F iel do Hospital V e ter in á r io ..........................

150
250 50

- - 150
300 450

•

2
.Ajudas de custo e despesas de transporte 

Excursões de professores e a l u n o s .......................... 1.000

i Material, expediente e diversas despesas 

Custeio da Escola, incluindo salários, etc................. . 8.000
39.054,666

Ensino médio

1

Escola Nacional de Agricultura
(D ecreto de 24 de Dezem bro de 1901 e decreto com fôrça de le i  

de 26 de Maio)

Pessoal de ensino 

Director, engenheiro agrónom o.................................. 600 400

\

300 1.300 • 1.300

•

7

1
1
1

1

1

1

1
1

Professores, engenheiros-agrónomos, a 1:000 escu
dos .................................................................................

Prof(\ssor, m édico-veterinário......................................
Professor de equitação...................................................
Professor de francês — vencimento a 60 escudos

durante dez m e s e s ...................................................
Professor de inglês e de jogos desportivos — venci

mento a 72 escudos durante dez meses . . . .  
Professor de português — vencimento a 45 escudos

durante 10 m e s e s .......................................................
Professor de desenho e de trabalhos manuais — ven

cimento a 45 escudos durante 10 meses . . . .
Professor e clínico da e s c o la ......................................
Professor de sociologia e regente do colégio . . . 
Professores encarregados da regência das discipli

nas a cargo do d ir e c t o r ...........................................

600
600
450

600

720

450

450
400

400
400
150

-  1

400

7.000
1.000 

600

/6 0 0

720

4Ô0

450
400
864

400 12.48415

5

Pessoal auxiliar

Auxiliares, regentes agrícolas :
3, a 600 escu d os.......................................................
1 .................................................................................
1 .................................................................................

500
450
450

100
90
80

- 1.800
540
480

2.820

2.190

5

1 
1 

- 2 
1

Pessoal administrativo

Chefe da s e c r e ta r ia .......................................................
Oficial .................................................................................
Amanuenses, a 360 escudos...........................................
E có n o m o ............................................................................

I

400
360
300
300

200
60
60

100 (e) 50

600
420
720
450

5
Soma e segue j ** *■* — — — 18.794 j 91.734j499
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Vencimentos

Nú ' Escudos
Por grupos Por escolas

mero
De

categoria
De

exercício
Comple
mentarei

Gratifica-
ç5es Total

Escudos Escudos

Transporte
P e s s o a l  m e n o r

- - - - - 18:794 91.734:499

2
4
4

■ 5 
1 
1

Ajudantes do regente do colégio, a 240 escudos. .
Guardas rurais, a 180 e s c u d o s ..................................
Guardas de aulas, a 180 escudos ( / ) .....................
Serventes a 180 e s c u d o s ...............................................
Mestre c a r p in t e ir o ........................................................
Mestre serralheiro ...............................................

180 „ 
100 
loO 
100 

í 160 
i 160

60
80
80
80
56
56

-

480
720
720
900
216
216 3:252

17
I P e s s o a l  a d i d o

2
1
3
1

Professores auxiliares, a 500 e s c u d o s ......................
Prático vitícola (g) .......................................................
Prefeitos a 240 escudos (h) ...........................................
Guarda r u r a l ....................................................................

360
216
180
100

60
-

140

80

1:000
216
720
180 2:116

’

7
I P e s s o a l  e x t r a o r d i n á r i o

1 Prefeito provisório............................................................ 180 60 - - 240 240 V

A j u d a s  d e  c u s t o  e  d e s p e s a s
d e  t r a n s p o r t e  ,

Ajudas de custo ao pessoal da e s c o l a ......................
Despesas de transporte ao mesmo pessoal . . . . - - - -

200
100

M a t e r i a l ,  e x p e d i e n t e  e  d i v e r s a s  d e s p e s a s -

Custeio da Escola, incluindo excursões, nos termos 
do § 7.° do artigo 239.° do regulamento de 27 de 
Outubro de 1912, salários, e tc .................................. 15:000 39:702

Ensino elem entar, geral c especial

Escola Prática de Agricultura de Santarém
l

I P e s s o a l  d e  e n s i n o

1 D ir e c t o r ............................................................................ 750 150 - 300 1:200 1:200
1 
2 
1 
1 ' 
1 •

Professor, sub-director, engenheiro-silvicultor. . .
Regentes agrícolas, a 480 e s c u d o s ..........................
M éd ico ................................................................................

Mestre de j o g o s ................................................................

600
400
200
144
144

120
80 - -

720
960
200
144
144 2:168

6
I P e s s o a l  a d m i n i s t r a t i v o

1
1
1
2

Chefe de expedieute, regente s g r í c o l a .................
A m anuense........................................................................
Fiel de armazém................................................................
Prefeitos, a 240 e s c u d o s ...............................................

400
300
300
180

, 80 
60 -

( /)  50

60
60

530
360
360
480 1:730

.

5 I P e s s o a l  m e n o r

1
1
2
4

Mestre serralheiro...........................................................
Mestre carpinteiro .......................................................
Serventes, a 180 esendos . ...........................................
Guardas rurais, a 180 escudos......................................

160
160
100
100

56
56 , “

80
80

216 
216 
360 

- 720 1:512
8

I P e r ío d o  t r a n s i t ó r i o

Para execução da lei de 15 de Julho e decreto de 
3 de Agbsto de 1912 durante o período transitó
rio, para os alunos da antiga Escola de Regentes 
Agrícolas Morais Soares:

1 director, engenheiro a g ró n o m o .....................
1 sub-director, i d e m ...............................................
1 engenheiro-agrónomo.............................. ....
2 regentes agrícolas, a 60 escudos......................

600 120
-

120
120

60

- 120 
120 
720 
120 1:080

I P e s s o a l  a d i d o

1 Professor auxiliar . ........................................... (i) 252 - - -  / • 252 252
I P e s s o a l  e x t r a o r d i n á r i o

1
1 Guarda de aulas................................................................

270
180

(
90

_ _
260
180 ' 540

9
Soma e negue ■

1
-  1 - - - 8:482 131.436:499.
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Vencimentos

Nú-
P essoal e m aterial

Escudos
Por grupos Por escolas

- fD e Comple
mentos

Grati
ficações

Escudos Escudos
categoria exercício Total

Transporte - - - - 8.482 131.436,49*

-A.jnd.ns de custo e despesas 
de transporte

Ajudas de custo ao pessoal da E s c o la ......................
Despesas de transporte ao mesmo pessoal . . . .

-
-

- -
-

140
60

JMaterial, expediente e diversas d e s p e s a s 1

Custeio da Escola, incluindo s a l á r io s .............................
Renda da Quinta do M ergulhão..................... .....  . -

-
-

- - 12.600
400 21.682

Escola Prática de Arboricultura e Horticultura 
Macedo Pinto

Pagamento do pessoal necessário para execução do 
capítulo 4.° do decreto com fôrça de lei de 26 de
Maio de 1 9 1 1 ................................................................

(A instalação e as despesas com jornais e material, 
ficam a cargo do legado «Macedo Pinto», actual
mente confiado à guarda da Câmara Municipal 
de Tabuaço).

Colégio dos Órfãos de S. Caetano, em Braga

1.700
1.700

\ ' •

S u b s íd io ............................................................................. - - - - - 300 300

Serviços gerais de ensino agrícola

JPessoal adido das extintas escolas 
de agricultura 

na disponibilidade e na actividade

2
1
3

1
2

1
1
1
1
1
3
3
1
1

Professores auxiliares, a 300 escudos...................................
E s c r itu r á r io ...........................................................................................
Fiéis de armazém :

1 .................................................................................................................
2 .................................................................................................................

P rá tic o ..................................................................................... .....
Prefeitos :

1 .................................................................................................................
1 ...................................................................................................... . . .

Carpinteiro . . . " ................................................................................

Guardas, a 180 e s c u d o s ..............................................................
Guardas, a 66,66 escudos .........................................................
Guardas rurais, a 100 escudos...................................................

300
180

96
90

180

180
120
160
160
160
106,650
100
100

66,660
100

78,800

56
56

80
80

-

-  ’

‘ 600
180

96 
180 
180 ,

180
120
216
216
160
106,650
180
540
199,980
200
76,800 3.431,430 3.431,43023

Total do quadro n.° 5 -  % ' 158.549,929

(а) Percebiam  de categeria a totalidade daquele vencim ento '
(б) Por exercer as funções de adjunto do Hospital V eterinário (base 41.a do decreto de 1 de Maio de 1911).
(c) Percebia de categoria 182 escudos.
(d) D  is percebiam de categoria, 164 escudos cada um.
<e) Para falhas.
(/} Um guarda percebe 180 escudos de categoria, por ter sido servente da Secretaria de Estado
(g) Ê ste empregado tem  contiato v ita lício .
(h) Servem  durante o período de v igência  dos seus lesp eotivos contratos
(i) Vencim ento coirespondente à, pensão que lhe com pete quando fôr aposentado.

Sala das sessões, em 3 de Abril de 1913. " '

O Ministro do Fomento, António Maria da S ilva .

£ 8 —I m p r e n s a  N a c i o n a l — 1 9 1 2 -1 9 1 3


